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Viaduto vai facilitar o
trânsito na Zona Norte
Em mais uma etapa do programa Sorocaba Total, a Prefeitura iniciou
nesta semana a construção de um viaduto entre as avenidas JJ Lacerda 
e Ipanema. O dispositivo integra o Complexo Franco Montoro, facilitando
a interligação entre as Zonas Norte e Industrial.
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Patrulha Verde
amplia ações
contra queimadas
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A Prefeitura de Sorocaba, por 
meio da Universidade do Trabalhador 
Empreendedor e Negócios (Uniten), 
está com as inscrições abertas para 
cursos de capacitação profissional. 
Ao todo, estão sendo oferecidas 180 
vagas para seis cursos diferentes, 
como: Soldador Mig/Mag, Assistente 
de Recursos Humanos, Assistente de 
Contabilidade, Desenhista de Pagi-
nas da Web e Assistente Administra-
tivo.

As inscrições prosseguem até o 
preenchimento das vagas, lembran-
do que, além do número correspon-
dente de vagas, serão aceitas outras 
30 inscrições para aguardarem na 
lista de espera (caso haja desistên-
cia). Vale destacar que o preeenchi-
mento das vagas se dará por ordem 

de chegada dos candidatos.
Realizado por meio do projeto 

“Uniten Comunidade”, os cursos exi-
gem idade acima de 16 anos, com 
Ensino Fundamental completo ou 
Ensino Médio e idade mínima de 18 
anos. No momento da inscrição os 
candidatos deverão apresentar RG e 
CPF, comprovante de escolaridade e 
outras certificações originais.

As inscrições para os cursos se-
rão realizadas exclusivamente na 
Uniten da Avenida General Osório, 
1.840, Vila Barão, das 8h às 22h. A 
Secretaria das Relações do Traba-
lho (Sert) fornecerá vale transpor-
te para o candidato que comprovar 
estar desempregado. Mais Informa-
ções com a Uniten, pelo telefone (15) 
3316.1635.
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Uniten oferece 180 vagas em 
cursos de capacitação profi ssional

Praça central terá Dia 
da Conscientização da 

Violência Contra o Idoso

Nesta sexta-feira (14), das 9h às 
16h, a Praça Cel. Fernando Prestes, 
no Centro, sediará atividades gratui-
tas em razão da passagem do Dia da 
Conscientização da Violência Contra 
o Idoso em Sorocaba. Realizado pelo 
Conselho Municipal do Idoso e pela 
Secretaria da Cidadania (Secid), o 
objetivo do evento é conscientizar a 
população e levar informações às fa-
mílias que convivem com os idosos 
sobre o problema da violência.

Vários serviços de saúde estarão 
disponíveis na praça, como a dis-
tribuição de um material explicati-
vo sobre a violência contra o idoso, 
orientação jurídica,  INSS, além de 
poderem aferir a pressão arterial e 
fazer um teste de glicemia. Os Ôni-
bus da Mulher e do Homem também 
farão atendimento no local.

Exposição internacional apresenta 
programas das Cidades Educadoras

Tendo como tema Saúde e Cultura, 
a exposição itinerante “Cidades Educa-
doras: Ações Locais, Valores Globais” 
será aberta em Sorocaba. Ela começa 
na quarta-feira (19) e prossegue até o 
dia 28 de junho. Iniciativa da Prefeitu-
ra de Sorocaba, por meio da Secretaria 
da Educação (Sedu), em parceria com a 
Associação Internacional das Cidades 
Educadoras (Aice), a exposição será na 
Biblioteca Municipal, no Alto da Boa Vista.

A exposição internacional visitou ou-
tros países da América Latina e Europa. 
Em Sorocaba, o tema é a Promoção da 
Saúde, retratada em imagens do Pedala 
Sorocaba e Megaplantio Escolar. A expo-
sição traz 28 painéis divididos em duas 
partes que permitem ao visitante apro-
fundar no diálogo entre as ações locais 
(lado negro) e os valores globais (lado 
branco). Veja a programação completa no portal www.sorocaba.sp.gov.br. 
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Auxiliares de Educação iniciam capacitação
Oitenta Auxiliares de Educação, 

que trabalham nas creches de Soro-
caba, começaram nesta semana, no 
Centro de Referência em Educação, 
no Jardim Saira, um curso de for-
mação visando à elaboração de um 
novo projeto pedagógico, denomina-
do “Creche & Vida”. Creches são os 
Centros de Educação Infantil (CEI) 
voltada às crianças de 0 a 3 anos.

Com o tema “A dimensão educati-
va na primeira infância”, o curso tem 
três turmas totalizando mais de 200 
participantes.  

Coordenado pelo Fundo Social de 
Solidariedade (FSS) e Secretaria da 
Educação (Sedu), o objetivo do “Cre-
che & Vida” é consolidar as creches 
como um espaço integralmente edu-
cativo. 

“Achei que foi um momento im-
portante de reflexão e também pude-
mos ser ouvidas com muita atenção. 
Acho que a proposta do curso é fun-
damental para nosso trabalho coti-
diano da creche e minha expectativa 
é a melhor possível”, comenta a au-
xiliar do CEI 46, Sheila de Oliveira .

Motorista: dê prioridade 
aos pedestres.
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Secretaria de Desenvolvimento Econômico
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Secretaria da Educação
Dulcina Guimarães Rolim

Secretaria de Esporte
Francisco Moko Yabiku

Secretaria de Finanças
Aurilio Sérgio Costa Caiado

Secretaria de Gestão de Pessoas
Rodrigo Antonio Maldonado Silveira

Diretor de Imprensa
Valdecir Rocha Pinto – Mtb 32.159 DRT/SP
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MUNICIPAL
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João Leandro da Costa Filho
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Secretaria de Negócios Jurídicos
Anésio Aparecido Lima

Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana
José Carlos Comitre

Secretaria de Parcerias
Clebson Aparecido Ribeiro

Secretaria de Planejamento e Gestão
Rubens Hungria de Lara

Secretaria de Relações do Trabalho
Luís Alberto Firmino

Secretaria da Saúde 
Armando Martinho Bardou Raggio 

Secretaria da Segurança Comunitária
Roberto Montgomery Soares

Secretaria de Transportes
Renato Gianolla
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SEOBE Secretaria de Obras e
Infraestrutura Urbana

SEDU Secretaria da  Educação

SALDO ANTERIOR 542.128,97 DESPESAS PAGAS 0,00
Aplicação Financeira 1.063,28 0,00 0,00
Escolas 24.599,65
Teatro Municipal 6.600,00
 Bibliotecas 876,00 575.267,90

SALDO PARA O MÊS DE MAIO/2013O MÊS DE JUNHO/2013 575.267,90
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Carlos Alberto Nunes                      Marcelo Duarte Regalado                          Dulcina Guimarães Rolim

Resolução SEDU/GS Nº 06 de 11 de junho de 2013
Autorização para Funcionamento de Unidade Escolar

A Secretária da Educação, com fundamento na Deliberação CME Nº 01/2008 de 20 de maio de 2008, Indicação CME Nº 01/2008 
de 20/05/2008 e Resolução SEDU/GS Nº18/2008 de 27 de maio de 2008 e  a vista do que consta no processo nº. 1417/2012,
RESOLVE:
Artigo 1º – Fica autorizado o funcionamento do “Centro Educacional Infantil Alpha”, localizada à Rua: Santa Cruz  nº. 229 – 
Centro- Sorocaba-SP, mantida por “Centro Educacional Infantil Ltda ME” CNPJ: 08.718.484/0001-10, com as turmas de Mini 
Maternal, Maternal, Pré I (Kids I) e Pré II (Kids II).
Artigo 2º - Os responsáveis pelo estabelecimento ficam obrigados a cumprir a Proposta Pedagógica e as Normas Regimentais 
apresentadas em processo.
Artigo 3º – Compete à Secretaria da Educação definir e implementar procedimentos de supervisão, avaliação  e controle da 
instituição de educação infantil, na perspectiva de aprimoramento da qualidade do processo educacional.
Artigo 4º – A Secretaria da Educação zelará pelo cumprimento das obrigações  assumidas em decorrência desta Resolução e, 
em caso de irregularidades devidamente comprovadas, cessará a presente autorização, em conformidade com o disposto na 
Deliberação CME 01/2008, de 20 de maio de 2008.
Artigo 5º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Dulcina Guimarães Rolim
Secretária da Educação

PORTARIA SEDU/GS Nº 09/2013

A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições e, com fundamento na Deliberação CME Nº01/2008, Indicação CME 
Nº. 01/2008 e Resolução SEDU/GS nº. 18/2008 designa os Supervisores de Ensino, Alessandra Rosa Vieira de Souza RG.: 
32.836.589-0,  Maria Cristina Camargo RG.: 22.985.790-5 e Ana Paula Rodrigues Sanches RG.: 29.117.454-1 para sob 
a Presidência do primeiro, procederem em  comissão, as  vistorias de materiais, equipamentos, instalações e a análise da 
documentação do pedido de autorização para  mudança de  endereço junto a “Escola de Educação Infantil Zig Zag Ltda”    
localizada à Rua: Dr. Armando Micheletti, nº 84– Jardim Piazza di Roma para Rua: Almir Muza Soares, nº 303– Jardim Santa 
Bárbara(Processo nº 11.830/2009), tornando sem efeito a Portaria SEDU/GS Nº.03/2009.
Palácio dos Tropeiros, 11 de  junho de 2013.

Dulcina Guimarães Rolim
Secretária da Educação 
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SESCO Secretaria de
Segurança Comunitária
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SEMA Secretaria do
Meio Ambiente

A Prefeitura de Sorocaba, por meio da Secretaria do Meio 
Ambiente, lança por meio deste edital, o “Passaporte 
Ambiental”.
1.0 CARACTERIZAÇÃO
O “Passaporte Ambiental”  trata-se de um impresso  de 10 
páginas  desenvolvido  para estimular e auxiliar o visitante 
nos parques e participantes de ações oferecidas pela  Prefeitura 
Municipal de Sorocaba, por meio da Secretaria do Meio 
Ambiente, a se aproximar e conhecer  as atividades de  
Educação Ambiental no município.
2.0 DA AQUISIÇÃO
O interessado em adquirir o “Passaporte Ambiental”, deverá se 
dirigir os seguintes locais durante o horário comercial:
•  Parque Ecológico João Cancio Pereira Água Vermelha: Rua 
România, 150 – Jardim Europa CEP: 18046-200 Telefone: (15) 
3221 – 6643
• Parque da Biquinha: Av. Comendador Pereira Inácio, 1112 
– Jardim Emília CEP: 18030-005 Telefone: (15) 3224 – 1997
• Parque Natural dos Esportes Chico Mendes: Av. 3 de março, 
1025, Alto da Boa Vista CEP: 18087-180 Telefone: (15) 3228 
– 1256 
• Parque Ouro Fino: Rua Alexandre Caldini, 265 – Jardim Ouro 
Fino CEP: 18055-710 Telefone: (15) 3222 – 8505 
• Parque Zoológico Municipal “Quinzinho de Barros”: Rua 
Teodoro Kaisel, 883 – Vila Hortência CEP: 18021-020 
Telefone: (15) 3227 – 5511/ 3227 – 5454/ 3227 – 4525
• Jardim Botânico Irmãos Villas Boas: Rua Antônio Roque 
Rodrigues – Boa Vista CEP: 18085-853
• Secretaria do Meio Ambiente de Sorocaba: Av. Dr Campos 
Salles, 850 – Vila Assis. Telefone: (15) 3219-2299.

O interessado poderá solicitar o material mediante o 
preenchimento de planilha de cadastro simplificado presente 
em cada parque. É permitido  solicitar  apenas um passaporte 
ambiental  em um  período de 36 meses.
A distribuição do “Passaporte Ambiental” terá início no dia 13 
de junho de 2013 E SERÁ GRATUÍTA.

EDITAL – PASSAPORTE  AMBIENTAL

3.0 DO FUNCIONAMENTO
O portador do passaporte ambiental deverá preencher os 
campos referentes às informações pessoais antes de iniciar o 
uso do mesmo.  O Passaporte é pessoal e intransferível.
A cada visita realizada nos espaços  ou participação de ações 
indicadas no passaporte, o portador do passaporte ambiental 
terá o direito de receber um carimbo na página respectiva. 
Para isso, basta que o portador se dirija à portaria do parque 
ou centro de educação ambiental do mesmo e solicite que o 
passaporte seja carimbado.
Apenas serão carimbados passaportes cujo portador esteja 
presente no ato do carimbo, não sendo permitido o carimbo de 
mais de um passaporte por pessoa.
Após obter o carimbo em todas as páginas indicadas no 
passaporte, o portador deverá  dirigir-se à Secretaria do Meio 
Ambiente de Sorocaba (endereço indicado anteriormente) 
para retirar sua premiação.

4.0 DA PREMIAÇÃO
A premiação consistirá de um kit composto por materiais 
educativos, informativos, camiseta, copo ecológico, saquinhos 
para plantio e uma muda de uma espécie nativa  à disposição 
da Secretaria do Meio Ambiente de Sorocaba na data em que 
o passaporte for apresentado.
A premiação poderá ser retirada na sede da Secretaria do Meio 
Ambiente (endereço citado acima) em horário comercial entre 
Segunda-Feira e Sexta-Feira.
Cada portador do passaporte ambiental  poderá retirar a 
premiação apenas uma vez  em um período de 36  meses, 
contados a partir da data de aquisição do “Passaporte 
Ambiental”, não tendo validade  mais de um passaporte 
completo  pela mesma pessoa.

5.0 DA VALIDADE
O “Passaporte Ambiental” será válido por 36 meses desde a 
data do seu recebimento.

SEmes Secretaria de Esporte

REGULAMENTO GERAL

I – DA PROMOÇÃO E OBJETIVOS

Art. 1º - Os JOGOS ESCOLARES DE SOROCABA – JES/2013 são 
uma realização da Prefeitura de Sorocaba, por meio da Secretaria de 
Esporte – Semes, e obedecerá ao disposto neste Regulamento Geral, nos 
Regulamentos Técnicos de cada modalidade, Boletins Oficiais, decisões 
administrativas e no Código de Justiça Desportiva do Município de 
Sorocaba-CJDMS.

Art. 2º - Procurar-se-á, por meio do desenvolvimento dos JES/2013, 
fomentar o desporto educacional e de participação, com a finalidade de 
contribuir para o desenvolvimento integral do indivíduo, sua formação 
para o exercício da cidadania e para a integração dos estudantes na 
plenitude da vida social, na promoção da saúde e da educação.

II – DAS CATEGORIAS E MODALIDADES 
ESPORTIVAS

Art. 3º - As categorias a serem disputadas serão as seguintes:
MIRIM: Nascidos em 2001 e 2002;
INFANTIL: Nascidos em 1999 e 2000;
INFANTO JUVENIL: Nascidos em 1996, 1997 e 1998.

Parágrafo Único - As inscrições de estudantes que forem feitas em 
desacordo com o estabelecido neste artigo serão automaticamente 
canceladas, não sendo permitida sua substituição, ficando com isso 
inutilizada sua vaga na ficha de inscrição.

Art. 4º - As modalidades a serem disputadas, nas classes masculina 
e feminina, serão: ATLETISMO; BASQUETE; DAMAS; FUTSAL; 
HANDEBOL; TÊNIS DE MESA; VOLEIBOL e XADREZ.

Art. 5º - Cada escola poderá inscrever apenas uma (01) equipe por 
modalidade e classe, dentro de cada categoria.

III – DA INSCRIÇÃO DA ESCOLA E DOS 
ESTUDANTES

Art. 6º - Poderão participar dos JES/2013 todas as escolas do município 
de Sorocaba que mantenham curso regular de ensino fundamental ou 
médio.

§ 1º - As escolas deverão formalizar as inscrições nos períodos fixados 
pela SEMES para cada categoria, divulgados por meio de Boletim, 
mediante a entrega da ficha de inscrição da escola, expedida pela SEMES, 
devidamente preenchida e assinada pelo Diretor do estabelecimento.

§ 2º - As inscrições deverão ser efetuadas nos seguintes locais:
a) Secretaria de Esporte – Semes/Seminário (1º andar – Av. Eugênio 
Salerno, nº 140 – Centro);
b) Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto Moreira” (Rua José 
Martins, s/nº - Vila Hortência), no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h.

Art. 7º - A entrega da relação dos alunos por modalidade deverá ser 
efetuada das seguintes formas:
a) Todas as modalidades (exceto atletismo): por ocasião da primeira 
participação no evento;
b) Atletismo: antecipadamente, em data a ser estabelecida através de 
Boletim Oficial.

§ 1º - O limite de inscrição de alunos por modalidade será o seguinte:
a) Vôlei, basquete, handebol e futsal: 15 (quinze) alunos;
b) Damas, tênis de mesa e xadrez: 04 (quatro) alunos, sendo um reserva;
c) Atletismo: 02 (dois) alunos por prova, mais um reserva para cada 
prova;

§ 2º - As provas de ATLETISMO serão as seguintes:
a) Mirim: 75 m; 200 m; salto em altura; distância; arremesso de peso e 
revezamento 4X 75 m
b) Infantil e Infanto: 100 m; 400 m; 800 m; salto em altura; distância; 
arremesso de peso e revezamento 4 X 100 m.

§ 3º - No ATLETISMO, cada aluno poderá participar de, no máximo, 02 
(duas) provas individuais e 01 (uma) de revezamento.

§ 4º - Toda relação deverá conter o nome e endereço completo da escola, 
categoria, modalidade, sexo, professores responsáveis, nome completo 
dos alunos com o respectivo nº de um dos documentos previstos no 
art. 17 e data de nascimento, devendo estar assinada pelo Diretor do 
estabelecimento.

§ 5º - Após a entrega da ficha de inscrição por modalidade (futsal, 
handebol, voleibol e basquetebol) serão aceitas novas inscrições de 
alunos até o limite fixado no § 1º, vedada a substituição ou cancelamento 
das inscrições anteriores, obedecido ao disposto no parágrafo anterior.

§ 6º - Após a entrega da ficha de inscrição dos alunos na modalidade 
ATLETISMO, não serão aceitas novas inscrições, substituição ou 
cancelamento das inscrições anteriores.

Art. 8º - Poderão ser inscritos nos JES/2013 os estudantes regularmente 
matriculados na respectiva Unidade de Ensino, dentro das faixas etárias 
estabelecidas e que possuam documento de identificação previsto no art. 
17 e seus parágrafos deste Regulamento.

§ 1º - O aluno somente poderá ser inscrito por uma modalidade de cada 
grupo, conforme indicado a seguir:
a) Grupo de modalidades coletivas: Vôlei, basquete, handebol e futsal;
b) Grupo de modalidades individuais: Xadrez, damas e tênis de mesa;
c) Grupo de modalidade livre: Atletismo

§ 2º - O aluno inscrito por mais de uma modalidade dentro de cada grupo 
terá sua inscrição válida somente pela qual o mesmo participar primeiro, 
perdendo a condição de jogo para as demais modalidades do respectivo 
grupo.

§ 3º - Considerando os objetivos dos Jogos Escolares de Sorocaba 
será permitida a participação, na mesma modalidade, de até 02 (dois) 
estudantes inscritos nas respectivas Federação e Confederação Esportiva, 
neste ano de 2013.

Art. 9º - A Comissão Técnica deverá ser composta pelos profissionais 
de Educação Física da respectiva escola e no impedimento destes, 
excepcionalmente, por outros responsáveis da Unidade.

IV – DO DESFILE DE ABERTURA

Art. 10 - Toda escola inscrita nos JES/2013 deverá apresentar-se para o 
desfile de abertura, em data, horário, local e com quantidade de alunos a 
ser definida através de Boletim Oficial.

Parágrafo Único - A escola que não cumprir as determinações 
estabelecidas no Boletim previsto no caput será penalizada com a perda 
de 05 (cinco) pontos na sua classificação geral, independente de outras 
sanções previstas no CJDMS.

V – DO SISTEMA DE DISPUTA E CONGRESSO 
TÉCNICO

Art. 11 - O sistema de disputa das diversas modalidades do JES/2013 
será definido através de Regulamento Técnico específico, de acordo com 
o número de inscritos.

§ 1º - A SEMES poderá, a seu critério, realizar sorteios dirigidos, visando 
uma melhor distribuição das escolas de acordo com o período que 
optaram para realização de seus jogos (manhã/tarde), na formação dos 
grupos e chaves.

§ 2º - Somente serão realizadas as modalidades na qual inscrevam, no 
mínimo, 04 (quatro) escolas.

§ 3º - As modalidades de XADREZ, DAMAS e TÊNIS DE MESA serão 
disputadas por equipe, ou seja, 03 (três) alunos inscritos por modalidade 
formam a equipe da escola, com direito a inscrever 01 (um) reserva, 
sendo os demais critérios estabelecidos pelo Regulamento Técnico.

Art. 12 - Será realizado Congresso Técnico dos JES/2013, por categoria, 
data, horário e local a ser definido através de Boletim Oficial, quando 
será realizado o sorteio das escolas para emparceiramento nas chaves e/
ou formação dos grupos.

VI – COMPETIÇÃO (JOGOS E PROVAS)

Art. 13 - Os jogos e provas serão norteados pelas regras oficiais de cada 
modalidade, com as devidas adaptações constantes deste Regulamento 
Geral, Regulamentos Técnicos e Boletins Oficiais.

Art. 14 - A equipe de arbitragem dos jogos e provas será designada pela 
SEMES.

Art. 15 - Os jogos e provas serão realizados durante a semana, em locais 
definidos pela SEMES, sempre que possível de acordo com a opção de 

cada escola, e excepcionalmente em qualquer dia e horário, de acordo 
com a tabela oficial divulgada pela organização.

§ 1º - Fica de responsabilidade da escola  acompanhar a tabela de 
jogos, que estará disponível na SEMES (ou outro indicado); no Ginásio 
Municipal: através do tele/fax  3233.9079 e 3339.9246, e também pelo 
site www.sorocaba.sp.gov.br.

§ 2º - Os professores deverão comunicar à SEMES, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias, as datas em que a escola esteja impossibilitada 
de participar do JES/2013, sendo que após a divulgação da tabela de 
jogos não serão aceitos pedidos de alteração da mesma, visando o bom 
andamento das competições.

Art. 16 - Os jogos e provas terão horário fixo, havendo uma tolerância 
máxima de 15 (quinze) minutos para o seu início, de acordo com a tabela 
oficial divulgada pela SEMES.

§ 1º - Entende-se por comparecimento a presença da equipe no local da 
competição, devidamente uniformizada, documentada e em condições de 
iniciar a competição imediatamente, segundo decisão de arbitragem, sob 
pena de ser declarada perdedora por ausência (WxO), acarretando assim 
a eliminação da escola na respectiva categoria, modalidade e classe, 
perdendo o direito inclusive de eventual premiação e/ou pontuação.

§ 2º - A equipe colocada à esquerda da tabela será considerada mandante 
e a ela caberá troca de uniforme quando houver coincidência de cores, 
segundo decisão de arbitragem.

§ 3º - Quando o atraso decorrer do transporte oferecido pela Prefeitura de 
Sorocaba será desconsiderado a tolerância prevista no caput.

Art. 17 - Será obrigatória a identificação dos atletas e comissão técnica 
ao Representante da SEMES, antes do início de cada competição, com 
a apresentação do CREF, RG original (expedido pela Secretaria de 
Segurança Pública-SSP) ou passaporte (expedido pela Polícia Federal), 
ficando impedida sua participação até que o faça.

§ 1º - Caso o estudante não esteja de posse de um dos documentos 
acima, deverá, através de solicitação formal encaminhada pela Direção 
da escola, solicitar autorização especial a SEMES (Seminário – Av. 
Eugênio Salerno, nº 140 - 1º andar), justificando os motivos e instruindo 
o pedido com cópias da certidão de nascimento, do registro de matrícula 
no estabelecimento de ensino e uma foto recente.

§ 2º - Visando o bom andamento dos JES/2013 e a participação efetiva 
dos estudantes, a SEMES poderá através de Boletim Oficial, validar 
outros documentos de identificação, caso julgue necessário e adequado.

VII – DA PONTUAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

Art. 18 - A escola que somar mais pontos dentro de cada modalidade e 
classe, ao final de cada categoria, será considerada campeã geral.

§ 1º - A contagem de pontos de cada modalidade e classe, para efeito da 
classificação geral, será a seguinte:
Modalidades coletivas e livres:
1º lugar: 07 (sete) pontos;
2º lugar: 05 (cinco) pontos;
3º lugar: 04 (quatro) pontos;
4º lugar: 03 (três) pontos.

Modalidades individuais:
1º lugar: 05 (cinco) pontos;
2º lugar: 03 (três) pontos;
3º lugar: 02 (dois) pontos;
4º lugar: 01 (um) ponto.

§ 2º - Será concedido 01 (um) ponto de bonificação para cada equipe 
inscrita pela escola, respeitado o critério do art. 5º deste Regulamento.

§ 3º - Será debitado 05 (cinco) pontos da classificação por equipe que 
der causa à ausência (WxO), inclusive por desistência previamente 
comunicada.

Art. 19 - Em caso de empate entre duas ou mais escolas na contagem 
geral de pontos para a apuração do campeão geral da categoria, serão 
adotados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:
a) Maior número de primeiros lugares;
b) Maior número de segundos lugares;
c) Maior número de terceiros lugares;
d) Maior número de modalidades e classes inscritas;
e) Menor número de ausências (WxO);
f) Sorteio.

VIII – DA PREMIAÇÃO

Art. 20 - Serão oferecidos troféus às escolas e medalhas aos alunos e 
comissão técnica, por categoria e modalidade classificados em 1º, 2º e 
3º lugares.

IX – DAS PENALIDADES

Art. 21 - Os casos disciplinares e de descumprimento das normas 
regulamentares, serão processados e julgados pela Justiça Desportiva, de 
acordo com o CJDMS.

 Art. 22 - O membro da comissão técnica ou atleta expulso ou 
desqualificado impedido de participar da partida oficial subseqüente na 
mesma modalidade, sem prejuízo de penalidades outras decorrentes e 
previstas.

Art. 23 - As escolas que inscreverem atletas ou dirigentes fora das 
condições estabelecidas neste Regulamento estarão sujeitas às sanções 
previstas no CJDMS.

Art. 24 - Quando uma equipe da escola for considerada eliminada ou 
desistente e excluída dos JES/2013, os resultados de suas partidas ou 
provas, na categoria, modalidade e classe em que ocorrer serão anulados, 
somente dentro da fase que estiver, não contando para qualquer efeito e 
para nenhuma equipe.

X – DOS RECURSOS

Art. 25 - Nas modalidades coletivas, os possíveis recursos deverão ser 
interpostos perante a Justiça Desportiva, até as 17h00min do primeiro dia 
útil após a competição que se pretende impugnar, respeitados os critérios 
fixados pelo CJDMS.

Parágrafo Único - Será cobrado, a título de custas de preparo recursal, 
o valor de R$ 100,00 (cem reais), a ser recolhido em conta corrente da 
Prefeitura de Sorocaba (FADAS), do Banco Itaú (Agência 5865 – c/c nº. 
02360-9), sendo que o recido de depósito deverá ser anexado à petição, 
sob pena de indeferimento.

 Art. 26 - Nas modalidades individuais e livres, os possíveis recursos 
deverão ser interpostos perante o Representante da SEMES, 
imediatamente após a competição que lhe deu origem, por escrito e 
assinado pelo professor responsável, sendo que este dará solução ao caso, 
ouvidos, se entender necessário, os professores presentes, da qual não 
caberá qualquer outro recurso.

Parágrafo Único - Não será cobrada qualquer taxa para a interposição do 
recurso previsto no caput.

XI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 27 - A SEMES expedirá Boletins para a boa e fiel execução deste 
Regulamento.

Art. 28 – Os estabelecimentos de ensino através de seus representantes 
legais serão responsáveis pela avaliação das condições de saúde de seus 
estudantes, responsabilizando-se por sua participação.

Art. 29 – No ato da inscrição estarão os participantes concordando 
tacitamente com todas as disposições do presente Regulamento, sendo 
que os casos omissos e os que venham gerar dúvidas serão resolvidos pela 
Secretaria de Esporte (SEMES);

Art. 30 – Por força da Lei nº 9.615/11, atos de violência durante os Jogos 
Escolares poderão sujeitar a escola a pena de eliminaçãp, na respectiva 
categoria e classe, conforme abaixo;
Código da Justiça Desportiva de Sorocaba:
Art.69-A – Ter pessoas físicas que lhe sejam vinculadas desportivamente, 
direta ou indiretamente, como atletas, comissão ténica, dirigentes, 
funcionários, colaboradores e/ou torcedores, envolvidas em atos de 
violência contra árbitros, assistentes, organizadores, colaboradores ou 
membros da Justiça Desportiva.
PENA: Exclusão da competição respectiva, na referida categoria e classe 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

Sorocaba, 03 junho de 2013.

Francisco Moko Yabiku
 Secretário de Esporte

JOGOS ESCOLARES DE SOROCABA
Mirim – Infantil – Infanto Juvenil

 
Campeonato Municipal de Futebol da 1ª Divisão 

“Taça Cidade de Sorocaba” – 2013  
 

Circular nº 027 
 

 
A Secretaria de Esporte – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º 

cartão amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 16/06 

(domingo) do referido campeonato. 

CADASTRO ATLETA EQUIPE 
3643 ANDERSON JOSÉ FERREIRA EC PAULISTANO 
95 CARLOS ALBERTO BARROS PIRES EC PAULISTANO 
217 CLEITON RICARDO AMORIM EC PAULISTANO 
3595 DANIEL DE ALMEIDA MELLO AMÉRICA FC 
3642 FERNANDO DE ANDRADE SPADONI EC PAULISTANO 
243 LUCAS ALBUQUERQUE ZINSLY DE IPÊ FC 
3659 MARCOS ROBERTO DO NASCIMENTO IPÊ FC 
3505 LUIZ AUGUSTO FERREIRA EC PALESTRA 

ATENÇÃO: Este comunicado visa tornar público o controle de cartões dentro do Campeonato. 
Sua eventual NÃO publicação ou incorreção não isenta o atleta do cumprimento da suspensão 
automática, posto ser obrigação da sua agremiação fazer o respectivo controle.

Sorocaba, 12 de junho de 2013.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento  

de Atividades Esportivas

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Divisão de  
Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol Varzeano 
“Veterano da 1ª Divisão” 

 

Semifinal 
 

1ª Rodada – 15 de junho (sábado) 
 

Hora Gr/Jg Local Mandante Gol Gol Visitante 

15:20 Semi “Izaltino Walter” EC Canto do Rio   EC Paulistano 

15:20 Semi “Euzébio Moreno” AA Árvore Grande   Vila Hortência FC 
 
 

2ª Rodada – 22 de junho (sábado) 
 

Hora Gr/Jg Local Mandante Gol Gol Visitante 

15:00 Semi “Euzébio Moreno” EC Paulistano   EC Canto do Rio 

15:00 Semi 
“Bráulio G 

Clemente” Vila Hortência FC   AA Árvore Grande 

Endereços dos Locais: 
 

• Estádio “Bráulio Garcia Clemente” (EC Canto do Rio) – Rua: Chile, s/nº - Barcelona  
• Estádio “Euzébio Moreno” (CA Barcelona) – Av. Paraguai, 459 – Barcelona – Fone: 3227.4140 
• Estádio “Izaltino Walter” (AA Avenida) -– Rod. Raposo Tavares, Km 102 – Cerrado  

 
 
                                                             Sorocaba, 12 de junho de 2013. 
 
 
 
 
 

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini 
Chefe da Seção de Desenvolvimento  

de Atividades Esportivas 

Ivan Gonçalves Jardim Filho 
Chefe da Divisão de  
Eventos Esportivos 

Sempre que possível, dê preferência ao transporte coletivo.
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SEPAR Secretaria de Parcerias

SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Seção de Controle de Zoonoses

Rua Humberto de Campos, 541 – Jd. Zulmira
	
Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde, Seção de 
Controle de Zoonoses notifica:

Processo: 14.152/2013
Nome: Diego Prudêncio
Endereço: Rua Beatriz Vieira Carlos, nº 146  –  Vila Colorau
Auto de Imposição de Penalidade  nº 79 
Motivo: Não agendar visita no imóvel para fiscalização de 
providências solicitadas, dificultando o exercício de função 
fiscalizadora.   
 

Processo:  13.005/2013
Nome:  ALL – América Latina Logística Malha Paulista S/A
Endereço: Rua Paissandu, nº 57 -  Jardim Pereira
Auto de Imposição de Penalidade nº 80
Motivo: Manter sucatas de vagões ferroviários com acúmulo de 
água e larvas de mosquitos, propiciando a proliferação de animais 
sinantrópicos indesejáveis constatado na linha férrea KM 92 ZBT – 
Brigadeiro Tobias – Sorocaba – S.P. 

Processo: 12.213/2013
Nome: Raízes Campolim Empreendimentos Imobiliários SPE 
Endereço: Rua  Satiro Vieira Barbosa, nº 127 –  Jardim Panorama 
Auto de Imposição de Penalidade nº 81
Motivo: Manter piscina sem tratamento com larvas e pupas de 
mosquitos. Constatado na obra de sua responsabilidade na Rua Rafael 
Dias da Silva, nº 950 – Campolim – Sorocaba – S.P.

Processo: 14.155/2013
Nome: Construhappy Inc. Ltda
Endereço: Rua Matheus Grou, nº 597 –  sala 1 – Pinheiros – São 
Paulo – S.P
Auto de Imposição de Penalidade nº 82
Motivo: Manter vasos sanitários e ralos sem tratamento com larvas 
de mosquitos, propiciando a proliferação de animais sinantrópicos 
indesejáveis no empreendimento de sua responsabilidade situado 
na Rua Miguel Stefan, nº 274 – Vila Helena – Sorocaba – S.P 
(Condomínio Recanto das Amoras). 

Processo: 11.064/2013
Nome: Edílson Ribeiro da Silva
Endereço: Rua André Fernandes, nº 46 –  Vila da Fonte
Auto de Imposição de Penalidade nº 83
Motivo: Armazenar peças, sucatas com acúmulo de água e larvas 
de mosquitos, propiciando a proliferação de animais sinantrópicos 
indesejáveis.  

Sorocaba, 10 de Junho de 2013.

Daniela Valentim dos Santos
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

 Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária

Av. Dr. Eugenio Salerno, 140 - Centro - 
Tel. 3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância 
em Saúde, Divisão de Vigilância Sanitária 
notifica:

1-Processo nº. 839/13
Senne & Senne Serviços Médicos Ltda
Clínica / Unidade Ambulatorial I
R. Pedro de Oliveira Neto - 68 - 2º andar 
- Jd. Panorama
Assunção de Responsabilidade Técnica 
Substituto
de Lauro Yoti Marubayashi
Indeferido

2-Processo nº. 842/13
Senne & Senne Serviços Médicos Ltyda
Atividade médica ambulatorial com 
recursos para realização de procedimentos 
cirúrgicos
R. Pedro de Oliveira Neto, 68 - andar 2º e 
3º - Jd. Panorama
Alteração de Razão Social
Indeferido

3-Processo nº. 789/13
Dinamarco Corsi Distribuidora de Bebidas 
Ltda - EPP
Comércio varejista de bebidas
R. Cel. José Loureiro, 178 - fundos - 
Centro
Licença de Funcionamento
Indeferido

4-Processo nº. 4.506/13
Antonio Milton Barbosa Sorocaba - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Dr. Nogueira Martins, 115 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 
21/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-
000235-1-5

5-Processo nº. 7.209/13
Bios - Diagnóstica Indústria e Comércio de 
Produtos Biológicos - EPP
Fabricação de materiais para medicina e 
odontologia
R. Leão Brasil, 243 - Vl. Olimpia
Licença Inicial Estab. - Validade: 
24/05/2014
Deferido nº CEVS 355220501-325-
000027-1-2

6-Processo nº. 9.069/13
Clínica Dr. Alexandre Gomes S/S Ltda
Dispensário de medicamentos
R. Fagundes Varela, 77 - Vergueiro
Cancelamento de Licença de 
Funcionamento / Desativação do CEVS-
355220590-864-000233-1-0
Motivo: não possui estrutura física
Deferido

7-Processo nº. 31.695/11
Cleonilton Claércio de Oliveira
Lanchonete
R. Atanázio Soares, 2488 - Vl. Formosa
Licença de Funcionamento
Indeferido

8-Processo nº. 2.002/12
YKK do Brasil Ltda (Divisão Mecânica )
Captação, tratamento e distribuição 
de água
Av. Comendador Camilo Julio, 500 - Alto 
da Boa Vista
Renovação do cadastro conforme 
Resolução SS-65/05 - poço
Deferido

9-Processo nº. 3.406/12
Mondicap Plastic Packaging Ltda
Captação, tratamento e distribuição 
de água
Av. Jerome Case, 2360 - Zona Industrial
Renovação do cadastro conforme 
Resolução SS-65/05 - poço
Deferido

10-Processo nº. 10.898/12
Leite Vanessa Ltda
Captação, tratamento e distribuição 
de água
Rodovia João Leme dos Santos, 701 - Pq. 
Vereda dos Bandeirantes
Renovação do cadastro conforme 
Resolução SS-65/05 - poço
Deferido

11-Processo nº. 26.204/12
Fonar Educacional Ltda
Captação, tratamento e distribuição 
de água
Av. Arthur Fonseca, 633 - Jd. Panorama
Renovação do cadastro conforme 
Resolução SS-65/05 - poço
Deferido

12-Processo nº. 2.006/12
Prysmian Telecomunicações Cabos 
e Sistemas do Brasil S/S Sociedade 
Produtora de Fibras Ópticas
Captação, tratamento e distribuição 
de água
Av. Pirelli, 100 - Bloco B - Eden
Renovação do cadastro conforme 
Resolução SS-65/05 - poço 01
Deferido

13-Processo nº. 2.010/12
Prismatic Vidros Prismáticos de Precisão 
Ltda
Captação, tratamento e distribuição 
de água
Av. John Boyd Dunlop, 1230 - Eden
Renovação do cadastro conforme 
Resolução SS-65/05 - poço 01
Deferido

14-Processo nº. 4.174/12
Iharabras S/A Industrias Químicas
Captação, tratamento e distribuição 
de água
Av. Liberdade, 1701 - Cajurú do Sul
Renovação do Cadastro conforme 
Resolução SS-65/05 - poço 02
Deferido

15-Processo nº. 13.641/12
Iharabrás S/A Industrias Químicas
Captação, tratamento e distribuição 
de água
Av. Liberdade, 1701 - Cajurú do Sul
Renovação do Cadastro conforme 
Resolução SS-65/05 - poço 03
Deferido

16-Processo nº. 13.642/12
Iharabrás S/A Industrias Quimicas
Captação, tratamento e distribuição 
de água
Av. Liberdade, 1701 - Cajurú do Sul
Renovação do Cadastro conforme 
Resolução SS-65/05 - poço 04
Deferido

17-Processo nº. 8.809/12
Metalac SPS Ind. e Comercio Ltda
Captação, tratamento e distribuição 
de água
Av. Itavuvú, 4690 - Jd. Santa Cecília
Renovação do Cadastro conforme 
Resolução SS-65/05 - poço 01
Deferido

18-Processo nº. 8.810/12
Metalac SPS Ind. e Comércio Ltda
Captação, tratamento e distribuição 
de água
Av. Itavuvú, 4690 - Jd. Santa Cecília
Renovação do Cadastro conforme 
Resolução SS-65/05 - poço 02
Deferido

19-Processo nº. 8.811/12
Metalac SPS Ind. e Comércio Ltda
Captação, tratamento e distribuição 
de água
Av. Itavuvú, 4690 - Jd. Santa Cecília
Renovação do Cadastro conforme 
Resolução SS-65/05 - poço 03
Deferido

20-Processo nº. 9.973/12
Biowater Com. e Transporte de Água 
Potável Ltda - ME 
Distribuição de água através de caminhões
Av. Bandeirantes, 3615 - Brigadeiro Tobias
Renovação do Cadastro conforme 
Resolução SS-65/05 - poço 01
Deferido

21-Processo nº. 9.974/12
Biowater Com. e Transporte de Água 
Potável Ltda - ME
Distribuição de Água através de caminhões
Av. Bandeirantes, 3615 - Brigadeiro Tobias
Renovação do Cadastro conforme 
Resolução SS-65/05 - poço 02
Deferido

22-Processo nº. 2.028/12
Flextronics International Tecnologia Ltda
Captação, tratamento e distribuição 
de água
Rodovia Senador José Ermírio de Moraes, 
km 11 - Aparecidinha
Renovação do Cadastro conforme 
Resolução SS-65/05 - poço 01
Deferido

23-Processo nº. 2.668/12
Clube Vivendas do Lago
Captação, tratamento e distribuição 
de água
Estrada do Ipatinga, 401 - Vivendas 
do Lago

Renovação do Cadastro conforme 
Resolução SS-65/05 - poço 01 
Deferido

24-Processo nº. 3.180/12
Johnson Controls PS do Brasil
Captação, tratamento e distribuição 
de água
Av. Independência, 2757 - Eden
Renovação do Cadastro conforme 
Resolução SS-65/05 - poço 01
Deferido

25-Processo nº. 4.863/12
Sorocaba Refrescos S/A
Captação, tratamento e distribuição 
de água
Rodovia Raposo Tavares, km 104 - Jd. 
Itanguá
Renovação do Cadastro conforme 
Resolução SS-65/05 - poço 12
Deferido

26-Processo nº. 4.864/12
Sorocaba Refrescos S/A
Captação, tratamento e distribuição 
de água
Rodovia Raposo Tavares, km 104 - Jd. 
Itanguá
Renovação do Cadastro conforme 
Resolução SS-65/05 - poço 11
Deferido

27-Processo nº. 4.865/12
Sorocaba Refrescos  S/A
Captação, tratamento e distribuição 
de água
Rodovia Raposo Tavares, km 104 - -Jd. 
Itanguá
Renovação do Cadastro conforme 
Resolução SS-65/05 - poço 10
Deferido

28-Processo nº. 4.866/12
Sorocaba Refrescos S/A
Captação, tratamento e distribuição 
de água
Rodovia Raposo Tavares, km 104 - Jd. 
Itanguá
Renovação do Cadastro conforme 
Resolução SS-65/05 - poço 09
Deferido

29-Processo nº. 4.867/12
Sorocaba Refrescos S/A
Captação, tratamento e distribuição 
de água
Rodovia Raposo Tavares, km 104 - Jd. 
Itanguá
Renovação do Cadastro conforme 
Resolução SS-65/05 - poço 08
Deferido

30-Processo nº. 4.868/12
Sorocaba Refrescos S/A
Captação, tratamento e distribuição 
de água
Rodovia Raposo Tavares, km 104 - Jd. 
Itanguá
Renovação do Cadastro conforme 
Resolução SS-65/05 - poço 07
Deferido

31-Processo nº. 4.869/12
Sorocaba Refrescos S/A
Captação, tratamento e distribuição 
de água
Rodovia Raposo Tavares, km 104 - Jd. 
Itanguá
Renovação do Cadastro conforme 
Resolução SS-65/05 - poço 04
Deferido

32-Processo nº. 4.870/12
Sorocaba Refrescos S/A
Captação, tratamento e distribuição 
de água
Rodovia Raposo Tavares, km 104 - Jd. 
Itanguá
Renovação do Cadastro conforme 
Resolução SS-65/05 - poço 02
Deferido

33-Processo nº. 4.871/12
Sorocaba Refrescos S/A
Captação, tratamento e distribuição 
de água
Rodovia Raposo Tavares, km 104 - 
Jd.Itanguá
Renovação do Cadastro conforme 
Resolução SS-65/05 - poço 01
Deferido

34-Processo nº. 679/12
Instituto de Hemodiálise Sorocaba Ltda
Captação, tratamento e distribuição 
de água
R. Visconde de Cairu, 116 - Vl. Martha
Renovação do Cadastro conforme 
Resolução SS-65/05 - poço 
Deferido

35-Processo nº. 775/12
Cia. Brasileira de Distribuição - Extra 
Santa Rosália
Captação, tratamento e distribuição 
de água
R. Maria Cinto de Biaggi, 164 - Jd. Santa 
Rosália
Renovação do Cadastro conforme 
Resolução SS-65/05 - poço 
Deferido

36-Processo nº. 2.005/12
Prysmian Energia Cabos e Sistemas do 
Brasil S/A
Captação, tratamento e distribuição 
de água
Av. Pirelli, 1100 - Éden
Renovação do Cadastro conforme 
Resolução SS-65/05 - poço
Deferido

37-Processo nº. 2.027/12
Colégio Salesiano São José
Captação, tratamento e distribuição 
de água
R. Gustavo Teixeira, 411 - Mangal
Renovação do Cadastro conforme 
Resolução SS-65/05 - poço
Deferido

38-Processo nº. 6.778/12
Associação Cultural da Renovação 
Tecnológica Sorocabana
Captação, tratamento e distribuição 
de água
Rodovia José Ermírio de Moraes, 1500 - 
Alto da Boa Vista
Renovação do Cadastro conforme 
Resolução SS-65/05 - poço 
Deferido

39-Processo nº. 12.566/12
Belmetal Industria e Comércio Ltda
Captação, tratamento e distribuição 
de água
Av. Três de Maio, 4450 - Iporanga
Renovação do Cadastro conforme 
Resolução SS-65/05 - poço 01
Deferido

40-Processo nº. 13.999/12
Sorodiesel Retífica de Motores Bombas 
e Peças Ltda
Captação, tratamento e distribuição 
de água
Av. Roberto Simonsen, 1333 - Jd. Santa 
Rosália
Renovação do Cadastro conforme 
Resolução SS-65/05 - poço 
Deferido

41-Processo nº. 14.422/12
Intermédica Sistema de Saúde S/A
Captação, tratamento e distribuição 
de água
R. Afonso Pedrazzi, 180 - Trujillo
Renovação do Cadastro conforme 
Resolução SS-65/05 - poço 
Deferido

42-Processo nº. 16.767/12
Auto Ônibus São João Ltda
Captação, tratamento e distribuição 
de água
R. Venezuela, 715 - Jd. Lopes
Renovação do Cadastro conforme 
Resolução SS-65/05 - poço 
Deferido

43-Processo nº. 20.376/12
Johnson Controls PS do Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição 
de água
Av. Independência, 2757 - Éden
Alteração de Responsabilidade Legal 
- poço
de Carlos Vitório Zaim
Deferido

44-Processo nº. 23.672/12
Tecforja Ltda
Captação, tratamento e distribuição 
de água
Av. Paraná, 2129 - Cajurú do Sul
Renovação do Cadastro conforme 
Resolução SS-65/05
Deferido

45-Processo nº. 24.959/12
Instituto Psiquiátrico Prof. André Teixeira 
Lima Ltda
Captação, tratamento e distribuição 
de água
R. Emilio Kerche de Menezes, 258 - Vl. 
Haro
Renovação do Cadastro conforme 
Resolução SS-65/05 - poço
Deferido

46-Processo nº. 28.501/12
Kyocera do Brasil Componentes 

Industriais Ltda
Captação, tratamento e distribuição 
de água
R. Yashica, 65 - Jd. Bela Vista
Renovação do Cadastro conforme 
Resolução SS-65/05 - poço
Deferido

47-Processo nº. 28.565/12
Apex Tool Group Ind. e Com. de 
Ferramentas Ltda
Captação, tratamento e distribuição 
de água
Av. Liberdade, 4055 - Iporanga
Alteração de Razão Social – poço 02
Deferido

48-Processo nº. 28.566/12
Apex Tool Group Ind. e Com. de 
Ferramentas Ltda
Captação, tratamento e distribuição 
de água
Av. Liberdade, 4055 - Iporanga
Alteração de Razão Social - poço 01
Deferido

49-Processo nº. 28.567/12
Apex Tool Group Ind. e Com. de 
Ferramentas Ltda
Captação, tratamento e distribuição 
de água
Av. Liberdade, 4055 - Iporanga
Alteração de Razão Social - poço 03
Deferido

50-Processo nº. 21.679/07
Biowater Comércio e Transporte de Água 
Potável Ltda - ME
Disribuição de água por caminhões
Av. Bandeirantes, 3615 - Brigadeiro Tobias
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - 
CEVS - poço 02
Deferido nº CEVS 355220501-360-
000161-2-8

51-Processo nº. 29.988/11
Biowater Comercio e Transporte de Água 
Potável Ltda - ME
Distribuição de água por caminhões
Av. Bandeirantes, 3615 - Brigadeiro Tobias
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - 
CEVS - poço 01
Deferido nº CEVS 355220501-360-
000162-2-5

52-Processo nº. 2.325/10
Tec Forja Ltda
Captação, tratamento e distribuição 
de água
Av. Paraná, 2129 - Cajurú do Sul
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária 
- CEVS - poço
Deferido nº CEVS 355220501-360-
000146-2-1

53-Processo nº. 12.936/10
Resicontrol Soluções Ambientais Ltda
Captação, tratamento e distribuição 
de água
Av. Garabed Gananian, 296 - Zona 
Industrial
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa 
de Abastecimento de Água para Consumo 
Humano
Indeferido

54-Processo nº. 27.111/12
Fernando José Hellmeister de Andrade
Consultório odontológico tipo I
R. Natal, 155 - Jd. Paulistano
Renovação Licença Estab. - Validade: 
14/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
000497-1-9
Renovação Licença Raio X - Validade: 
14/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
000497-1-9

55-Processo nº. 27.700/12
Clínica de Ortodontia e Ortopedia 
Facial Ltda
Consultório odontológico tipo I
R. Riachuelo, 290 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 
13/02/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
001223-1-9

56-Processo nº. 29.120/12
Hamilton Segamarchi
Consultório odontológico tipo I
R. Mascarenhas Camelo, 304 - sl. 02 - Vl. 
Santana
Renovação Licença Estab. - Validade: 
02/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-
001648-1-0

57-Processo nº. 15.335/97
Casa Blanca Pães e Doces Ltda
Panificadora, Confeitaria, Mercearia e 
Lanchonete
Av. Dr. Américo Figueiredo, 374 - Jd. 
Simus
Licença de Funcionamento
Indeferido

58-Processo nº. 1.600/98
Lucio José Costa
Restaurante e lanchonete
R. Dr. Seme Stefano, 13 - Vila Boa Vista
Licença de Funcionamento
Indeferido

59-Processo nº. 17.033/01
Geraldo Aparecido  da Silva
Minimercado
R. Juvenal Ferraz Martins, 591 - Jd. São 
Marcos
Licença de Funcionamento
Indeferido

60-Processo nº. 19.419/05
Panificadora Alameda Augusto Ltda -ME
Padaria, Confeitaria e Mercearia
Alameda Augusto Severo, 1050 - Vl. Elza
Interdição 
Arquive-se

61-Processo nº. 14.884/06
Laércio Januário de Almeida Pizzaria - ME
Disk Pizza
R. Miguel Arcangelo Matielo, 310 -Jd. 
Carolina
Licença de Funcionamento
Indeferido

62-Processo nº. 24.623/09
V. Benevides Junior Bar - ME
Bar e Restaurante
R. Aparecida, 753 - Jd. Santa Rosália
Licença de Funcionamento
Indeferido

63-Processo nº. 31.616/11
José Evaldo Pereira Sorocaba - ME
Bar
R. Dr. Campos Sales, 307 - Pinheiros
Licença de Funcionamento
Indeferido

64-Processo nº. 6.205/12
Elane de Fátima Maciel - ME
Lanchonete e sorveteria
R. Belo Horizonte, 1034 - Vl. Helena
Licença de Funcionamento
Indeferido

65-Processo nº. 9.808/12
Ithalian Lanchonete Ltda - ME
Bar com copa quente
R.Rodrigues Pacheco, 115 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-
000468-1-7

66-Processo nº. 18.718/12
Toyota do Brasil Ltda
Cozinha industrial e cantina
Av. Itavuvu, 14200 - Jardim Santa Cecília
Licença de Funcionamento
Indeferido 
Motivo: duplicidade

67-Processo nº. 19.467/12
R.F. Vasconcelos Sorocaba - ME
Restaurante e Pizzaria
R. Manoel José da Fonseca, 436 - Centro
Licença de Funcionamento
Indeferido

68-Processo nº. 22.692/12
Claudineia Silva Tangerino
Lanchonete
R. Eulália Silva, 214 - Jd. Faculdade
Licença de Funcionamento
Indeferido

69-Processo nº. 26.691/12
N & R Restaurante Empresarial Ltda - ME
Cozinha Industrial
R. Araraquara, 505 - Jd. Leocádia
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-562-
000091-1-3

70-Processo nº. 27.558/12
Mika Elena Kato
Comécio varejista de produtos alimentícios
R. Antonio Perez Hernandez, 125 - box 
67 - Pq. Campolim
Licença de Funcionamento
Indeferido
71-Processo nº. 30.546/12
Logistran Transporte Urgentes Ltda
Transporte rodoviário de cargas - 
exceto produtos perigosos e mudanças 
intermunicipal, interestadual e 
internacional
Av. São Paulo, 2233 - parte A - Além Ponte
Licença de Funcionamento
Indeferido

72-Processo nº. 31.120/12
Benedi Congelados Ltda - ME
Comércio de comida congelada
R. Antonio Perez Hernandez, 125 - box 
110 e 112 - Vossoroca
Licença de Funcionamento
Indeferido

73-Processo nº. 14.362/07
Farmácia Ipiranga Sorocaba Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, com manipulação de 
fórmulas
Av. Moreira Cesar, 397 - Centro
Abertura/Encerramento do livro de registro 
(informatizado) de medicamentos de 
receituário geral, com 100 fls.
Deferido

74-Processo nº. 5.318/13
Farmácia Ipiranga Sorocaba Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, com manipulação de 
fórmulas
Av. Moreira Cesar, 397 - Centro
Abertura/Encerramento do livro de registro 
(informatizado) de medicamentos de 
receituário geral, com 1500  fls.
Deferido

75-Processo nº. 1.013/10
Rinaldo & Ressurreição Farmácia 
Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, com manipulação de 
fórmulas
Av. Itavuvu, 151 - Vl. Olimpia
Abertura/Encerramento do livro 
(informatizado) de registro de 
medicamentos de receituário geral, com 
1500 fls
Deferido

76-Processo nº. 12.053/12
Drogaria Santa Therezinha de Sorocaba 
Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 247 - 253 - Cerrado
Cancelamento de Licença de 
Funcionamento / Desativação do CEVS-
355220501-477-000162-1-7
Deferido
Motivo: alteração de CNPJ, Razão Social e 
responsável legal.

77-Processo nº. 25.759/12
Caramanti & Caramanti Ltda
Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas
Av. Moreira César, 345 - Centro
Alteração de Endereço
Deferido

78-Processo nº. 27.483/12
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas
Av. Ipanema, 2138 - Vl. Nova Sorocaba
Renovação Licença Estab. - Validade: 
19/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-
000007-1-0

79-Processo nº. 28.077/12
Caramanti Farmácia de Manipulação 
Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas
Av. São Paulo, 707 - Além Ponte
Concessão de AE - autorização especial 
- ANVISA
Deferido

80-Processo nº. 29.093/12
Companhia Brasileira de Distribuição
Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas
R. Maria Cinto de Biaggi, 164 - parte I - 
Jd. Santa Rosália
Renovação Licença Estab. - Validade: 
14/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-
000212-1-0

81-Processo nº. 29.893/12
Drogaria Stop Med Ltda - ME
Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas
Av. Vinícius de Moraes, 1295 - Pq. 
São Bento
Renovação Licença Estab. - Validade: 
21/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-
000152-1-0

82-Processo nº. 30.940/12
Drogaria Roccon Vieira Ltda - ME
Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas
R. Joaquim de Carvalho Gil, 1152 -  sl. 
02-03 - Jd. Wanel Ville 5
Ampliação de atividades - comércio 
de medicamentos sob contrôle especial 
Portaria 344/98
Deferido

83-Processo nº. 32.441/12
Caramanti & Caramanti Ltda
Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas
R. Walter Luiz Dávila, 186 - Central 
Parque
Assunção de Responsabilidade Técnica 
Substituto
de Ulisses Francisco Pinto Nahum
Deferido

84-Processo nº.  32.443/12
Macer Droguistas  Ltda
Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas
R. Cel. Nogueira Padilha, 595 - Vl. 
Hortência
Renovação Licença Estab. - Validade: 
12/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-000070-1-3

85-Processo nº. 33.104/12
L.M. Caramanti & Cia Ltda
Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1700- sl. 01-02 
- Vl. Costa Dias
Renovação Licença Estab. - Validade: 
26/02/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-
000025-1-8

86-Processo nº. 33.105/12
L. M. Caramanti & Cia. Ltda
Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1700 - sl. 01-02 
- Vl. Costa Dias
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Marcos de Souza Neves
Deferido

87-Processo nº. 4.192/13
Drogaria São Paulo S/A
Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas
Av. Itavuvú, 154 - Vl. Olimpia
Renovação Licença Estab. - Validade: 
19/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-
000210-1-6

88-Processo nº. 5.677/13
Fogliene Engenharia de Equipamentos 
Industriais Ltda - EPP
Fabricação de aparelhos eletromédicos 
e eletroterapêuticos e equipamentos de 
irradiação
Av. Comendador Camilo Julio, 2126 - Jd. 
Ibiti do Paço
Renovação Licença Estab. - Validade: 
25/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-266-
000001-1-6

89-Processo nº. 4.136/12
Clínica Vascular S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita 
à consulta
R. Bahia, 36 - bloco 1 - Vl. Casa Nova
Alteração de Endereço
Deferido

90-Processo nº. 4.806/12
Laboratório Clínico Trianálises Ltda
Posto de coleta de análises clínicas
R. Rodrigues Pacheco, 91 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 
21/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-864-
000235-1-5

Em 14/06/13

Daniela Valentim dos Santos
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

Rafael Gonçalves Reinoso
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento 
Operacional

RESOLUÇÃO SES 
n.º 04, de 11 de Junho de 2013

(Dispõe sobre a nomeação de Conselheiros Municipais 
de Saúde e dá outras providências)
O Secretário Municipal de Saúde de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, e em observância ao 
disposto no art. 4.º, § 1.º da Lei nº 3.623, de
28 de Junho de 1991, NOMEIA para compor o 
Conselho Municipal de Saúde de Sorocaba, a
partir desta data, para extinguir a vacância da 
representatividade do Conjunto Hospitalar de
Sorocaba, o seguinte membro titular e seu respectivo 
suplente, conforme segue:
Representantes do Conjunto Hospitalar de Sorocaba:
Titular: Luis Cláudio de Azevedo Silva
Suplente: Eduardo Leite Crocco
RESSALTA que a presente nomeação é consoante a
formal indicação realizada pela Diretoria Técnica de 
Departamento de Saúde do Conjunto
Hospitalar de Sorocaba, através de seu Ofício DTD nº 
283/2013, de 20 de Maio de 2013.
ESCLARECE, por fim, que à nenhum dos membros 
ora
nomeados caberá qualquer espécie de gratificação e/ou 
remuneração pelas atividades
desempenhadas, considerando-se de relevante interesse 
público os serviços prestados, de
acordo com o disposto no art. 5.º da Lei nº 3.623, de 28 
de Junho de 1991.

Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos ao dia 20 de Maio 
de 2013.

ARMANDO RAGGIO
Secretário Municipal de Saúde de Sorocaba

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de 
Sorocaba
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SECULT Secretaria de
Cultura e Lazer

Anexo I – Edital SECULT nº 02/2013 
Julho/2013                                  TMTV 

Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado Domingo 

1 

MANUTENÇÃO 

2 
MANHA: 

TARDE: 

NOITE:  

3  
MANHA: 

TARDE E NOITE: SEMES/ 
Ballet Jd. Simus 

4  
MANHA: 

TARDE E NOITE: SEMES/ 
Ballet Jd. Simus  

5  
MANHA: 

TARDE E NOITE: SECULT/
MDA/Música  
Quarteto Camargo Guarnieri  

6 INTEGRAL 

SECULT/Mda Sorocaba 
Jazz Festival  

7 INTEGRAL 

SECULT/Mda Sorocaba 
Jazz Festival  

8 INTEGRAL 

SECULT/Mda Sorocaba 
Jazz Festival  

9 INTEGRAL 

SECULT/Mda Sorocaba 
Jazz Festival  

10 INTEGRAL 

SECULT/Mda Sorocaba 
Jazz Festival  

11 INTEGRAL 

SECULT/Mda Sorocaba 
Jazz Festival  

12 INTEGRAL 

SECULT/Mda Sorocaba 
Jazz Festival  

13 INTEGRAL 

SECULT/Mda Sorocaba 
Jazz Festival 

14 INTEGRAL 

SECULT/Mda Sorocaba 
Jazz Festival  

15  16 
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE: 

NOITE:  

17  
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE: 

NOITE: 

18  

MANHA: 

TARDE: 

NOITE: 

19  
MANHA: 

TARDE E NOITE: SEMES / 
Ballet Jd. Josane 

20 
MANHA:  

TARDE: 

NOITE:  

21 
MANHA: 

TARDE: 

NOITE:

22 23 
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE: 

NOITE:  

24  
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE: 

NOITE:  

25 
MANHA: 

TARDE: 

NOITE:  

26 
MANHA: 

TARDE: 

NOITE: 

27 INTEGRAL

Manutenção – Cabine de 
Energia - CPFL

28 INTEGRAL

Manutenção – Cabine de 
Energia - CPFL

29 30  
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE: 

NOITE:  

31 
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE: 

NOITE:  

Agosto/2013                            TMTV 
Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado Domingo 

 1 
MANHA: 

TARDE: 

NOITE: 

2 
MANHA: 

TARDE: 

NOITE: 

3 
MANHÃ: SECULT/ Teatro 
INFANTIL  JUVENIL 

TARDE: 

NOITE: 

4  
MANHÃ: SECULT/ Teatro 
INFANTIL  JUVENIL CPFL 

TARDE: 

NOITE: 

5 

MANUTENÇÃO 

6  
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE E NOITE: SECULT/ 
Gislene Modesto/Fernanda 
Chamma Espetác. 
Broadway

7 
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE: SECULT 

NOITE: 

8 
MANHA: 

TARDE: 

NOITE: 

9 
MANHA: 

TARDE: 

NOITE: 

10  
MANHÃ: SECULT/ Teatro 
INFANTIL  JUVENIL 

TARDE E NOITE: 
SECULT/MDA/Música  
Camerata Baldini  

11  
MANHÃ: SECULT/ Teatro 
INFANTIL  JUVENIL CPFL 

TARDE: 

NOITE: 

12 13 
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE: 

NOITE:  

14 
 08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE E NOITE: SECULT
Aniversário de  Sorocaba 

15
MANHA: SECULT 

TARDE E NOITE: SECULT 
/ SATED / I Semana do 
Artista 

16 PF

INTEGRAL 

SECULT/SATED 
 I Semana do Artista 

17  
MANHÃ: SECULT/ Teatro 
INFANTIL  JUVENIL 

TARDE E NOITE:SECULT
/ SATED / I Semana do 
Artista 

18  
MANHÃ: SECULT/ Teatro 
INFANTIL  JUVENIL CPFL 

TARDE E NOITE:SECULT 
/ SATED / I Semana do 
Artista 

19 

INTEGRAL 
SECULT/SATED/  
I Semana do Artista 

20 
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE E NOITE: SECULT 
SATED/I Semana do Artista

21 
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

INTEGRAL 
SECULT/SATED /  
I Semana do Artista 

22 

INTEGRAL 
SECULT/SATED/ 
 I Semana do Artista 

23 

INTEGRAL 
SECULT/SATED/  
I Semana do Artista 

24 
MANHÃ: SECULT/ Teatro 
INFANTIL  JUVENIL 

TARDE E NOITE: 
SECULT/SATED/  
I Semana do Artista 

25  
MANHÃ: SECULT/ Teatro 
INFANTIL  JUVENIL CPFL 

TARDE E NOITE:SECULT 
/ SATED / I Semana do 
Artista 

26 27 
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE: 

NOITE: SECULT/Música 
em Cena  

28 
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE: 

NOITE: SECULT/Sorocaba em 
Cena 

29 
MANHA: 

TARDE: 

NOITE: 

30 
MANHA: 

TARDE: 

NOITE: 

31 
MANHÃ: SECULT/ Teatro 
INFANTIL  JUVENIL 

TARDE: 

NOITE: 

Setembro/2013                 TMTV 
Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado Domingo 

      1 
MANHÃ: SECULT/ Teatro 
INFANTIL  JUVENIL  
TARDE: 

NOITE: 

2 

MANUTENÇÃO 

3  
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE E NOITE: SEMES  
Ballet CE Pitico 

4  
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE E NOITE: SEMES  
Ballet CE Pitico 

5 
MANHA:  

TARDE E NOITE: SEMES  
Ballet  Mª Eugênia 

6  
MANHA:  

TARDE E NOITE: SEMES 
Ballet  Mª Eugênia 

7 
MANHÃ: SECULT/ Teatro 
INFANTIL  JUVENIL 

TARDE: 

NOITE: 

8  
MANHÃ: SECULT/ Teatro 
INFANTIL  JUVENIL CPFL 

TARDE: 

NOITE: 

9 10 
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE: 

NOITE: SECULT/Música em 
Cena 

11 
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE: 

NOITE:SECULT/Sorocaba 
em Cena 

12 
MANHA: 

TARDE: 

NOITE: 

13  
MANHA: SEDU/Fund. Luiz 
A. Marins 

TARDE: 

NOITE: 

14  
MANHÃ: SECULT/ Teatro 
INFANTIL  JUVENIL 

TARDE E NOITE:SECULT 

15  
MANHÃ: SECULT/ Teatro 
INFANTIL  JUVENIL CPFL 

TARDE E NOITE:SECULT 

16  17 
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE: 

NOITE: SECULT/Música em 
Cena 

18  
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE : URBES/ Abert. Of 
Semana  Nacional  de   
Trânsito 

NOITE: 

19  
MANHA: 

TARDE: 

NOITE: 

20  
MANHA: 

TARDE: 

NOITE: 

21  
MANHÃ: SECULT/ Teatro 
INFANTIL  JUVENIL 

TARDE: 

NOITE: 

22 
 MANHÃ: SECULT/ Teatro 
INFANTIL  JUVENIL CPFL 

TARDE E NOITE:SECULT 
MDA/Música  
Ronaldo Rolim e Anastasia 
Petranova  

23 24 
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE: 

NOITE: SECULT/Música em 
Cena 

25 
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE: 

NOITE:SECULT/Sorocaba 
em Cena 

26  
MANHA 

TARDE E NOITE:SECULT/ 
FUNDEC 

27 
MANHA: 

TARDE: 

NOITE: 

28  
MANHÃ: SECULT/ Teatro 
INFANTIL  JUVENIL 

TARDE E NOITE: 
Finamax/MPB 
Cleber de Almeida Sexteto 

29 
MANHÃ: SECULT/ Teatro 
INFANTIL  JUVENIL CPFL 

TARDE: 

NOITE: 

30       

Outubro/2013                                                                      TMTV 
Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado Domingo 

 1  
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE E NOITE: 
Banda Sinfônica e Coral da 
PM  

2 
08/13HS: SECULT/Projeto 

Mais Cultura Montagem 

TARDE: 

NOITE:SECULT/Sorocaba 
em Cena 

3 
MANHA: 

TARDE: 

NOITE: 

4 
MANHA: 

TARDE: 

NOITE: 

5 
MANHÃ: SECULT/ Teatro 
INFANTIL  JUVENIL 

TARDE: 

NOITE: 

6  
MANHÃ: SECULT/ Teatro 
INFANTIL  JUVENIL CPFL 

TARDE: 

NOITE: 

7 

MANUTENÇÃO 

8 
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE: 

NOITE: SECULT/Música em 
Cena 

9 
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE: 

NOITE:SECULT/Sorocaba 
em Cena 

10 
MANHA: 

TARDE: 

NOITE: 

11 
MANHA: 

TARDE: 

NOITE: 

12 
MANHÃ: SECULT/ Teatro 
INFANTIL  JUVENIL 

TARDE E NOITE: SECULT 

13 MANHÃ: SECULT/ 
Teatro INFANTIL  JUVENIL 
CPFL 

TARDE E NOITE: SECULT

14 15  
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE: 

NOITE: SECULT/Música em 
Cena 

16  
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE: 

NOITE:SECULT/Sorocaba 
em Cena

17 
MANHA: 

TARDE E NOITE:SECULT/ 
FUNDEC 

18 INTEGRAL 

SECULT/Salão do Livro 

19  
MANHÃ: SECULT/ Teatro 
INFANTIL  JUVENIL 

TARDE E NOITE:SECULT/ 
Finamax/MPB Yamandu 
Costa  

20  
MANHÃ: SECULT/ Teatro 
INFANTIL  JUVENIL CPFL 

TARDE E NOITE: SECULT 

Salão do Livro 

21 22  
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE E NOITE/SEGEP 
/JUBILEU DE PRATA 

23  
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE E NOITE/SEGEP 
/JUBILEU DE PRATA 

24  INTEGRAL 

JUBILEU DE PRATA 

25  
MANHA: SECULT Salão do 
Livro 

TARDE E NOITE: SECULT 
MDA/Música Quinteto  Villa 
- Lobos 

26 
MANHÃ: SECULT/ Teatro 
INFANTIL  JUVENIL 

TARDE E NOITE: SECULT 
Salão do Livro 

27  
MANHÃ: SECULT/ Teatro 
INFANTIL  JUVENIL CPFL 

TARDE E NOITE: SECULT 
Salão do Livro 

28 Dia do Funcionário 
Público (P.F.) 

29 
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE: 

NOITE: SECULT/Música em 
Cena 

30 
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE: SARAU EJA/SEDU 

NOITE: SECULT/Sorocaba 
em Cena 

31 INTEGRAL 

SECULT/Salão do Livro 

   

Novembro/2013                                   TMTV 

Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado Domingo 

   1 
MANHA: 

TARDE: 

NOITE: 

2 – Finados 3  
MANHÃ: SECULT/ Teatro 
INFANTIL  JUVENIL CPFL 

TARDE: 

NOITE: 

4 

MANUTENÇÃO

5 
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE: 

NOITE: SECULT/Música em 
Cena 

6  
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE: 

NOITE: SECULT/Sorocaba 
em Cena 

7  
MANHA 

TARDE E NOITE: 
MDA/Música 
Duo Zano –Barboza 

8 
MANHA: 

TARDE E NOITE: SECULT 
Premio Sorocaba de Música

09  
MANHÃ: SECULT/ Teatro 
INFANTIL  JUVENIL 

TARDE E NOITE: SECULT 
Premio Sorocaba de Música

10 
MANHÃ: SECULT/ Teatro 
INFANTIL  JUVENIL CPFL 

TARDE E NOITE: SECULT 
Premio Sorocaba de Música 

11 12 
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE: 

NOITE: SECULT/Música em 
Cena 

13 
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE: 

NOITE:SECULT/Sorocaba 
em Cena 

14 
MANHA: 

TARDE E NOITE: 
FESTIVAL DE DANÇA 
APAE 

15 
MANHA: 

TARDE: 

NOITE: 

16 
MANHÃ: SECULT/ Teatro 
INFANTIL  JUVENIL 

TARDE: 

NOITE: 

17  
MANHÃ: SECULT/ Teatro 
INFANTIL  JUVENIL CPFL 

TARDE: 

NOITE: 

18 19 
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE: 

NOITE: SECULT/Música em 
Cena 

20 
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE: 

NOITE:SECULT/Sorocaba 
em Cena  

21 INTEGRAL 

SECULT/Finamax 
Encontros de Corais 

22 INTEGRAL 

SECULT/Finamax 
Encontros de Corais 

23  
MANHÃ: SECULT/ Teatro 
INFANTIL  JUVENIL 

TARDE E NOITE: SECULT/
Finamax Encontros de 
Corais 

24 
MANHÃ: SECULT/ Teatro 
INFANTIL  JUVENIL  
  

TARDE: 

NOITE: 

25 26 
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE: 

NOITE: SECULT/Música em 
Cena 

27  
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE: 

NOITE:SECULT/Sorocaba 
em Cena 

28   
MANHA 

TARDE E NOITE:SECULT/ 
FUNDEC 

29 
MANHA: 

TARDE: 

NOITE: 

30 
MANHÃ: SECULT/ Teatro 
INFANTIL  JUVENIL 

TARDE: 

NOITE: 

Dezembro/2013                                    TMTV
Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado Domingo 

    1 
MANHÃ: SECULT/ Teatro 
INFANTIL  JUVENIL  
TARDE E NOITE: SECULT/ 
MDA/Música Edna de 
Oliveira e Edneia de Oliveira 

2 

MANUTENÇÃO 

3  
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE: 

NOITE:  

4  
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE: CERIMONIAL 26º 
ANIVER.GCM 

NOITE:  

5  
MANHA: CERIMONIAL - 
GCM 

TARDE: 

NOITE: 

6 
MANHA: 

TARDE: 

NOITE: 

7 
MANHÃ: SECULT/ Teatro 
INFANTIL  JUVENIL 

TARDE: 

NOITE: 

8 
MANHÃ: SECULT/ Teatro 
INFANTIL  JUVENIL CPFL 

TARDE: 

NOITE: 

9 10   
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE: 

NOITE:  

11   
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE: 

NOITE: 

12   
MANHA: 

TARDE: 

NOITE: 

13 
MANHA: 

TARDE: 

NOITE: 

14 
MANHÃ: SECULT/ Teatro 
INFANTIL  JUVENIL 

TARDE E NOITE: SECULT 

15 
MANHÃ: SECULT/ Teatro 
INFANTIL  JUVENIL 

TARDE E NOITE: SECULT 

16 17 
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE: 

NOITE:  

18 
08/13HS: SECULT/Projeto 
Mais Cultura Montagem 

TARDE: 

NOITE 

19   
MANHA: 

TARDE E NOITE/ SECULT 
FUNDEC 

20 
MANHA: 

TARDE: 

NOITE: 

21 
MANHÃ: SECULT/ Teatro 
INFANTIL  JUVENIL 

TARDE: 

NOITE: 

22 
MANHÃ: SECULT/ Teatro 
INFANTIL  JUVENIL 

TARDE: 

NOITE: 

23 24 PF 25 Natal 26 
Fechamento Mensal 

de Borderôs 

27 
Fechamento Mensal 

de Borderôs 

28 29 

30 31 PF    

Anexo II – Edital SECULT nº 02/2013      -      Solicitação de Agendamento  
Teatro Municipal “Teotônio Vilela” 

EMPRESA :_______________________________________________________________CNPJ _________________________ SITE________________________ 

END._______________________________________________CEP___________________ CIDADE:_____________________ TEL COM. ___________________ 

REPRESENTANTE LEGAL ___________________________________ CEL _______________________E-MAIL ________________________________________ 

DIA INDICAÇÃO 
DO PERÍODO 

HORARIO DE 
MONTAGEM 

PASSAGEM 
DE SOM 

ENSAIO 
TECNICO 

DURAÇÃO DO  
ESPETACULO 

DESM/RETIRADA Nº SESSÕES
POR PERIODO 

PERÍODO ADICIONAL
PARA  MONTAGEM 

         

         

         

         

A utilização do Teatro Municipal “Teotônio Vilela” será feita mediante o depósito dos valores citados na Portaria SECULT nº 01/2013, conforme Decreto nº 20.614, de 05 de junho de 2013. 
 
 
 
 
 
_________________________________________________          _____________________________________________                   DATA:     _________/_________/2013       
                        ASS. DO REPRESENTANTE                                                  ASS. RESPONSÁVEL SECULT 

Edital SECULT/GS nº 02, de 10 de junho de 2013.
 
A Secretaria Municipal da Cultura e Lazer, em cumprimento 
ao disposto pelo Decreto nº 20.614, de 05 de junho de 2013, 
comunica aos interessados que estão abertas as inscrições 
para agendamento do Teatro Municipal “Teotônio Vilela” de 
Sorocaba, para o segundo semestre de 2013, de acordo com o 
abaixo estabelecido:

1. Serão consideradas como aceitas, as inscrições apresentadas 
através do formulário de Solicitação de Agendamento, constante 
no anexo II deste Edital, encaminhados à Secretaria Municipal 
da Cultura e Lazer/Agendamentos TMTV, Rua Souza Pereira, 
448 – Centro – Sorocaba – SP – CEP 18010-320, até o dia  26 
de junho  de 2013.
2. No ato da solicitação de agendamento, considera-se aceito as 
normas previstas no Regulamento Interno, vigente para a data 
de apresentação, Decreto nº 20.614/2013, e Portaria SECULT 
01/2013, que ficará à disposição na íntegra, aos interessados na 
Secretaria da Cultura e Lazer  e no site da Prefeitura de Sorocaba 
www.sorocaba.sp.gov.br.	
3. A Secretaria de Cultura e Lazer reserva-se ao direito de 
realizar agendamento de dois eventos distintos para a mesma 
data visando otimizar a ocupação do teatro, conforme  Decreto 
20.614/2013,  art. 3º seus parágrafos e alíneas.
4. Serão aceitos pedidos de agendamento para os meses de 
julho a dezembro de 2013, conforme calendário constante do 
anexo I deste Edital. As datas/períodos marcados em preto ou 
já agendados, não estão disponíveis, seguindo a disponibilidade 
por período:
I – Do Período:
a) manhã:  das 08h00min às 12h00min;
b) tarde: das 13h00min às 17h00min (exceto às terças e 
quartas feiras o período da tarde compreende das 13h30min às 
17h30min);
c) noite: das 18h30min às 22h30min;

5. As solicitações de agendamento, devem indicar  data(s) e 
o(s) período(s). No período deve constar horário de montagem, 
passagem de som, ensaio técnico, duração de espetáculo, 
desmontagem e retirada do material cênico e número de sessões 

por período, que deverão ser acompanhadas de:
I – Para teatro adulto ou infantil:
a) Cópia do certificado de Inscrição no CNPJ;
b) Cópia do certificado de Inscrição Municipal;
c) Certidão negativa ou positiva com efeito negativa, de débitos 
fiscais ou inadimplência perante a Prefeitura de Sorocaba, INSS, 
FGTS e Receita Federal;
d) Comprovante de direito de adaptação teatral;
e) Sinopse do espetáculo;
f) “Release”;
g) Fotos;
h) Ficha técnica do espetáculo, contendo nomes e números de 
documentos (RG, CPF e DRT, se houver) dos integrantes do 
elenco e equipe técnica;
i) Atestado de liberação dos direitos autorais;
j) Faixa etária recomendada;
k) Outras informações a critério do interessado;

II – Para música ou dança:
a) Cópia do certificado de Inscrição no CNPJ;
b) Cópia do certificado de Inscrição Municipal;
c) Certidão negativa ou positiva com efeito negativa, de débitos 
fiscais ou inadimplência perante a Prefeitura de Sorocaba, INSS, 
FGTS e Receita Federal;
d) Programa do espetáculo;
e) Ficha técnica do espetáculo, contendo nomes e números de 
documentos (RG, CPF e DRT, se houver, dos integrantes do 
elenco e equipe técnica;
f) Sinopse do espetáculo;
g) Críticas;
h) Fotos;
i) Outras informações a critério do interessado.

6. Os espetáculos inéditos ficam dispensados de apresentação dos 
documentos mencionados no inciso I, alínea “g” e “e”, e no inciso 
II, alíneas “g” e “h” do item 4º.
7. Não serão aceitos pedidos sem as indicações previstas no 
anexo II, deste Edital, em especial   os documentos relativos aos 
direitos autorais.
8. As inscrições serão analisadas pela Secretaria da Cultura 
e Lazer, que dará prioridade de agendamento para eventos 

artísticos, considerando os seguintes itens: qualificação artística 
da atividade  dos proponentes e participantes, formação, fomento 
de público e diversidade cultural de acordo com as propostas da 
SECULT .
9.  Eventos não artísticos serão atendidos se houver 
disponibilidade de data e desde que não exista detrimento de 
outro evento artístico. 
10. Havendo mais de um interessado pela mesma data, a 
Secretaria da Cultura e Lazer decidirá a respeito.
11. A utilização do Teatro Municipal “Teotônio Vilela, será feita 
mediante o depósito dos valores citados na Portaria SECULT nº 

01/2013.
12. A confirmação da data agendada será efetuada pela 
Secretaria de Cultura e Lazer, devendo o interessado cumprir o 
prazo estabelecido para depósito da reserva mínima e assinatura 
do Termo de Compromisso, sob pena de cancelamento da data.
13. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria da Cultura 
e Lazer da Prefeitura Municipal de Sorocaba.

JOSÉ SIMÕES DE ALMEIDA JUNIOR
Secretário de Cultura e Lazer
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SEGEP Secretaria de Gestão
de Pessoas

PORTARIA Nº 19.478/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria 
nº 19.475/DDP, de 05 de junho de 2013, que nomeou LUCIANA 
MARIA AGUIAR, para exercer o cargo de VICE DIRETOR, em 
decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.479/DDP
				  
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da 
Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº 10.145/12, resolve 
prorrogar por 15 dias, a posse de VIRGINIA MARIA FLORENCIO 
DOS ANJOS, nomeada pela portaria nº 19.408/DDP, de 03 de junho 
de 2013, para o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.480/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria 
nº 19.357/DDP, de 21 de maio de 2013, que nomeou  DARLAN 
CESAR DE CAMPOS QUINI, para exercer o cargo de TÉCNICO 
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do 
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.481/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria 
nº 19.352/DDP, de 21 de maio de 2013, que nomeou  LUCIANA 
GOMES DE ALMEIDA, para exercer o cargo de AGENTE SOCIAL, 
pelo não cumprimento do prazo legal.
					   
	 Palácio dos Tropeiros, em 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.482/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº 
19.356/DDP, de 21 de maio de 2013, que nomeou  EDUARDO DE 
OLIVEIRA PROENÇA, para exercer o cargo de MOTORISTA, pelo 
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.483/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar 
a Portaria nº 19.348/DDP, de 21 de maio de 2013, que nomeou  
CELIA PASCOIN, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.484/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria 
nº 19.351/DDP, de 21 de maio de 2013, que nomeou  ADRIA 
MARIA DE CAMARGO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.485/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria 
nº 19.360/DDP, de 21 de maio de 2013, que nomeou  CLEONICE 
PESSINI BIUDES SILVEIRA MOLINA, para exercer o cargo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do 
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA                                      
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.486/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, 
nomeia LUCIANA DE FATIMA PARDINI, para exercer na 
Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE 
SOCIAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com 
vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.487/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, 
nomeia SIVALDO TABORDA DE LIMA, para exercer na Secretaria 
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA, criado pela 
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei 
nº 8.534 de 17 de julho de 2008, com denominação pela Lei nº 9.573 
de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.488/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, 
nomeia FABIANA BORGES DE SOUSA, para exercer na 
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 
1991, com vaga criada pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.489/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, 
nomeia JULIANA DA SILVA AMORIM, para exercer na 
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.490/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, 
nomeia GISELDA NUNES DA SILVA GABRIEL, para exercer na 
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE 

ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 
1991, com vaga criada pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.491/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, 
nomeia KATI SILENE FERREIRA DE MORAES, para exercer na 
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.492/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, 
nomeia JAQUELINE MACHADO MEIRELES, para exercer na 
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 
1991, com vaga criada pela Lei nº 10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.493/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, 
nomeia RENAN AUGUSTO MAIA TORRES, para exercer na 
Secretaria de Cultura e Lazer, em caráter efetivo, o cargo de 
MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, 
com vaga criada pela Lei nº 4.827 de 02 de junho de 1995, com 
denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.494/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, 
nomeia ANDERSON GALDINO MAGALHAES FERNANDES, 
para exercer na Secretaria da Administração, em caráter efetivo, o 
cargo de TÉCNICO EM INFORMÁTICA, criado pela Lei nº 9.573 
de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.495/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, 
nomeia DENISE PONCE CARRIEL, para exercer na Secretaria da 
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, criado pela 
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 
6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.496/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, 
nomeia SYLVIA LETICIA DE SOUSA TAIRA, para exercer na 
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, 
com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.497/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, 
nomeia ROSELENE DE VASTO MARTINEZ, para exercer na 
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, 
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de junho de 2013.
	

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.498/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, 
nomeia IVONE APARECIDA GALDINO DA SILVA, para exercer 
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, 
com vaga criada pela Lei nº 10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

 
PORTARIA Nº 19.499/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, 
nomeia ELAINE MONTEIRO DA SILVA, para exercer na 
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, 
com vaga criada pela Lei nº 10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de junho de 2013.
				  

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.500/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso 
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, 
nomeia JOSIANE ALVES DO PRADO MORAES, para exercer na 
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, 
com vaga criada pela Lei nº 10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.501/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 
24/02/2011, nomeia ALEX DIAS DUARTE VIEIRA, para exercer 
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, 
com vaga criada pela Lei nº 10.145 de 14 de junho de 2012. 
Palácio dos Tropeiros, em 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.502/DDP
				  

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da 
Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº 10.145/12, resolve 
prorrogar por 15 dias, a posse de MARIA LUIZA ANDRADE GIL, 
nomeada pela portaria nº 19.395/DDP, de 03 de junho de 2013, para o 
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.503/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do 
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 
16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº 10.145/12, 
resolve prorrogar por 15 dias, a posse de MARIA DE LOURDES 
FERREIRA, nomeada pela portaria nº 19.398/DDP, de 03 de junho de 
2013, para o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.
 Palácio dos Tropeiros, em 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.726/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear MARCOS 
PAULO DIONISIO para exercer, em comissão, o cargo de Diretor 
da Área de Gestão de Obras, da Secretaria de Obras e Infraestrutura 
Urbana, a partir de 03 de junho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.727/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear DENILSON 
RODRIGUES DA SILVA para exercer, em comissão, o cargo de 
Diretor da Área de Urgência e Emergência – Unidade Zona Norte, da 
Secretaria da Saúde, a partir de 10 de junho de 2013, cessando-se os 
efeitos da Portaria nº 66.302/DICAF, de 28 de dezembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 07 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.728/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear AGENOR 
CHEUTCHUK para exercer, em comissão, o cargo de Gestor 
Administrativo Hospitalar, a partir de 10 de junho de 2013, cessando-
se os efeitos da Portaria nº 67.600/DICAF, de 09 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.729/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 
2013, resolve dispensar, a pedido, ROSELI DA LUZ BRUNE SILVA, 
Agente Comunitário de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 03 
de junho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.730/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 
2013, resolve dispensar, a pedido, YANQUEL BAZAN ANTEZANA, 
Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 04 de junho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.731/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 
2013, resolve dispensar, a pedido, KARINA BRANDAO PATTON, 
Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 04 de junho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.732/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, 
CASSIANE LOPES RODRIGUES SPIN do cargo de Auxiliar de 
Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de 03 de junho de 
2013.
Palácio dos Tropeiros, 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.733/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, 
BRYAN DE MEDEIROS do cargo de Auxiliar de Administração, da 
Secretaria da Saúde, a partir de 04 de junho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.734/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, 
CAROLINE CASTILHO MARTINS do cargo de Auxiliar de 
Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de 05 de junho de 
2013.
Palácio dos Tropeiros, 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.735/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, 
ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA do cargo de Auxiliar de 
Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de 07 de junho de 
2013.
Palácio dos Tropeiros, 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.736/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, 
FRANCINE CARRION DOS SANTOS do cargo de Professor de 
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 03 
de junho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.737/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, 
MARA CRISTINA DA SILVA CALIXTO do cargo de Professor de 
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 06 
de junho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.738/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 

nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, 
FABRICIO PENTEADURA do cargo de Auxiliar de Educação, da 
Secretaria da Educação, a partir de 06 de junho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.739/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, 
VERA VERNAIDE CAVALCANTE PESSOA do cargo de Auxiliar 
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 06 de junho 
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.740/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, 
a pedido, SABRINA APARECIDA GALÃO do cargo de Auxiliar 
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 07 de junho 
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.741/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, 
MARLENE BARBOSA SILVERIO do cargo de Inspetor de Alunos, 
da Secretaria da Educação, a partir de 07 de junho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.742/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, 
DEBORA GATTAZ do cargo de Auxiliar de Administração, da 
Secretaria da Educação, a partir de 07 de junho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.743/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, 
ANDERSON PASSARELO PINHO do cargo de Motorista, da 
Secretaria da Cultura e Lazer, a partir de 04 de junho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.744/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 
2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos 
de ELIZA MARA SOARES MIRANDA, Auxiliar de Educação, 
da Secretaria da Educação, o seu nome de solteira ELIZA MARA 
SOARES.
Palácio dos Tropeiros, 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.745/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 
2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos 
de ELIZABETH GERALDO FERREIRA, Auxiliar de Educação, 
da Secretaria da Educação, o seu nome de solteira ELIZABETH 
GERALDO.
Palácio dos Tropeiros, 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.746/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 
2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos 
de CLAUDIA ADRIANA DO REGO, Professor de Educação 
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, o seu nome de casada 
CLAUDIA ADRIANA DO REGO FONSECA.
Palácio dos Tropeiros, 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.747/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 
2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de 
THAIS LUIZE CALDANA, Professor de Educação Básica I, Nível 
I, da Secretaria da Educação, o seu nome de casada THAIS LUIZE 
CALDANA CUSTODIO DE OLIVEIRA.
Palácio dos Tropeiros, 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.748/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 
2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de 
JESSICA DOS SANTOS MACIEL, Enfermeiro, da Secretaria da 
Saúde, o seu nome de casada  JESSICA MACIEL FROTA PINTO.
Palácio dos Tropeiros, 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.749/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 
2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos 
de ROSIANE ROCHA AGAPITO, Professor de Educação Básica 
I, Nível I, da Secretaria da Educação, o seu nome de casada  
ROSIANE ROCHA AGAPITO TREVISAN.
Palácio dos Tropeiros, 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.750/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 
2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos 
de CLEOSNI RIBEIRO DA SILVA, Auxiliar de Educação, da 
Secretaria da Educação, o seu nome de casada  CLEOSNI RIBEIRO 
PAULINO.
Palácio dos Tropeiros, 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.751/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 
2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de 
NEIDE ARMANDO RIBEIRO, Auxiliar de Educação, da Secretaria 
da Educação, o seu nome de casada  NEIDE RIBEIRO MESSIAS.
Palácio dos Tropeiros, 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.752/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
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Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 
2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de 
SANDRA REGINA ADRIÃO MOURA, Auxiliar de Educação, da 
Secretaria da Educação, o seu nome de casada  SANDRA REGINA 
ADRIÃO MOURA ZANETTA.
Palácio dos Tropeiros, 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.753/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 
2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos 
de ANDRESSA RODRIGUES LOPES, Auxiliar de Administração, 
da Secretaria da Saúde, o seu nome de casada  ANDRESSA 
RODRIGUES LOPES PEREIRA.
Palácio dos Tropeiros, 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.754/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 
2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos 
de FERNANDA CRISTINA RIBEIRO SENTEIO, Auxiliar de 
Administração, da Secretaria da Saúde, o seu nome de casada  
FERNANDA CRISTINA RIBEIRO SIMÕES.
Palácio dos Tropeiros, 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

     PREFEITURA DE SOROCABA 
      PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 03/2013  

   CONVOCAÇÃO 

 A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, atendendo o 

disposto  na Lei n.º 4.281/93, artigo 4º, e no Edital nº 03/2013, Capítulo 3, item 3.3.2, convoca os 

(as) candidatos (as) inscritos (as) como portadores (as) de deficiência,  para a função atividade  

Professor de Educação Básica I, para submeterem-se à perícia médica no Ambulatório de 

Saúde Ocupacional, Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes nº 3041, andar térreo (Paço Municipal), 

conforme agendamento: 

Perícia Médica 

Professor de Educação Básica I 

Inscr Nome Documento Dia Horário
765 ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS GOUVEA 24.200.342-4 18/06/2013 8h 
878 ANDRÉIA SIQUEIRA LEÃO 26.863.254-6 18/06/2013 8h 
218 CARLA STEFANIA DE PAULA SANTOS 23.916.534-2 18/06/2013 9h 
241 FRANCINE APARECIDA LAUREANO 33.923.525-1 18/06/2013 9h 
133 RENATA ISAAC CORRÊA 26.720.470-X 18/06/2013 10h

Nos termos do Capítulo 3, item 3.3.12 do edital do referido Processo Seletivo, “Será 

excluído da Lista Especial do Processo Seletivo o candidato que: Não comparecer a pericia 

médica no local, na (as) data (as) e horário (s) previstos; não tiver configurada deficiência 

declarada, tiver deficiência considerada incompatível com a função a desempenhar.” 

Solicitamos que os (as) candidatos (as) compareçam com 15 (quinze) minutos de 

antecedência do horário agendado para perícia médica. 

Obs.: Caso os (as) candidatos (as) tenham exames complementares, favor 

apresentá-los na data do agendamento da Perícia Médica. 

Sorocaba, 13 de junho de 2013. 
Maria do Carmo Paes 

Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos 

  

   PREFEITURA DE SOROCABA
      PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 04/2013

   CONVOCAÇÃO

A  Comissão  Permanente  de  Concursos  e  Processos  Seletivos  Públicos, 

atendendo o disposto  na Lei n.º 4.281/93, artigo 4º, e no Edital nº 04/2013, Capítulo 3, 

item 3.3.2, convoca os (as) candidatos (as) inscritos (as) como portadores (as) de 

deficiência,   para  a  função  atividade Professor  de  Educação  Básica  II,  para 

submeterem-se à perícia médica no  Ambulatório de Saúde Ocupacional, Av. Eng. 

Carlos  Reinaldo  Mendes  nº  3041,  andar  térreo  (Paço  Municipal),  conforme 

agendamento:

Perícia Médica

Professor de Educação Básica II

Inscr Nome Documento Dia Horário
275 CAMILA DE MORAES SIMÕES 34.747.794-X 18/06/2013 8h
443 EVERSON GIMENEZ VASQUEZ 19.438.853-0 18/06/2013 9h
387 LUIS EDUARDO MARTINS GARCIA 40.988.293-8 18/06/2013 10h
325 VITOR PEREIRA DELANHOLO 43.528.555-X 18/06/2013 10h

Nos termos do Capítulo 3, item 3.3.12 do edital do referido Processo Seletivo, 

“Será  excluído  da  Lista  Especial  do  Processo  Seletivo  o  candidato  que:  Não 

comparecer a pericia médica no local, na (as) data (as) e horário (s) previstos; não 

tiver configurada deficiência declarada, tiver deficiência considerada incompatível com 

a função a desempenhar.”

Solicitamos que os (as) candidatos (as) compareçam com 15 (quinze) minutos 

de antecedência do horário agendado para perícia médica.

Obs.: Caso os (as) candidatos (as) tenham exames complementares, favor 

apresentá-los na data do agendamento da Perícia Médica.

Sorocaba, 13 de junho de 2013.
Maria do Carmo Paes

Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

     PREFEITURA DE SOROCABA 
      PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 03/2013  

   CONVOCAÇÃO 

 A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, atendendo o 

disposto  na Lei n.º 4.281/93, artigo 4º, e no Edital nº 03/2013, Capítulo 3, item 3.3.2, convoca os 

(as) candidatos (as) inscritos (as) como portadores (as) de deficiência,  para a função atividade  

Professor de Educação Básica I, para submeterem-se à perícia médica no Ambulatório de 

Saúde Ocupacional, Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes nº 3041, andar térreo (Paço Municipal), 

conforme agendamento: 

Perícia Médica 

Professor de Educação Básica I 

Inscr Nome Documento Dia Horário
765 ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS GOUVEA 24.200.342-4 18/06/2013 8h 
878 ANDRÉIA SIQUEIRA LEÃO 26.863.254-6 18/06/2013 8h 
218 CARLA STEFANIA DE PAULA SANTOS 23.916.534-2 18/06/2013 9h 
241 FRANCINE APARECIDA LAUREANO 33.923.525-1 18/06/2013 9h 
133 RENATA ISAAC CORRÊA 26.720.470-X 18/06/2013 10h

Nos termos do Capítulo 3, item 3.3.12 do edital do referido Processo Seletivo, “Será 

excluído da Lista Especial do Processo Seletivo o candidato que: Não comparecer a pericia 

médica no local, na (as) data (as) e horário (s) previstos; não tiver configurada deficiência 

declarada, tiver deficiência considerada incompatível com a função a desempenhar.” 

Solicitamos que os (as) candidatos (as) compareçam com 15 (quinze) minutos de 

antecedência do horário agendado para perícia médica. 

Obs.: Caso os (as) candidatos (as) tenham exames complementares, favor 

apresentá-los na data do agendamento da Perícia Médica. 

Sorocaba, 13 de junho de 2013. 
Maria do Carmo Paes 

Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos 

  

     PREFEITURA DE SOROCABA 
      PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 03/2013  

   CONVOCAÇÃO 

 A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, atendendo o 

disposto  na Lei n.º 4.281/93, artigo 4º, e no Edital nº 03/2013, Capítulo 3, item 3.3.2, convoca os 

(as) candidatos (as) inscritos (as) como portadores (as) de deficiência,  para a função atividade  

Professor de Educação Básica I, para submeterem-se à perícia médica no Ambulatório de 

Saúde Ocupacional, Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes nº 3041, andar térreo (Paço Municipal), 

conforme agendamento: 

Perícia Médica 

Professor de Educação Básica I 

Inscr Nome Documento Dia Horário
765 ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS GOUVEA 24.200.342-4 18/06/2013 8h 
878 ANDRÉIA SIQUEIRA LEÃO 26.863.254-6 18/06/2013 8h 
218 CARLA STEFANIA DE PAULA SANTOS 23.916.534-2 18/06/2013 9h 
241 FRANCINE APARECIDA LAUREANO 33.923.525-1 18/06/2013 9h 
133 RENATA ISAAC CORRÊA 26.720.470-X 18/06/2013 10h

Nos termos do Capítulo 3, item 3.3.12 do edital do referido Processo Seletivo, “Será 

excluído da Lista Especial do Processo Seletivo o candidato que: Não comparecer a pericia 

médica no local, na (as) data (as) e horário (s) previstos; não tiver configurada deficiência 

declarada, tiver deficiência considerada incompatível com a função a desempenhar.” 

Solicitamos que os (as) candidatos (as) compareçam com 15 (quinze) minutos de 

antecedência do horário agendado para perícia médica. 

Obs.: Caso os (as) candidatos (as) tenham exames complementares, favor 

apresentá-los na data do agendamento da Perícia Médica. 

Sorocaba, 13 de junho de 2013. 
Maria do Carmo Paes 

Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos 

  

PORTARIA Nº 67.755/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 
2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos 
de IRACEMA RODRIGUES (matrícula 48820-3), Auxiliar de 
Administração, da Secretaria da Saúde, o seu nome de casada  
IRACEMA RODRIGUES DE OLIVEIRA.
Palácio dos Tropeiros, 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.756/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos 
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 
2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de 
DANIELA APARECIDA RIBEIRO GRILO, Professor de Educação 
Básica I, Nível II, da Secretaria da Educação, o seu nome de casada  
DANIELA APARECIDA RIBEIRO GRILO DE ALMEIDA.
Palácio dos Tropeiros, 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.762/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear OBEILDO 
BISPO DE SOUZA para exercer, em comissão, o cargo de Assessor 
Técnico, a partir de 10 de junho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.763/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear VALDIRENE 
APARECIDA NICOLAU NOBREGA ANTUNES para exercer, em 
comissão, o cargo de Gestor de Desenvolvimento Educacional, da 
Secretaria da Educação, a partir de 10 de junho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 12 de junho de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA  
Secretário de Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
PORTARIA Nº 67761 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário 
de Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo 
decreto nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, 
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, 
inciso II, de 02 de dezembro de 1991, SABRINA APARECIDA 
GALAO para a Função Atividade de Professor de Educação 
Básica I, N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os 
primeiros 90 (noventa) dias como experiência a partir de 10 de 
Junho de 2013, em substituição, enquanto perdurar o afastamento 
de ALEXANDRE RODRIGUES DE CASTRO / 196959, 
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 
2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a 
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Junho de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO

Processo Seletivo - Edital nº 09/2011

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca a candidata abaixo 
relacionada, aprovada no Processo Seletivo nº 09/2011 para a 
contratação de pessoal para o Emprego Público de Agente Comunitário 
de Saúde para comparecer no local, dia e horário abaixo discriminado:
Local: Prefeitura de Sorocaba – Divisão de Desenvolvimento de 
Pessoas
Dia: 18 de junho de 2013
Horário: às 09h00min 

003  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – VITÓRIA 
RÉGIA
	

CLASSIF.	 NOME	                                   RG
40                    PATRICIA ELOISA DE SOUZA     412697993

Obs.
1. Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste 
prazo:

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA 
DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não 
apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto 
em folha e não será devolvido. 
07- 2 (duas fotos) 3X4 com nome no verso;	
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com 
o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo 
de serviço.
09- Histórico Escolar  (Obs. Conforme requisitos do edital).    

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA 
DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário 
família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de 
Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / 
superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no 
BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); 
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo; 
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); 
Obs.em nome do cliente.
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CONVOCAÇÃO

Fica convocado o Sr. MARCOS LÚCIO ALVES, a comparecer 
na Prefeitura de Sorocaba, Secretaria de Gestão de Pessoas, 
na Seção de Avaliação Funcional, até o dia 18/06/2013 às 16 
horas, para tratar assunto de seu interesse.

Palácio dos Tropeiros, 12 de junho de 2013.

Seção de Avaliação Funcional

SEAD Secretaria da
Administração

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS.
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

Processo: CPL n° 1726/2011
Modalidade: Concorrência nº 40/2011

Assunto: Fica a empresa CORREIA DE MELLO CONSTRUTORA 
LTDA., multada em R$ 295.085,99 (duzentos e noventa e cinco mil, 
oitenta e cinco reais, e noventa e nove centavos) por inadimplência 
contratual, conforme cláusula 8.1.8 do contrato e em conformidade 
com o artigo 87, inciso II e artigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, e impedida de licitar e contratar com 
a Administração Pública por 02 (dois) anos, de acordo com o artigo 
87, inciso III, da Leide Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
Comunique-se.
Objeto: Construção do prédio que abrigará o CEI 36.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.

Sorocaba, 06 de Junho de 2013.
Aline Correia Ferraz

Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
Processo: CPL n° 1084/2011 – CP nº 17/2011

Objeto: Construção de creche no Jardim Califórnia
Assunto: Fica o contrato celebrado em 26/10/2012, prorrogado por 
60 (sessenta) dias, a partir de 25/04/2013 até 23/06/2013, nos termos 
do artigo 57, § 1º, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Fábio Pilão Engenharia Ltda.

ALINE CORREIA FERRAZ
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO nº 04/13

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do 
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por 
sua Autoridade Competente,  declara Homologado este PREGÃO 
PRESENCIAL nº 04/13 – CPL nº 90/13, destinado a AQUISIÇÃO 
DE KOMBI PARA ALMOXARIFADO. Sorocaba, 10 de junh 2013. 
REGINA CELIA CANHADA RODRIGUES- Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0200/2013.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 045/2013.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE TESTE 
DENGUE (MÉTODO ELISA) PARA USO NO LABORATÓRIO 
MUNICIPAL DE ANÁLISES CLÍNICAS.

CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: BIO-RAD LABORATÓRIOS BRASIL LTDA.
Item 01: Teste dengue – Método Elisa. 
Marca: Bio-Rad. 
Preço unitário: R$ 5,42 (Cinco Reais e Quarenta e Dois Centavos).
Quantidade: 9.600 (Nove Mil e Seiscentos).

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0250/2013.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 059/2013.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE EQUIPES EM 
COMPETIÇÕES ESPORTIVAS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: ITU TRANSPORTES E TURISMO LTDA.
VALOR: R$ 819.000,00 (Oitocentos e Dezenove Mil Reais)

DOTAÇÃO: 120100.3.3.90.39.99.27.812.3007.2109.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0381/2013.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 086/2013.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE TESTE 
RÁPIDO PARA O DIAGNÓSTICO DA DENGUE (IGG/IGM) 
PARA USO NO LABORATÓRIO MUNICIPAL DE ANÁLISES 
CLÍNICAS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: WAMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO 
LTDA.
Item 01: Teste rápido de dengue IGG/IGM.
Marca: Wama.
Preço unitário: R$ 7,03 (Sete Reais e Três Centavos).
Quantidade: 3.750 (Três Mil, Setecentos e Cinquenta).

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1981/2012.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 264/2012.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE TESTE ANTI 
HIV.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: AIMARA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA.
VALOR: R$ 306.000,00 (Trezentos e Seis Mil Reais).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.30.35.10.305.1012.2875.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0189/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 010/2013.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
O SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTOS PABX E 

SEUS DERIVATIVOS EM UNIDADES EXTERNAS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: MARIA JOSÉ RODRIGUES DOS REIS VIEIRA 
ME
VALOR: R$80.496,00 (Oitenta Mil e Quatrocentos e Noventa e Seis 
Reais)
DOTAÇÃO: 050100.3.3.90.39.17.04.122.7007.2400.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 0356/2013.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2013.
OBJETO: DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 
TÉCNICO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
DE ANÁLISES CLÍNICAS NA UNIDADE PRÉ-HOSPITALAR 
ZONA OESTE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: SERVIÇOS INTEGRADOS DE ANÁLISES 
LTDA - EPP.
VALOR: R$ 604.259,61 (Seiscentos e Quatro Mil, Duzentos e 
Cinquenta e Nove Reais e Sessenta e Um Centavos).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.39.50.10.302.1011.2852.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 2218/2012.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº. 192/2012.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇO DE 
MEDICAMENTOS PARA ATENDER O PROGRAMA DA ASMA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA.
PREÇO REGISTRADO:
Item 01 – Propionato de Fluticasona 250 mcg
Marca: FLIXOTIDE
Preço unitário: R$ 39,60 (Trinta e Nove Reais e Sessenta Centavos).
Quantidade: 10.000 (dez mil) frascos.
Item 02 – Propionato de Fluticasona 50 mcg
Marca: FLIXOTIDE
Preço unitário: R$ 52,80 (Cinquenta e Dois Reais e Oitenta 
Centavos).
Quantidade: 10.000 (dez mil) frascos.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

PROCESSO: CPL nº. 855/2011

MODALIDADE: PP nº 037/2011.
OBJETO: DESTINADO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
LIMPEZA NAS UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA. 
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 23/03/2012, aditado em 
11,49 (onze vírgula quarenta e nove por cento) dentro dos limites 
permitidos pelo artigo 65, § 1º da Lei 8.666/93.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: PARTNER MANUTENÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO 
LTDA.
VALOR: R$ 707.784,00 (Setecentos e Sete Mil, Setecentos e Oitenta 
e Quatro Reais).

Aline Correia Ferraz
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 096/13.

MODALIDADE: Convite nº. 013/13.
OBJETO: Serviços de assessoria técnica  em projetos do sistema 
viário da cidade de Sorocaba.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: Cotec Engenharia Ltda.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.
VALOR: R$ 145.080,00 (cento e quarenta e cinco mil e  oitenta reais). 
DOTAÇÃO: 09.01.00.4.4.90.51.15.451.5003.1109.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 14/2013 – CPL 367/2013; OBJETO: 
Aquisição de Jornais e  Revistas para a Biblioteca Municipal. 
Fundamento Legal: artigo 25 “caput” e Inciso I da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Secretário da 
Cultura e Lazer , com base no art. 26 da mesma Lei. Contratada: 
EDITORA JORNAL DOS CONCURSOS LTDA  – Valor: R$ 8.114,94 
(Oito Mil, Cento e Quatorze Reais e Noventa e Quatro Centavos).

JOSÉ SIMÕES DE ALMEIDA JUNIOR
Secretário da Cultura e Lazer

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATOS DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 9068/2009

OBJETO – Rua Oswaldo Gonçalves dos Santos, 97, Parque das 
Laranjeiras
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – A Paróquia Cristo Rei
PERÍODO – 14/04/2013 a 14/07/2013

PROCESSO Nº 28596/2009
OBJETO – Rua Benedita Ramos dos Santos, 192
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Enéia de Moura
PROCURADORA – Maria dos Prazeres Machado de Moura

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATOS DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 5.385/2009
OBJETO – Rua Campos Salles, 850 - Pinheiros
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Pontur Transportes e Turismo Ltda
PERÍODO – 01/04/2013 a 31/03/2014
VALOR – R$ 19.692,78 mensais

PROCESSO Nº 17292/1991
OBJETO – Rua Constantino Spanghero, 60
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – OPAI – Obra Para Assistência À Infância
PERÍODO – 07/04/2013 a 06/04/2014
Valor – R$ 5.559,83 mensais

EDINALDO SOUTO PROENÇA
Diretor da Área de Administração e Serviços

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES 
SEÇÃO DE LICITAÇÕES 

CPL 835/2013

ASSUNTO: Dispensa nº 121/2013; OBJETO: SERVIÇO 
DE CONEXÃO DE ENERGIA NA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE DO CAJURÚ E NA ESCOLA MUNICIPAL 
NO BAIRRO ANA PAULA ELEUTÉRIO. Fundamento 
Legal: artigo 24 Inciso XXII da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
alterações posteriores e ratificada pelo Senhor Prefeito, nos 
termos do artigo 26 da mesma lei. CONTRATADA: “CPFL 
– COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ”. 
Valor: R$ 8.066,80 (Oito Mil, Sessenta e Seis Reais, Oitenta 
Centavos).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 0879/2013

ASSUNTO: Dispensa nº 125/2013; OBJETO: Contratação 
de Serviço Técnico Especializado de Assessoria Para o 
Desenvolvimento e Implantação da Gestão Estratégica 
e Unidade de Gerenciamento de Projetos. Fundamento 
Legal: artigo 24 Inciso XIII da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Secretário de 
Planejamento e Gestão, nos termos do artigo 26 da mesma 
lei. CONTRATADA: “Fundação do Desenvolvimento 
Administrativo – Fundap”.  Valor: R$ 1.225.500,00 (Um 
Milhão, Duzentos e Vinte e Cinco Mil e Quinhentos Reais).

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 090/2013

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos 
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 
de Maio de 2005 combinado com o Decreto Municipal 
20.450/13, Art. 3º, por sua Autoridade Competente, declara 
Homologado este Pregão Eletrônico nº 090/2013 – CPL 
nº 391/2013, destinado à AQUISIÇÃO DE COLCHÕES 
INFANTIS PARA NOVOS CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL... Sorocaba, 12 de junho de 2013. Rosemeire 
Fantinati – Pregoeira. 

PERÍODO – 10/02/2013 a 09/02/2014
Valor – R$ 533,82 mensais

PROCESSO Nº 2354/2004
OBJETO – Rua Cel. Cavalheiros, 353
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Salvador Joaquim Ferraz e Eliete G. Garcia Ferraz 
PROCURADORA – Paula Santos Imóveis
PERÍODO – 01/03/2013 a 28/02/2014
Valor – R$ 6.585,63 mensais 

PROCESSO Nº 4.983/2011 
OBJETO – Rua Cel. Nogueira Martins, 513 - Centro
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Teresa Cristina Barbero Schimmelppfeng Pinto 
PROCURADOR – Casabranca Imóveis Adm. e Vendas S/C LTDA
PERÍODO – 01/04/2013 a 31/03/2015
VALOR – R$ 6.613,11 mensais

PROCESSO Nº 22.633/2006
OBJETO – Rua Santa Cruz, 116-Centro
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Lar São Vicente de Paula
PROCURADORA – Ivanildo de Souza
PERÍODO – 01/02/2013 a 31/01/2014
Valor – R$ 18.289,88 mensais

PROCESSO Nº 29.476/2007
OBJETO – Rua João Francisco Rosa, 249
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Francisco Ambrósio Silva Filho
PROCURADOR – Predial Supiriri S/C LTDA
PERÍODO – 26/01/2013 a 25/07/2014
VALOR – R$ 439,78 mensais

PROCESSO Nº 29.486/07
OBJETO – Rua Olímpio Mentone, 531 – Jardim Aeroporto
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Mituioshi Watari
PROCURADOR – Predial Supiriri S/C Ltda.
PERÍODO – 17/01/2013 a 16/01/2014
VALOR – R$ 500,00 mensais

EDINALDO SOUTO PROENÇA
Diretor da Área de Administração e Serviços

04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.
EXAME MÉDICO
01 – Marcar o exame pessoalmente;
02 – Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 – Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los; 
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com 
original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável 
do parto

Sorocaba, 12 de junho de 2013.
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA

Secretário de Gestão de Pessoas

DECRETO Nº 20.618, DE 7 DE JUNHO DE 2 013.

(Dispõe sobre a Exoneração da Gerente de Serviços da Empresa 
de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, e 
dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de 
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município,

DECRETA: 
Art. 1º Fica a Sra. SANDRA APARECIDA SILVANO 
CARVALHO exonerada do cargo de Gerente de Serviços da 
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – 
URBES, a qual foi nomeada através do Decreto nº 18.129, de 
15 de Março de 2010.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto 
correrão por conta de dotação orçamentária própria. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Junho de 2 013, 358º da 
Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos 
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos 

Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

O presente Decreto  nº 20.618, de 7 de Junho de 2013, foi 
afixado no átrio desta   Prefeitura Municipal de  Sorocaba/
Palácio dos Tropeiros, nesta data, nos termos do art. 78, §4º, 
da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Junho de 2 013.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos 

Oficiais

(Processo nº 20.332/2002)                         
				         

DECRETO Nº 20.620, DE 12 DE JUNHO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso de imóvel público municipal, a 
título precário e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de 
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município,
CONSIDERANDO as disposições constantes do Inciso XI do Artigo 
3º do Decreto nº 13.023/01, que com a redação dada pelo Decreto 
nº 14.505/05, permite a utilização de área pública para instalação de 
equipamentos de retransmissão e repetição de sinais de televisão por 
emissora devidamente autorizada pelo Ministério das Comunicações;
CONSIDERANDO ainda as disposições do Artigo 5º do Decreto nº 
13.023/01 que vedam construções em áreas públicas permitidas;
CONSIDERANDO que, no presente caso, há necessidade de 
autorizar, dentro das especificações técnicas estabelecidas, a 
construção de salão de alvenaria na área pública permitida, a fim 
de que o permissionário possa instalar e proteger equipamentos de 
retransmissão e repetição de sinais de televisão;
CONSIDERANDO a Portaria nº 128, de 12 de Março de 2002, do 
Ministério das Comunicações, publicada no Diário Oficial da União 
em 21 de Março de 2002, que autoriza o SANTUÁRIO NACIONAL 
DE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO APARECIDA, a executar 
no Município, os serviços de Retransmissão e de Repetição de 
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens;
CONSIDERANDO que foi publicado no Diário Oficial da União, 
de 23 de Maio de 2003, o Ato nº 36.165, de 19 de Maio de 2003 
da ANATEL - São Paulo, que autoriza a executar o Serviço de 
Retransmissão de Televisão, em caráter primário, na localidade 
de Sorocaba, pelo prazo de 15 anos, correspondente ao Canal 16- 
(dezesseis decalado para menos) da faixa de UHF, na execução do 
referido serviço;
CONSIDERANDO que o SANTUÁRIO NACIONAL DE NOSSA 
SENHORA DA CONCEIÇÃO APARECIDA, desde 2003, estava 
autorizada pela Municipalidade a instalar em área pública, seus 

equipamentos de retransmissão, conforme Termo de Autorização 
constante de fls. 32 a 34 do Processo nº 20.332/2002;
CONSIDERANDO finalmente, as disposições constantes do Artigo 10 
do Decreto nº 13.023/01, que prevêem que os casos não previstos na 
legislação, que regulamenta as permissões de uso serão analisadas pelas 
Secretarias afins;

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e 
oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso do 
imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado, ao SANTUÁRIO 
NACIONAL DE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO 
APARECIDA, executante, na cidade, do Serviço de Retransmissão 
de Televisão correspondente ao Canal 16 (dezesseis decalado para 
menos) da faixa de UHF, conforme consta do Processo Administrativo 
nº 20.332/2002, a saber:
“Edificação existente em terreno constituído por parte de Próprio 
Municipal, descrito na transcrição 16.695, localizado no Bairro da 
Boa Vista, nesta cidade, contendo a área de 8,35 m². (oito metros 
quadrados, e trinta e cinco decímetros quadrados), pertencente à 
Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes características 
e confrontações: a referida edificação contém a forma retangular, 
medindo 3,60 metros de largura, por 2,32 metros de comprimento. 
Confronta-se de um lado com o espaço utilizado pela TV Gospel; de 
outro lado com o espaço utilizado pela TV Rede Vida; de outro lado 
com o remanescente da transcrição 16.695; de outro lado confronta-se 
também com o remanescente da transcrição 16.695.” 
Art. 2º O permissionário poderá utilizar o imóvel exclusivamente para 
instalação de equipamentos de retransmissão e repetição de sinais de 
televisão, vedada a prática de utilização para fins comerciais.

Decreto nº 20.620, de 12/6/2013 – fls. 2. 
Parágrafo único. Fica permitida a edificação de construção de alvenaria 
que sirva à finalidade prevista no “caput” deste artigo, desde que 
autorizada pelos órgãos competentes da permitente.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção 
ao córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área ora 
permitida, fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 4º O permissionário assinará Termo de Responsabilidade, pelo 
qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-o 
de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da 
municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como 
a pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, 
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados 
ou postos a sua disposição.
Art. 5º Os custos de energia elétrica para instalação de equipamentos 
correrão às expensas da permissionária, sendo que, para tanto a mesma 
deverá instalar no local ponto de medição padrão da CPFL - Companhia 
Piratininga de Força e Luz.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de 
sua devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio 
Público Municipal, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo, 
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério da 
Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
expressamente revogado o Decreto nº 16.040, de 19 de Fevereiro de 
2008.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Junho de 2 013, 358º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 12.525/2013)

DECRETO Nº 20.621, DE 12 DE JUNHO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do 
subsolo de domínio público municipal à Empresa VIVO TELEFÔNICA 
BRASIL S/A. e dá outras providências). 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de 
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº 
18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, 

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60 

SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

DECRETOS
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(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o 
uso de trechos do subsolo de domínio público à Empresa VIVO 
TELEFÔNICA BRASIL S/A. desde que atendidas às disposições 
expressas nos incisos I a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 
25 de Fevereiro de 2010, conforme consta do Processo Administrativo 
nº 12.525/2013. 
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas 
no Processo Administrativo mencionado no Artigo anterior, 
exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas 
pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, implantar 
rede subterrânea, às suas expensas, sendo expressamente vedada a 
construção de qualquer tipo de edificação em tais áreas, bem como a 
transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a 
córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora 
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e 
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as 
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 
2010, que regulamenta a matéria. 
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto 
ou em caso de revogação expressa da mesma, a permissionária 
deverá desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, 
retirando os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou 
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais 
serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 12 de Junho de 2 013, 358º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

Decreto nº 20.621, de 12/6/2013 – fls. 2. 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, 
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 17.121/2013)

DECRETO Nº 20.622, DE 12 DE JUNHO DE 2 013.

(Revoga o Decreto nº 20.564, de 30 de Abril de 2013, que decretou 
ESTADO DE EMERGÊNCIA no Município para garantir a execução 
dos serviços de coleta de lixo).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de 
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, 
DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 20.564, de 30 
de Abril de 2013, que decretou ESTADO DE EMERGÊNCIA no 
Município de Sorocaba, com o objetivo de estabelecer a normalidade 
na execução dos serviços de coleta de lixo.
Art. 2º As despesas com a execução do presente Decreto, correrão por 
conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Junho de 2 013, 358º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, 
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 1.382/1999)
DECRETO Nº 20.623, DE 12 DE JUNHO DE 2 013.

(Altera a redação do Artigo 2º do Decreto nº 20.021, de 19 de Junho de 
2012 e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de 
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, em especial pelas Leis nºs 6.022, de 13 de 
Outubro de 1999, 9.594, de 8 de Junho de 2011 e 10.053, de 25 de 
Abril de 2012,

DECRETA: 
Art. 1º O Art. 2º do Decreto nº 20.021, de 19 de Junho de 2012, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Na forma prevista pelo Artigo 6º da Lei nº 6.022, de 13 de 
Outubro de 1999, com alteração determinada pelas Leis nºs 9.594, de 8 
de Junho de 2011 e 10.053, de 25 de Abril de 2012, fica nomeada como 
representante do Poder Executivo, a seguinte funcionária: 
Titulares
Marilda Soares Leite – Secretaria de Negócios Jurídicos – SEJ;
...
Suplentes
Carlos André Pinto Martins – Secretaria de Negócios Jurídicos – SEJ;
...

... (NR)”.

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes dos Decretos 
nºs 19.813, de 22 de Fevereiro de 2012 e 20.021, de 19 de Junho de 
2012.
Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto correrão por 
conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 12 de Junho de 2 013, 358º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, 
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 7.631/2011)

DECRETO Nº 20.624, DE 12 DE JUNHO DE 2 013. 

(Dispõe sobre a concessão de isenções fiscais à Empresa SOROCAPS 
INDÚSTRIA FARMACEUTICA LTDA. e dá outras providências). 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de 
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, e especialmente pelo Artigo 6º, da Lei nº                                                                 
de 5 de Dezembro de 2000, e;
CONSIDERANDO os dispostos legais constantes da Lei nº 6.344, de 
5 de Dezembro de 2000 e do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro de 
2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Empresa Sorocaps 
Indústria Farmacêutica Ltda. nos autos do Processo Administrativo nº 
7.631/2011; 
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Social – CMDES e da Secretaria do 
Desenvolvimento Econômico – SEDE, que julgaram de excepcional 
interesse a instalação da Empresa no Município de Sorocaba; e
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos fiscais visam 
fortalecer e incrementar a atividade econômica exercida em 
determinado local e o investimento para a instalação da atividade; 

DECRETA:
Art.1º Nos termos do Artigo 2º, “a” e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de 
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de 23 de 
Janeiro de 2001, fica concedida a redução de 100% (cem por cento) 
do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) ao imóvel objeto 
da inscrição cadastral municipal nº 56.43.48.0415.01.000, onde 
se encontra instalada a unidade da Empresa Sorocaps Indústria 
Farmacêutica Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº 302.622, 
pelo prazo máximo de 06 (seis) anos a contar do exercício de 2011, 
não gerando restituição de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.2º Nos termos do Artigo 2º, “c”, e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de 

Dezembro de 2000 e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de 
Janeiro de 2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por cento) 
das taxas que incidam na aprovação de projetos de construção, ou de 
instalação, ou de ampliação da unidade da Empresa Sorocaps Indústria 
Farmacêutica Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº 302.622, 
pelo prazo máximo de 06 (seis) anos a contar do exercício de 2011, 
não gerando restituição de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.3º Nos termos do Artigo 2º, “d”, e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de 
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de 
Janeiro de 2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por cento) do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, devido pelas obras de 
construção civil da Empresa Sorocaps Indústria Farmacêutica Ltda., 
registrada sob a inscrição municipal nº 302.622, pelo prazo máximo de 
06 (seis) anos a contar do exercício de 2011, não gerando restituição de 
tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.4º Nos termos do Artigo 2º, “e”, da Lei nº 6.344, de 5 de Dezembro 
de 2000 e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro de 2001, 
fica concedida a redução de 50% (cinquenta por cento) da Taxa de 
Fiscalização de Instalação e de Funcionamento devida pelo exercício 
de atividades da unidade da Empresa Sorocaps Indústria Farmacêutica 
Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº 302.622, pelo prazo 
máximo de 06 (seis) anos a contar do exercício de 2011, não gerando 
restituição de tributos recolhidos, ainda que parcialmente. 
Art.5º Nos termos do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro 
de 2001, os benefícios concedidos serão mantidos enquanto perdurarem 
as atividades da Empresa no local definido no Artigo 1º deste Decreto, 
cessando-se imediatamente quando da paralisação das mesmas e com a 
incidência dos tributos desde a data da respectiva paralisação. 

Decreto nº 20.624, de 12/6/2013 – fls. 2. 
Art.6º A Secretaria do Desenvolvimento Econômico expedirá 
Notificações orientando dos procedimentos necessários.
Art.7º A Secretaria de Finanças, através da Diretoria da Área de 
Administração Tributária, analisará os relatórios bienais de atividades 
que a empresa apresentar, decidindo seu encaminhamento. 
 Art.8º As despesas decorrentes da publicação deste Decreto correrão 
por conta de verbas próprias consignadas em orçamento.
Art.9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 12 de Junho de 2 013, 358º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 1.842/1990)
DECRETO Nº 20.625, DE 12 DE JUNHO DE 2 013.

(Dispõe sobre revogação dos Decretos nºs 7.561, de 15 de Maio de 1991 
e 12.860, de 26 de Dezembro de 2000, que dispõem, respectivamente, 
sobre permissão de uso de bem público municipal a título precário e sua 
prorrogação e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de 
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam expressamente revogados os Decretos nºs 7.561, de 15 
de Maio de 1991 e 12.860, de 26 de Dezembro de 2000, que dispõem, 
respectivamente, sobre permissão de uso de bem público municipal 
a título precário e sua prorrogação, permissão essa outorgada ao Sr. 
AFONSO MARIA BOVO, conforme consta do Processo Administrativo 
nº 1.842/1990.  
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por 
conta de dotação orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Junho de 2 013, 358º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo CPL nº 1.307/2012)
DECRETO Nº 20.626, DE 12 DE JUNHO DE 2 013.

(Dispõe sobre a permissão de uso a título precário e oneroso, mediante 
exploração da cantina da nova UNITEN – Universidade do Trabalhador 
Empreendedor e Negócios, e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de 
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e nos termos constantes do Processo CPL nº 
1.307/2012,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 12 
(doze) meses, o uso da cantina da Nova UNITEN – Universidade do 
Trabalhador Empreendedor e Negócios, localizada à Rua Capivari nº 
255 – Vila Barão, pelo Sr. AIRTON TIJON BRABO, portador do CPF nº 
749.087.828-49 e RG nº 6.133.830, residente e domiciliado nesta cidade 
à Rua Sizina Azevedo Scherepel nº 200 – Jardim Piratininga, conforme 
consta do Processo CPL nº 1.307/2012.
Art. 2º A presente permissão far-se-á por contrato, obrigando-se o 
permissionário ao cumprimento das normas e condições ali estipuladas.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 10 de Abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Junho de 2 013, 358º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 13.468/2013)

DECRETO Nº 20.627, DE 12 DE JUNHO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do 
subsolo de domínio público municipal à Empresa GÁS NATURAL 
FENOSA e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de 
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº 
18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60 
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso 
de trechos do subsolo de domínio público à Empresa GÁS NATURAL 
FENOSA, desde que atendidas as disposições expressas nos incisos I 
a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, 
conforme consta do Processo Administrativo nº 13.468/2013.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas 
no Processo Administrativo mencionado no Artigo anterior, 
exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas 
pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, implantar redes 
e ramais subterrâneos de distribuição de gás natural, às suas expensas, 
sendo expressamente vedada a construção de qualquer tipo de 
edificação em tais áreas, bem como a transferência das permissões ora 
outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a 
córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora 
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e 
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as 
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 
2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou 

em caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá 
desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando os 
seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou indenização 
por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, desde 
logo, incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 12 de Junho de 2 013, 358º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

Decreto nº 20.627, de 12/6/2013 – fls. 2. 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 13.864/2013)
DECRETO Nº 20.628, DE 12 DE JUNHO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do 
subsolo de domínio público municipal à Empresa VIVO TELEFÔNICA 
BRASIL S/A. e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de 
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº 
18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 
60 (sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, 
o uso de trechos do subsolo de domínio público à Empresa VIVO 
TELEFÔNICA BRASIL S/A. desde que atendidas as disposições 
expressas nos incisos I a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25 
de Fevereiro de 2010, conforme consta do Processo Administrativo nº 
13.864/2013.

Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas 
no Processo Administrativo mencionado no Artigo anterior, 
exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas 
pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, proceder à 
implantação de poste, às suas expensas, sendo expressamente vedada 
a construção de qualquer tipo de edificação em tais áreas, bem como a 
transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção 
a córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora 
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e 
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as 
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 
2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto 
ou em caso de revogação expressa da mesma, a permissionária 
deverá desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, 
retirando os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou 
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais 
serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 12 de Junho de 2 013, 358º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

Decreto nº 20.628, de 12/6/2013 – fls. 2. 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 13.864/2013)

DECRETO Nº 20.628, DE 12 DE JUNHO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva 
do subsolo de domínio público municipal à Empresa VIVO 
TELEFÔNICA BRASIL S/A. e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de 
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº 
18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:

Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 
60 (sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, 
o uso de trechos do subsolo de domínio público à Empresa VIVO 
TELEFÔNICA BRASIL S/A. desde que atendidas as disposições 
expressas nos incisos I a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, 
de 25 de Fevereiro de 2010, conforme consta do Processo 
Administrativo nº 13.864/2013.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas 
descritas no Processo Administrativo mencionado no Artigo 
anterior, exclusivamente para, dentro das especificações técnicas 
estabelecidas pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 
2010, proceder à implantação de poste, às suas expensas, sendo 
expressamente vedada a construção de qualquer tipo de edificação 
em tais áreas, bem como a transferência das permissões ora 
outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção 
a córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora 
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e 
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as 
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro 
de 2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto 
ou em caso de revogação expressa da mesma, a permissionária 
deverá desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, 
retirando os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/
ou indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, 
as quais serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do 
Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 12 de Junho de 2 013, 358º da 
Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

Decreto nº 20.628, de 12/6/2013 – fls. 2. 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, 
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.629, DE 13 DE JUNHO DE 2 013.

(Dispõe sobre a convocação da 4ª Conferência Municipal de Cultura, 
como etapa preparatória para 3ª Conferência Nacional de Cultura que 
ocorrerá entre 26 e 29 de Novembro de 2013, homologa Regimento 
Interno, e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de 
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, 

DECRETA:

Art. 1º Fica convocada a 4ª Conferência Municipal de Cultura de 
Sorocaba, a ser realizada em 13 de Julho de 2013.
Art. 2º Fica aprovado o Regimento Interno da 4ª Conferência Municipal 
de Cultura de Sorocaba, na forma do Anexo I, como parte integrante 
do presente Decreto.
Art. 3º A Conferência Municipal de Cultura de Sorocaba terá por tema: 
“Viva Cidade: Cultura e Desenvolvimento”.
Art. 4º A Conferência Municipal de Cultura de Sorocaba será presidida 
pelo Sr. José Simões de Almeida Junior, Secretário da Cultura e Lazer 
de Sorocaba e, em caso de impedimento, pela Sra. Jaqueline Gomes da 
Silva - Diretora de Lazer da Secretaria da Cultura de Sorocaba.
Art. 5º A 4ª Conferência Municipal de Cultura de Sorocaba é etapa 
integrante a 3ª Conferência Nacional de Cultura, que será realizada 
no período de 26 a 29 de Novembro de 2013, na cidade de Brasília 
– Distrito Federal. 
Art. 6º - A Comissão Organizadora será integrada por representantes 
democraticamente escolhidos, na forma prevista no Regimento Interno 
(ANEXO), terá abrangência Municipal e sua plenária será realizada em 
Sorocaba, dia 13 de Julho de 2013. 
Parágrafo único. O Regimento Interno parte integrante deste Decreto 
disporá sobre a organização e o funcionamento da Conferência 
Municipal de Cultura, bem como, sobre o processo de seleção dos 
delegados, as discordâncias acerca das disposições constantes no 
referido regimento deverão ser submetida à deliberação de forma 
democrática no decorrer da realização da Conferência, aquelas 
sugestões que obtiverem aprovação por maioria simples dos delegados 
municipais serão retificadas.

Art. 7º As despesas com a execução do presente Decreto correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias.  
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
                                    
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Junho de 2 013, 358º da Fundação 
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

Decreto nº 20.629, de 13/6/2013 – fls. 2. 

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

Decreto nº 20.629, de 13/6/2013 – fls. 3. 

ANEXO I 
REGIMENTO INTERNO DA 4ª CONFERÊNCIA 

MUNICIPAL DE CULTURA DE SOROCABA

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS

Art. 1º A 4ª Conferência Municipal de Cultura terá os seguintes 
objetivos: 

I. Propor estratégias para a implementação e consolidação da Política 
Municipal de Cultura, visando aprimorar a articulação e cooperação 
institucional entre os entes federativos e destes com a sociedade civil; 
II. Propor estratégias para a consolidação dos sistemas de participação e 
controle social na gestão das políticas públicas de cultura; 
III. Avaliar a participação do Município em sinergia com as Metas do 
Plano Nacional de Cultura; 
IV. Debater a elaboração e monitoramento de Plano Municipal de 
Cultura; 
V. Discutir a cultura sorocabana nos seus aspectos de identidade, da 
memória, da produção simbólica, da gestão, da participação social e 
da plena cidadania; 
VI. Propor estratégias para o fortalecimento da cultura como um dos 
fatores determinantes do desenvolvimento sustentável; 
VII. Promover o debate entre artistas, mestres das culturas populares e 
tradicionais, produtores, conselheiros, gestores, investidores e demais 
protagonistas da cultura, valorizando a diversidade das expressões e o 
pluralismo das opiniões; 
VIII. Propor estratégias para universalizar o acesso ao cidadão 
sorocabano à produção e à fruição dos bens e serviços culturais;
IX. Fortalecer e facilitar a formação e funcionamento de fóruns e redes 
de artistas, mestres das culturas populares e tradicionais, agentes, 
gestores, investidores e ativistas culturais; 
X. Avaliar os resultados obtidos a partir da 2ª Conferência Municipal 
de Cultura. 

CAPÍTULO II
DO TEMÁRIO

Art. 2º Constituirá o tema geral da 4ª Conferência Municipal de 
Cultura: Viva Cidade! Cultura e desenvolvimento!
Parágrafo único. Esta abordagem temática pauta-se nos valores de uma 
política publica de cultura pactuada entre o poder público e a sociedade 
civil, tendo por objetivo promover o desenvolvimento – humano, social 
e econômico - com pleno exercício dos direitos culturais.
Art. 3º Eixos que nortearão o debate da Pré-Confêrencia:
1) IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA NACIONAL DE CULTURA: 
adesão da cidade de Sorocaba no Sistema Nacional de Cultura (SNC).
2) PRODUÇÃO SIMBÓLICA E DIVERSIDADE CULTURAL: O 
fortalecimento da produção artística e de bens simbólicos e da proteção 
e promoção da diversidade das expressões culturais.
3) CIDADANIA E DIREITOS CULTURAIS: Garantia do pleno 
exercício dos direitos culturais e consolidação da cidadania.
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4) CULTURA E DESENVOLVIMENTO: Economia criativa como 
uma estratégia de desenvolvimento sustentável.

Art. 4° Eixos que nortearão o debate dos grupos de trabalho na 
Conferência:

1) Criar estratégias para o fortalecimento da cultura como um dos 
fatores determinantes do desenvolvimento sustentável;
2) Qualificar da Gestão Cultural: Desenvolvimento e Implementação 
de Planos Territoriais e Setoriais de Cultura e Formação de Gestores e 
Conselheiros de Cultura;
3) Discutir a cultura sorocabana nos seus aspectos de identidade, da 
memória, da produção simbólica, da gestão, da participação social e 
da plena cidadania;
4) Democratizar e ampliar o acesso à cultura e descentralização da rede 
de equipamentos e serviços culturais;
5) Fomentar a produção, difusão e circulação de conhecimento e 
bens culturais (valorização e fomento das iniciativas culturais locais 
e articulação em rede);
6) Promover a diversidade cultural, acessibilidade e tecnologias sociais 
e culturais.

CAPÍTULO III
DA REALIZAÇÃO

Art. 5° A 4ª Conferência Municipal de Cultura, que será integrada por 
representantes democraticamente escolhidos, na forma prevista neste 
Regimento Interno, terá abrangência Municipal e sua plenária será 
realizada em Sorocaba, dia 13 de Julho de 2013. 
Art. 6°A realização da 4ª Conferência Municipal de Cultura será 
antecedida por etapas, denominadas Pré-Conferências e Conferência.
Parágrafo único. Nos Municípios em que se realizarem as Pré-
Conferências será considerado, para efeito de validação em cada uma 
dessas, o quórum mínimo de 25 (vinte e cinco) participantes, com 
representação da sociedade civil e da área governamental.
Art. 7º As etapas antecedentes da 4ª Conferência Municipal de Cultura 
serão realizadas nos seguintes períodos:

I - Convocação para a 4ª Conferência Municipal de Cultura e escolha 
da Comissão executiva;
II - Reunião de organização executiva da Pré-Confêrencia e 
Conferência Municipal de Cultura;
III - Pré-Confêrencia dia 4 de Julho de 2013;
IV - Conferência dia 13 de Julho de 2013.

CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 8º A 4ª Conferência Municipal de Cultura será presidida pelo 
Secretario da Cultura e Lazer de Sorocaba e na sua ausência ou 
impedimento eventual por um dos diretores de área da Secretaria da 
Cultura e Lazer. 
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Art. 9º Para a organização e desenvolvimento de suas atividades, a 
4ª Conferência Municipal de Cultura de Sorocaba, contará com a 
Comissão Executiva Municipal que será composta por 12 membros, 
representantes do Poder Público Municipal e da sociedade civil.
Parágrafo único. A Coordenação Geral da 3ª Conferência Nacional 
de Cultura será exercida pelo titular da Secretaria da Cultura e Lazer 
de Sorocaba.
Art. 10. Compete à Comissão Executiva Municipal, respeitadas as 
definições deste Regulamento e do Regulamento da 4ª Conferência 
Municipal de Cultura: 

I – propor critérios de participação da sociedade civil; 
II - definir, local, pauta e programação da Conferência; e 
III- estabelecer as regras adicionais, realizar as articulações necessárias 
e programar as condições de organização da Conferência Municipal. 
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§ 1° A Comissão Executiva Municipal enviará ao Comitê Executivo 
Nacional e à Comissão Executiva Estadual as informações relacionadas 
aos incisos I e II deste artigo em até 10 (dez) dias da data da publicação 
da convocação. 
§ 2° Os Eixos Temáticos da Conferência Municipal irão contemplar o 
temário nacional, sem prejuízo das questões locais. 
§ 3º A Comissão Organizadora Municipal enviará ao Comitê Executivo 
Nacional e à Comissão Executiva Estadual, o relatório final e a relação 
dos delegados que serão inscritos para etapa Estadual, em formulário 
definido pelo Ministério da Cultura, obedecendo ao prazo máximo de 
10 (dez) dias após a realização da Conferência Municipal. Devendo 
remetê-los, também, ao Comitê Executivo Nacional, com a devida 
inserção desses documentos e informações na plataforma virtual a ser 
disponibilizada pelo Ministério da Cultura.

Art. 11. As despesas para realização da 4ª Conferência Municipal de 
Cultura de Sorocaba, bem como as de participação dos delegados 
municipais nas etapas estadual e nacional da 3ª Conferência Nacional 
de Cultura, correrão por conta do Município ou custeadas através de 
colaborações provenientes de pessoas, instituições e órgãos parceiros.

CAPÍTULO IV
DOS PARTICIPANTES

Art. 12. Na 4ª Conferência Municipal de Cultura, os participantes 
serão constituídos em três categorias: 

I. Delegados com direito a voz e voto; 
II. Convidados com direito a voz; 
III. Observadores sem direito a voz e voto.

Art. 13. A 4ª Conferência Municipal de Cultura de Sorocaba será 
integrada por artistas, agentes e produtores, grupos e entidades 
culturais, associações, professores e estudantes, representações de 
movimentos relacionados à promoção da cultura, da paz, da juventude, 
do meio ambiente, do turismo, do desenvolvimento social, comunidades 
indígenas e quilombolas, bem como pessoas interessadas em contribuir 
com o processo de formulação e implementação de políticas culturais.
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Art. 14. Conforme o disposto do Regulamento da 3ª Conferência 
Nacional de Cultura a 4ª Conferência Municipal de Cultura de Sorocaba 
terá direito ao máximo de 25 (vinte e cinco) delegados para a etapa 
Estadual. 
Art. 15. A escolha de delegados municipais para a etapa Estadual da 3ª 
Conferência Nacional de Cultura levará em consideração a proporção 
de 2/3 da sociedade civil e 1/3 do poder público. 
Art. 16. O número de delegados a serem eleitos deve corresponder 
ao percentual do número de participantes na Conferência Municipal, 
conforme previsto no Regulamento 3ª Conferência Nacional de Cultura, 
assim definido:

Conferência Municipal - Cálculo do número de delegados:

I - De 25 a 500 participantes – 5% do número de participantes;
II - Acima de 500 participantes – 25 delegados.

§ 1º Para cada delegado titular selecionado deverá ser indicado um 
suplente correspondente, que será credenciado perante comprovada 
ausência do titular. 
§ 2º A eleição de representações da sociedade civil deverá recair 
preferencialmente dentre pessoas com efetiva participação e 
contribuição para a cultura no Município, na região ou no estado, 
devendo pertencer a segmentos diversos. 
§ 3º As indicações de representação dos poderes públicos deverão 
recair, preferencialmente, em pessoas que atuem em órgãos ou 
comissões municipais relacionados à cultura. 

Art. 17. Durante a Conferência Municipal de Cultura de Sorocaba, os 
participantes serão distribuídos, conforme sua opção de inscrição, em 
seis grupos de trabalhos, referenciados pelos eixos temáticos propostos 
pela Conferência Nacional. 
Art. 18. Para que a Conferência Municipal seja válida para a etapa 
Estadual será necessária a comprovação de quórum mínimo de 25 
(vinte e cinco) participantes, com representação da sociedade civil e 
do poder público.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19. Os casos omissos e conflitantes deverão ser decididos pela 
Comissão Executiva Municipal em Conjunto com a Secretaria da 
Cultura e Lazer de Sorocaba.
Art. 20. O presente Regimento Interno entra em vigor na data de sua 
publicação.

LEIS
(Processo nº 5.007/1999)

LEI Nº 10.473, DE 12 DE JUNHO DE 2 013.
		
(Acrescenta dispositivo à Lei nº 5.859, de 15 de Março de 
1999, que dispõe sobre a apresentação de cópias dos editais de 
licitações, e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 83/2013 – autoria do Vereador JOSÉ 
FRANCISCO MARTINEZ.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 5.859, de 15 de Março de 1999, que dispõe sobre 
a apresentação de cópias dos editais de licitações, fica acrescida 
do Art.1º-A, com a seguinte redação:
“Art. 1º-A Os documentos a que se refere o Art. 1º deverão 
ser enviados à Câmara Municipal de Sorocaba em arquivo (s) 
digital (is) armazenado em mídia (s) óptica (s) (CD ou DVD) 
ou por dispositivo portátil (Pen drive) gravado no formato “pdf” 
(Portable Document Format)”.
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Junho de 2 013, 358º da 
Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos 
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos 

Oficiais

Lei nº 10.473, de 12/6/2013 – fls. 2.

JUSTIFICATIVA:
A referida alteração visa reduzir os gastos com impressão 
de documentos em papel, facilitar a consulta e com isto 
reduzir o espaço físico necessário para armazenamento destes 
documentos na Câmara Municipal, em geral são acumulados ao 
longo de um ano algo no entorno de 58 caixas com 800 folhas 
cada uma em nosso arquivo, além do volume há um gasto de 
papel dispensável agora com a disposição de outros meios de 
arquivo como o eletrônico.
Por tais motivos, espero a compreensão dos Nobres Edis para a 
aprovação do presente Projeto de Lei.

(Processo nº 12.739/2013)

LEI Nº 10.474, DE 12 DE JUNHO DE 2 013. 

(Institui o Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas 
do Município de Sorocaba e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 146/2013 – autoria do EXECUTIVO.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte 
Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Parcerias 
Público-Privadas do Município de Sorocaba, destinado a 
promover, fomentar, coordenar, regular e fiscalizar a realização 
de parcerias público-privadas no âmbito da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta.

Parágrafo único. As parcerias público-privadas de que trata esta 
Lei consistem em mecanismos de colaboração entre o Município e 
os agentes do setor privado, e têm os seguintes objetivos:

I - implantar e desenvolver obra, desde que respeitado o disposto 
no § 1º do art. 4° desta Lei, serviço ou empreendimento público;

II - explorar a gestão das atividades deles decorrentes, sendo 
devida remuneração aos parceiros privados segundo critérios 
de desempenho, em prazo compatível com a amortização dos 
investimentos realizados.

Art. 2º A parceria público privada é um contrato administrativo de 
concessão, que admite duas modalidades:

I - concessão patrocinada, que se refere aos serviços e obras 
públicas de que trata a Lei Federal n° 8.987/95, e que envolve, 
adicionalmente à tarifa cobrada dos usuários, contraprestação 
pecuniária do parceiro público ao parceiro privado;

II - concessão administrativa, que se refere a serviços de que a 
Administração Pública seja a usuária direta ou indireta, ainda que 
envolva execução de obra ou fornecimento e instalação de bens.

Art. 3º O Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas 
observará as seguintes diretrizes:

I - eficiência no cumprimento de suas finalidades, com estímulo 
à competitividade na prestação de serviços e à sustentabilidade 
econômica e ambiental de cada empreendimento;

II - respeito aos interesses e direitos dos destinatários dos serviços 
e dos agentes privados incumbidos de sua execução;

III - indelegabilidade das funções política, normativa, policial, 
reguladora, controladora e fiscalizadora do Município;

IV - universalização do acesso a bens e serviços essenciais;

V - transparência dos procedimentos e das decisões;

VI - responsabilidade fiscal na celebração e execução dos contratos;

VII - responsabilidade social e ambiental;
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VIII - repartição objetiva de riscos entre as partes, e;

IX - sustentabilidade financeira e vantagens socioeconômicas dos 
projetos.

Art. 4º Poderão ser objeto de parceria público-privada, respeitado o 
disposto no § 1º deste artigo:

I - a implantação, ampliação, melhoramento, reforma, manutenção 
ou gestão de infraestrutura pública;

II - a prestação de serviço público; 

III - a exploração de bem público;

IV - a execução de obra para alienação, locação ou arrendamento à 
Administração Pública Municipal, e;

V - a construção, ampliação, manutenção, reforma seguida da 
gestão de bens de uso público em geral, incluídos os recebidos em 
delegação do Estado ou da União.

§1° Observado o disposto no §4° do art. 2° da Lei Federal n° 
11.079, de 30 de dezembro de 2004, é vedada a celebração de 
parcerias público-privadas nos seguintes casos:

I - execução de obra sem atribuição ao contratado do encargo de 
mantê-la e explorá-la por, no mínimo, 05 (cinco) anos, e;

II - que tenha como único objeto a mera terceirização de mão-de-
obra, o fornecimento e a instalação de equipamentos ou a execução 
de obra pública, bem como as prestações singelas ou isoladas, 
quais sejam, aquelas que não envolvam conjunto de atividades.

§2° Todas as concessões patrocinadas em que mais de 50% 
(cinquenta por cento) da remuneração do parceiro privado for paga 
pela Administração Pública dependerão de autorização legislativa 
específica, que será submetida ao Legislativo.

§3° Serão permitidos aditamentos que envolvam a prorrogação do 
prazo contratual, desde que não ultrapassado o prazo de 35 (trinta e 
cinco) anos, sempre submetidos ao Legislativo.

CAPÍTULO II
DA GESTÃO DO PROGRAMA DE PARCERIAS PÚBLICO-

PRIVADAS

Art. 5º A gestão do Programa Municipal de Parcerias Público-
Privadas será realizada pelo Conselho Gestor, vinculado ao 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo, que definirá as prioridades 
quanto à implantação, expansão, melhoria, gestão ou exploração 
de bens, serviços, atividades, infraestruturas, estabelecimentos ou 
empreendimentos públicos.

Art. 6º A composição do Conselho Gestor será fixada por Decreto 
do Chefe do Poder Executivo e garantirá o princípio do controle 
social.

Art. 7º Caberá ao Conselho Gestor:

I - aprovar projetos de parceria público-privada e concessão 
comum, inclusive aqueles oriundos de Procedimento de 
Manifestação de Interesse - PMI, realizados nos termos das Leis 
Federais nºs 8.987/95 e 9.074/95, bem como de Manifestação de 
Interesse da Iniciativa Privada - MIP, realizados nos termos desta 
Lei;
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II - acompanhar permanentemente a execução dos projetos de 
parcerias público-privadas para avaliação de sua eficiência, por 
meio de critérios objetivos previamente definidos;

III - decidir sobre a alteração, revisão, rescisão, prorrogação ou 
renovação dos contratos de parcerias público-privadas;

IV - fazer publicar as atas de suas reuniões no Diário Oficial do 
Município.

§1° A aprovação da inclusão de projeto no Programa Municipal 
de Parcerias Público-Privadas, nos termos do inciso I deste 
artigo, implicará em autorização para a realização do respectivo 
procedimento licitatório.

§2° A participação no Conselho não será remunerada, sendo 
considerada serviço público relevante.

§3° Caberá à Secretaria de Finanças, na qualidade de Secretaria 
Executiva do Conselho Gestor, executar as atividades operacionais 
e de coordenação das parcerias público-privadas, inclusive 
na gestão e acompanhamento dos contratos celebrados pela 
Administração Pública direta e indireta do município de Sorocaba 
e das fases de estruturação e modelagem dos projetos de PPP a 
serem submetidos para apreciação do Conselho Gestor e posterior 
licitação, bem como assessorar o Conselho Gestor do programa 
ora instituído na execução de suas competências e divulgar os 
conceitos e metodologias próprios dos contratos de parcerias 
público privadas. 

§4° Para atender às atribuições de Secretaria Executiva do 
Conselho Gestor, fica criada no âmbito da Secretaria de Finanças a 
Unidade de Parcerias Público-Privadas (UPPP) que contará com a 
estrutura de apoio de equipe técnica.

§5° O Conselho Gestor apresentará em audiência pública, 
quadrimestralmente, até o último dia dos meses de janeiro, 
maio e setembro, detalhamento das atividades desenvolvidas e 
desempenhadas no âmbito dos contratos de parceria público-
privada no quadrimestre anterior, bem como os resultados 
alcançados em favor do Município.

CAPITULO III
DA LICITAÇÃO E DOS CONTRATOS DE PARCERIA 

PÚBLICO-PRIVADA

Art. 8º Para a elaboração e aprovação de projetos que serão 
objeto de contratos de parceria público-privada, para a realização 
da concorrência que precederá a contratação e para definição do 
conteúdo do contrato de concessão a ser, ao final, celebrado entre 
a Municipalidade e o parceiro privado, observar-se-á as normas 
constantes da Lei Federal n° 11.079/04, especialmente quanto aos 

Capítulos II, III e V daquele diploma.

Art. 9º Os contratos municipais de parceria público-privada reger-
se-ão conforme determinado pelo artigo anterior, pelas normas 
gerais do regime de concessão e permissão de serviços públicos, 
de licitações e contratos administrativos, e deverão estabelecer, no 
mínimo:

I - as metas e os resultados a serem atingidos, o cronograma de 
execução e prazos estimados para seu alcance, bem como os 
critérios objetivos de avaliação de desempenho a serem utilizados, 
mediante adoção de indicadores capazes de aferir o resultado, 
inclusive consulta popular e/ou consulta aos usuários dos serviços;

II - a remuneração pelos bens ou serviços disponibilizados e, 
observada a natureza do instituto escolhido para viabilizar a 
parceria, o prazo necessário à amortização dos investimentos;

III - cláusulas que, dependendo da modalidade escolhida, prevejam:

a) a obrigação do contratado de obter recursos financeiros 
necessários à execução do objeto e de sujeitar aos riscos do negócio, 
bem como as hipóteses de execução de sua responsabilidade, e;
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b) a possibilidade de término do contrato não só pelo tempo 
decorrido ou pelo prazo estabelecido, mas também pelo montante 
financeiro retornado ao contratado em função do investimento 
realizado.

IV - identificação dos gestores responsáveis pela execução e 
fiscalização.

Art. 10.  A remuneração do contratado, observada a natureza 
jurídica do instituto escolhido para viabilizar a parceria, poderá 
ser feita mediante a utilização isolada ou combinada das seguintes 
alternativas:

I - tarifas cobradas dos usuários, ficando condicionado o Poder 
Concedente a aprovação prévia quanto a sua composição, forma de 
reajuste e demais informações relativas ao assunto;

II - pagamento com recursos orçamentários;

III - cessão de créditos do Município, excetuados os relativos a 
tributos, e das entidades da Administração Municipal;

IV - cessão de direitos relativos, ou não, à exploração comercial de 
bens públicos materiais ou imateriais;

V - cessão de uso de bens móveis e imóveis, observada a legislação 
pertinente; 

VI - títulos da dívida pública, emitidos com observância da 
legislação aplicável; ou

VII - outras receitas alternativas, complementares, acessórias, ou 
de projetos associados.

§1° A remuneração do contrato dar-se-á somente a partir do 
momento em que o serviço ou o empreendimento contratado 
estiver disponível para utilização, ainda que proporcional.

§2° Os ganhos econômicos decorrentes, entre outros, da 
repactuação das condições de financiamento e da redução do ônus 
tributário serão compartilhados com o contratante.

§3° A remuneração do parceiro privado poderá sofrer atualização 
periódica com base em fórmulas paramétricas, conforme previsto 
no edital de licitação, sempre de acordo com os princípios da 
eficácia e eficiência, sempre informando ao Poder Legislativo sua 
composição.

§4° Os contratos previstos nesta Lei poderão prever o pagamento, 
ao parceiro privado, de remuneração variável vinculada ao seu 
desempenho na execução do contrato, conforme metas e padrões 
de qualidade e disponibilidade previamente definidos.

§5° O contrato de parceria público-privada poderá prever o aporte 
de recursos em favor do parceiro privado para a realização de obras 
e aquisição de bens reversíveis, conforme autorizado pelos arts. 6º 
e 7º da Lei Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004.

Art. 11. Sem prejuízo das sanções previstas na legislação pertinente, 
o contrato poderá prever, para a hipótese de inadimplemento da 
obrigação pecuniária a cargo do Poder Concedente, o acréscimo de 
multa de 2% (dois por cento) e juros segundo a taxa que estiver em 
vigor para a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda 
Municipal.

CAPITULO IV
DAS GARANTIAS

Art. 12. As obrigações pecuniárias contraídas pela Administração 
Pública em contrato de parceria público-privada poderão ser 
garantidas mediante:
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I - vinculação de receitas, observado o disposto no inciso IV do art. 
167 da Constituição Federal;

II - instituição ou utilização de fundos especiais previstos em Lei.

III - contratação de seguro-garantia com as companhias seguradoras 
que não sejam controladas pelo Poder Público;

IV - garantia prestada por organismos internacionais ou instituições 
financeiras que não sejam controladas pelo Poder Público;

V - garantias prestadas por fundo garantidor ou empresa estatal 
criada para essa finalidade;

VI - outros mecanismos admitidos em Lei.

CAPÍTULO V
DA INCLUSÃO DE PROJETOS NO

PROGRAMA DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

Art. 13.  São condições para a inclusão de projetos no PPP:

I - efetivo interesse público, considerando a natureza, relevância e 
valor de seu objeto, bem como o caráter prioritário da respectiva 
execução, observadas as diretrizes governamentais;

II - estudo técnico de sua viabilidade, mediante demonstração 
das metas e resultados a serem atingidos, prazos de execução e 
de amortização do capital investido, bem como a indicação dos 
critérios de avaliação ou desempenho a serem utilizados;
III - a viabilidade dos indicadores de resultado a serem adotados, 
em função de sua capacidade de aferir, de modo permanente e 
objetivo, o desempenho do ente privado em termos qualitativos e 
quantitativos, bem como de parâmetros que vinculem o montante 
da remuneração aos resultados atingidos;
IV - a forma e os prazos de amortização do capital investido pelo 
contratado;
V - a necessidade, a importância e o valor do serviço ou da obra em 
relação ao objeto a ser executado.

Parágrafo único. A aprovação do projeto fica condicionada ainda 
ao seguinte:

1 - elaboração de estimativa do impacto orçamentário-financeiro;
2 - demonstração da origem dos recursos para seu custeio;
3 - comprovação de compatibilidade com a lei orçamentária anual, 
a lei de diretrizes orçamentárias e o plano plurianual.

Art. 14.  Observadas as condições estabelecidas pelo artigo anterior, 
poderão ser incluídos no Programa de Parcerias Público-Privadas - 
PPP os projetos de interesse de órgãos e entidades da administração 
direta e indireta, que envolvam mecanismos de colaboração entre 
o Município e agentes do setor privado, remunerados segundo 
critérios de desempenho, em prazo compatível com a amortização 
dos investimentos realizados.
§1º Para os fins desta lei, considera-se Manifestação de Interesse 
da Iniciativa Privada - MIP, a apresentação de propostas, estudos 
ou levantamentos, por pessoas físicas ou jurídicas da iniciativa 
privada, com vistas à inclusão de projetos no Programa de PPP.
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§ 2º - A MIP será dirigida ao Presidente do Conselho Gestor do 
Programa Municipal de PPP ou à Secretaria Municipal competente 
para o desenvolvimento do objeto, com cópia para o Presidente do 
Conselho Gestor de PPP, devendo conter obrigatoriamente:

I - as linhas básicas do projeto, com a descrição do objeto, sua 
relevância e os benefícios econômicos e sociais dele advindos;

II - a estimativa dos investimentos necessários e do prazo de 
implantação do projeto;
III - as características gerais do modelo de negócio, incluindo a 
modalidade de PPP considerada mais apropriada, previsão das 
receitas esperadas e dos custos operacionais envolvidos;
IV - a projeção, em valores absolutos ou em proporção, da 
contraprestação pecuniária demandada do Parceiro Público;
V - outros elementos que permitam avaliar a conveniência, a 
eficiência e o interesse público envolvidos no projeto, inclusive 
os estabelecidos no art. 13 desta Lei.

§ 3º - Recebida a MIP, o Presidente dará ciência ao Conselho 
Gestor, que deliberará sobre seu encaminhamento, ou não, à 
Secretaria Executiva do Conselho Gestor do Programa Municipal 
de PPP para proceder à análise e avaliação do caráter prioritário 
do projeto, segundo as diretrizes governamentais vigentes.
§ 4º - A qualquer tempo, poderá ser solicitada ao autor da MIP 
a adequação desta ao conteúdo estabelecido nos §§ 2º e 3º deste 
artigo, para fins de subsidiar a análise e posterior deliberação pelo 
Conselho Gestor.
§ 5º - Caso a MIP não seja aprovada pelo Conselho Gestor, caberá 
à Secretaria Executiva dar ciência da deliberação ao interessado.
§ 6º - Caso aprovada pelo Conselho Gestor, a MIP será recebida 
como proposta preliminar de projeto de PPP, cabendo à Secretaria 
Executiva dar ciência da deliberação ao proponente e solicitar 
as informações necessárias para, em conjunto com a Secretaria 
Executiva do Conselho gestor, publicar chamamento público para 
a apresentação, por eventuais interessados, de MIP sobre o mesmo 
objeto.
§ 7º - O chamamento público a que se refere o § 6º deste artigo, 
além de fixar o prazo para a apresentação de MIP pelos eventuais 
interessados, deverá conter:

I - a descrição resumida da proposta e dos estudos técnicos a serem 
desenvolvidos, bem como o prazo fixado para sua conclusão;
II - a indicação dos critérios de aproveitamento dos elementos do 
projeto e limites para o ressarcimento dos custos incorridos.

§ 8º - Após a publicação do chamamento público, a Secretaria 
Executiva do Conselho Gestor franqueará a eventuais interessados 
a consulta aos termos da proposta, pelo prazo de 10 (dez) dias.
§ 9º - A autorização para a realização dos estudos técnicos, 
conferida em decorrência da aprovação da MIP, será pessoal e 
intransferível, podendo ser cancelada a qualquer tempo por razões 
de oportunidade e de conveniência, sem direito a qualquer espécie 
de indenização.
§ 10. - A elaboração dos estudos técnicos será acompanhada pela 
Secretaria Executiva do Conselho Gestor.
§ 11. - Os estudos técnicos elaborados pelo setor privado serão 
remetidos à Secretaria Executiva, que coordenará os trabalhos de 
consolidação da modelagem final no prazo de 60 (sessenta) dias, 
renováveis por igual período, a critério do Conselho Gestor.
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§ 12. - Concluídos os trabalhos, a Secretaria Executiva submeterá 
à deliberação do Conselho Gestor a proposta de modelagem final, 
avaliando, do ponto de vista técnico, o grau de aproveitamento 
dos estudos apresentados e os respectivos percentuais de 
ressarcimento, considerados os critérios definidos no chamamento 
público.
§ 13. - A critério do Conselho Gestor, poderá ser apreciada MIP 
para o desenvolvimento ou aprofundamento de estudos relativos a 
projetos de PPP objeto de proposta preliminar já aprovada ou com 
escopo similar ao de projeto em exame.
§ 14. - A faculdade prevista no § 13 deste artigo não autoriza a 
alteração das diretrizes aprovadas para o exame da proposta 
preliminar ou a sobreposição com as etapas já concluídas dos 
estudos.
§ 15. - Aprovada a modelagem final pelo Conselho Gestor, 
a inclusão definitiva do projeto no Programa de PPP`s será 
submetida à Câmara Municipal através de projeto de lei 
específico, sendo que, em caso de aprovação e promulgação, 
serão iniciados os procedimentos para a licitação, nos termos do 
art. 10 da Lei Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004.
§ 16. - Caberá ao vencedor do certame ressarcir os custos dos 
estudos utilizados pelo poder público na modelagem final 
aprovada, conforme disposto no art. 21 da Lei Federal nº 8.987, de 
13 de Fevereiro de 1995, podendo qualquer proponente participar 
da licitação da parceria público-privada, nos termos do art. 31 da 
Lei Federal nº 9.074, de 7 de Julho de 1995.
§ 17. - A aprovação da MIP, a autorização para a realização de 
estudos técnicos e o aproveitamento desses estudos não geram:

I - para os seus titulares, o direito de exclusividade ou qualquer 
espécie de preferência para a contratação do objeto do projeto de 
PPP;
II - para o Poder Público, a obrigação de ressarcir os custos 
incorridos ou de contratar o objeto do projeto de PPP.

§ 18 - O Conselho Gestor poderá, por provocação ou após 
consulta à Secretaria Executiva, fazer publicar declaração de 
interesse no recebimento de MIP acerca de proposta preliminar 
de projeto de PPP, observado, no que couber, o disposto nos §§ 
1º a 17 deste artigo.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15.  O Município somente poderá contratar parceria público-
privada quando a soma das despesas de caráter continuado 
derivadas do conjunto das parcerias já contratadas não tiver 
excedido, no ano anterior, ao percentual da receita corrente 
liquida do exercício previsto no art. 28 da Lei Federal n° 
11.079/04, e as despesas anuais dos contratos vigentes, nos 10 
(dez) anos subsequentes, não excedam ao percentual da receita 
corrente líquida projetada para os respectivos exercícios previsto 
no art. 28 da Lei Federal n° 11.079/04.
Parágrafo único. Para fins de atendimento ao quanto disposto no 
“caput”, a autoridade competente haverá de demonstrar:

a) que as despesas criadas ou aumentadas em decorrência da 
contratação de parceria público-privada não afetarão os resultados 
previstos no Anexo de Metas Fiscais da LDO, devendo seus 
efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo 
aumento permanente de receita ou pela redução permanente de 
despesas;

b) que as obrigações contraídas pelo Município relativas ao objeto 
de contrato de parceria público-privada observarão aos limites e 
condições de endividamento decorrentes da aplicação dos arts. 29, 
30 e 32, da Lei Complementar Federal n° 101/00;
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c) que o objeto da parceria público-privada está previsto no Plano 
Plurianual (PPA);
d) que as obrigações contraídas pelo Município no decorrer do 
contrato de parceria público-privada são compatíveis com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigente e estão adequadamente 
previstas na Lei Orçamentária Anual (LOA).

Art. 16.  Compete ao Poder Público declarar de utilidade 
pública os bens que, por suas características, sejam apropriados 
ao desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias 
ou complementares ao objeto do contrato, bem como à 
implementação de projetos associados, podendo promover a 
instituição de servidões e as desapropriações, diretamente ou 
mediante outorga de poderes ao contratado.
Art. 17.  Poderão figurar como contratantes nas parcerias público-
privadas as entidades do município de Sorocaba às quais a lei, 
o regulamento ou o estatuto confiram a titularidade dos bens ou 
serviços objeto da contratação, incluindo autarquias, fundações 
instituídas ou mantidas pelo Município, empresas públicas e 
sociedades de economia mista.
Art. 18.  Antes da celebração do contrato, o parceiro privado 
deverá constituir sociedade de propósito específico (SPE), 
incumbida de implementar e gerir o objeto da parceria, nos termos 
do Capítulo IV da Lei Federal n° 11.079/04.
Art. 19.  Os instrumentos de parceria público-privada poderão 
prever mecanismos amigáveis de solução das divergências 
contratuais, inclusive por meio de arbitragem, nos termos da 
legislação em vigor.

§1° Na hipótese de arbitragem, serão escolhidos três árbitros de 
reconhecida idoneidade, sendo um indicado pelo Poder Executivo, 
um pelo contratado e um de comum acordo, por ambas as partes.
§2° A arbitragem terá lugar no município de Sorocaba, em cujo 
foro serão ajuizadas, se for o caso, as ações necessárias para 
assegurar a sua realização e a execução de sentença arbitral.

Art. 20.  A Lei nº 10.239, de 29 de agosto de 2012, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 3° (...)
I - os provenientes da União e do Estado”.
“Art. 5 ° (...)
§ 3° O Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas do 
Município poderá prestar garantias nas seguintes modalidades:
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I - fiança, sem benefício de ordem para o fiador; 
II - penhor de bens móveis ou de direitos integrantes do 
patrimônio do Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas 
do Município, sem transferência da posse da coisa empenhada 
antes da execução da garantia; 
III - hipoteca de bens imóveis do patrimônio do Fundo 
Garantidor de Parcerias Público-Privadas do Município; 
IV - alienação fiduciária, permanecendo a posse direta dos 
bens com o Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas do 
Município ou com agente fiduciário por ele contratado antes da 
execução da garantia; 
V - outros contratos que produzam efeito de garantia, desde que 
não transfiram a titularidade ou posse direta dos bens ao parceiro 
privado antes da execução da garantia; 
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VI - garantia, real ou pessoal, vinculada a um patrimônio de 
afetação constituído em decorrência da separação de bens e 
direitos pertencentes ao Fundo Garantidor de Parcerias Público-
Privadas do Município. 

§4° O Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas do 
Município poderá prestar contra-garantias a seguradoras, 
instituições financeiras e organismos internacionais que 
garantirem o cumprimento das obrigações pecuniárias da 
Administração direta e indireta do município de Sorocaba em 
contratos de parceria público-privadas. 
§5° A quitação pelo parceiro público de cada parcela de débito 
garantido pelo Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas 
do Município importará exoneração proporcional da garantia. 
§6° O Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas do 
Município poderá prestar garantia mediante contratação 

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 12 de Junho de 2 013, 358º da 
Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos 
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos 

Oficiais
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DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL

PROCESSOS  DESPACHADO  PELO SR. SECRETÁRIO 
DE NEGÓCIOS

JURÍDICOS

1 –  PROCESSO Nº  13.521/2012
        Interessado –  PHAELLOS RESTAURANTE E 
LANCHONETE LTDA
        Assunto –   Auto de Infração   	  
        Recurso  datado de 19/09/2012
        Despacho – DEFERIDO

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
 Chefe  da Divisão de Protocolo Geral

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS 

OFICIAIS
                            

EXTRATO DE TERMO DE ALTERAÇÃO E 
RATIFICAÇÃO  

                               
                              PROCESSO Nº 29.723/2011  

                              DATA: 29/5/2013 

OBJETO: Termo de Alteração e Ratificação ao convênio celebrado 
em 4 de Novembro de 2011, nos termos da Lei nº 9.778/2011 e 
alterado pela Lei nº 10.445/2013, entre a Prefeitura Municipal 
de Sorocaba e a Irmandade   da  Santa Casa  de  Misericórdia de  
Sorocaba para assistência à saúde no Pronto Socorro Municipal. 
VALOR do repasse mensal acrescido de R$ 505.000,00. 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 	 DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL

PROCESSOS  DESPACHADO  PELO SR. SECRETÁRIO 
DE NEGÓCIOS

JURÍDICOS

1 –  PROCESSO Nº  14.989/2013
        Interessado –  ADAO FERNANDO DA SILVA 
        Assunto –  Solicitação  
        Requerimento  datado de 30/04/2013
        Despacho – INDEFERIDO
                                
 2 –  PROCESSO Nº  12.204/2012
        Interessado –  JORGE DEL CISTIA/ANGELINA DE 
LOURDES BIUDES RODRIGUES
        Assunto –  Copia do Processo  	  

SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

de instrumentos disponíveis em mercado, inclusive para 
complementação das modalidades previstas no § 3°. 

§7° O parceiro privado poderá acionar o Fundo Garantidor de 
Parcerias Público-Privadas do Município nos casos de: 

I - crédito líquido e certo, constante de título exigível aceito e 
não pago pelo parceiro público após 15 (quinze) dias contados da 
data de vencimento; e 
II - débitos constantes de faturas emitidas e não aceitas pelo 
parceiro público após 45 (quarenta e cinco) dias contados da data 
de vencimento, desde que não tenha havido rejeição expressa por 
ato motivado. 

§8° A quitação de débito pelo Fundo Garantidor de Parcerias 
Público-Privadas do Município importará sua sub-rogação nos 
direitos do parceiro privado. 
§9° O Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas do 
Município poderá prestar garantia às autarquias, às fundações 
públicas e às empresas estatais dependentes, do município de 
Sorocaba. 
§10. O Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas do 
Município é obrigado a honrar faturas aceitas e não pagas 
pelo parceiro público, naqueles contratos em que figurar como 
garantidor. 
§11. O Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas do 
Município é proibido de pagar faturas rejeitadas expressamente 
pelo parceiro público, quando por ato motivado. 
§12. O parceiro público deverá informar o Fundo Garantidor 
de Parcerias Público-Privadas do Município, quando este for 
garantidor de determinado contrato de parceria público-privada, 
sobre qualquer fatura rejeitada e sobre os motivos da rejeição 
no prazo de 40 (quarenta) dias contado da data de vencimento.” 
(NR)

“Art. 6° O prazo de vigência do Fundo Garantidor de Parcerias 
Público-Privadas do Município é de 40 (quarenta) anos, 
prorrogáveis por igual período, contados da data de publicação 
desta Lei, sempre submetidos ao Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Social, bem como ao Legislativo 
Municipal”. (NR)
Art. 21. Ficam criados no âmbito da Secretaria de Finanças, para 
atuação e coordenação das atividades de Secretaria Executiva do 
Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas na Unidade 
de Parcerias Público-Privadas três cargos de:

I – 1 Cargo de Controlador de Unidade de PPP (anexa a súmula 
de atribuições); e 
II - 2 Cargos de Assessor Técnico.

§1° Os cargos criados por este artigo serão preenchidos por livre 
nomeação do Prefeito Municipal.
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Art. 22. As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta de dotação orçamentária própria.

        Requerimento  datado de 23/01/2013
        Despacho – INDEFERIDO
3 –  PROCESSO Nº  13.200/2013
        Interessado –  MARIO LOURENÇO JACINTO 
        Assunto –  Permissão de Uso  
        Requerimento  datado de 19/04/2013
        Despacho – INDEFERIDO

4 –  PROCESSO Nº  9.059/2013
        Interessado –  SAN SEBASTIAN INCORPORADORA E 
CONSTRUTORA  LTDA 
        Assunto –  Permissão de Uso  
        Requerimento  datado de 13/03/2013
        Despacho – INDEFERIDO

5 –  PROCESSO Nº  6.332/2013
        Interessado –  EDAGARD DE ALMEIDA MOURA E 
DIRLEI SALAS 
 ORTEGA/MARLI DOS REIS OLIVEIRA 
        Assunto –  Cópia de Processo  
        Requerimento  datado de 09/04/2013
        Despacho – INDEFERIDO

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe  da Divisão de Protocolo Geral

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram 
deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas cópias 

devem ser retiradas nesta Divisão de Protocolo Geral, sita no 
térreo do Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 
6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, 
os documentos xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº  516/1999
     INTERESSADO –  PAULINA DALVA DEL PELOSI OU/
LOC. 
     ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo  
     SOLICITANTE – HERMINIO ALVES PEREIRA

2-  PROCESSO Nº   1.039/1998
     INTERESSADO – ABERAL LOPES DA SILVA 
     ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo  
     SOLICITANTE – ITAMAR R. DE SOUZA 

3-  PROCESSO Nº  25.289/2010
     INTERESSADO – SILVIO PANTANI   
     ASSUNTO – Cópia do Habite-se  
     SOLICITANTE – DALETE DE SOUZA  

4-  PROCESSO Nº  13.927/2013
     INTERESSADO – OSSEL ORGANIZ.SOROCABANA 
SEOL EMPR.DE LUTO LTDA
     ASSUNTO – Cópia do Processo nº 3.281/2013
     SOLICITANTE – TIAGO LUVISON CARVALHO  

    MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Ciclista: não transite em locais destinados a pedestres.
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SEF Secretaria de Finanças
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SECULT Secretaria de
Cultura e Lazer

Edital  nº 03/2013
Ficam as entidades culturais de Sorocaba, pelo presente, convidadas a oferecer  lista tríplice de membros interessados em integrar 
o Conselho Municipal de Cultura, que terá seu corpo de conselheiros renovado (parcialmente), nos termos da Lei nº 4400, de 25 de 
outubro de 1993, alterada pelas Leis nºs 5.954, de 13 de Agosto de 1999 e  8.285, de 22 de outubro de 2007, para mandatos de 01 (um 
ano) e 02 (dois anos – caso necessário). As listas tríplices deverão ser entregues ao Conselho Municipal de Cultura, no período de 14 a 
21 de junho de 2013, na Secretaria da Cultura e Lazer, localizada na Rua Souza Pereira, 448 – Centro.

Sorocaba, 11 de junho de 2013.
José Simões de Almeida Junior
Secretário da Cultura e Lazer

JOSÉ SIMÕES DE ALMEIDA JUNIOR, Secretário da Cultura 
e Lazer, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e,  
CONSIDERANDO a necessidade fixar os valores dos preços 
públicos de utilização por terceiros do Teatro Municipal 
“Teotônio Vilela”, citado no Decreto 20.614, de 05 de junho de 
2013, DETERMINA:

Art. 1º - A utilização do Teatro Municipal “Teotônio Vilela”, 
será feita mediante o pagamento de 10% (dez por cento) da 
renda bruta de cada período, com garantia mínima de:
a) R$ 400,00 (Quatrocentos reais) por período,  quando o evento 
for realizado de segunda à quinta-feira;
b) R$ 800,00 (Oitocentos reais) por período,   quando o evento 
for realizado de sexta-feira a domingo e feriados.
§ 1º - Para espetáculos em que não haja venda de ingressos, 
o uso do Teatro Municipal será autorizado a título de 
aluguel, mediante o recolhimento do R$ 1.400,00 (hum mil e 
quatrocentos reais).
§ 2º  Caso exista necessidade de montagem com duração além 
do período previsto e disponibilidade de agenda e pessoal do 
teatro o solicitante poderá requerer um período adicional para 
a mesma data. A locação deste período será no valor de 100,00 
(Cem reais).
§ 3º Considerando-se a hipótese da porcentagem prevista no 
caput deste artigo não atingir estes valores, fica estabelecido o 
valor da garantia mínima, previsto no art. 1º, conforme alíneas 
“a” e “b”.
§ 4º - Cada período de tempo de duração de utilização do 
espaço, que alude o caput e alíneas “a” e “b”, compreende:
a) manhã: das 08h00min às 12h00min;
b) tarde: das 13h00min às 17h00min;
c) noite: das 18h30min às 22h30min;
Art.  2º -  A garantia mínima dos valores recolhidos pelo uso 

do bem público previstos no art. 1º, alíneas “a” e “b” e § 1º 
deverá ser depositada até 30 (trinta) dias, a partir da data de 
confirmação do agendamento, no Banco Itaú, Agência 5865, 
Conta Corrente 02292-4 (FACED).
§ 1º - Os demais valores que complementam o pagamento de 
10% (dez por cento) da renda bruta de cada período, serão 
pagos no dia da apresentação, que também serão repassados 
ao Fundo de Assistência à Cultura e Educação – FACED, nos 
termos da Lei nº 2.410, de 10 de Dezembro de 1985.
§ 2º Em caso de agendamento fora de prazo estabelecido, 
mencionado no art. 1º § 1º do Decreto 20.615 de 05 de junho 
de 2013, os valores recolhidos pelo uso do bem público 
previstos no art. 1º, alíneas “a” e “b” e § 1º deverá ser 
depositada até 10 (dez) dias, a partir da data de confirmação 
do agendamento, no Banco Itaú, Agência 5865, Conta 
Corrente 02292-4 (FACED), não ultrapassando a data de 
apresentação.
§ 3º - Em caso de desistência, não haverá devolução de 
valores em hipótese alguma.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
mediante afixação no átrio do Paço Municipal.

Palácio dos Tropeiros, 10 de junho de 2013,

JOSÉ SIMÕES DE ALMEIDA JUNIOR
Secretário de Cultura e Lazer

TERMO DECLARATÓRIO
 A presente portaria SECULT nº 01, de 10 de junho de 2013, 
foi afixado  no átrio desta  Prefeitura   Municipal de Sorocaba/
Palácio dos   Tropeiros, nesta  data, nos termos do art. 78, § 
4º, da L.OM.
Palácio dos Tropeiros, 10 de junho de 2013.

SIMONE SANT’ANA
Chefe da SPH/SECULT

PORTARIA SECULT 01/2013
(Dispõe sobre valores dos preços públicos de utilização do TMTV)
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FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 115/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de 
suas atribuições legais, concede a DENISE APARECIDA DA SILVA, 
funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria 
por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 6º da Emenda 
Constitucional 41, com proventos integrais e com paridade, a partir de 
01/06/2013.

Sorocaba, 06 de junho de 2013.
ANA PAULA FAVERO SAKANO

Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 116/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas 
atribuições legais, concede a MARIA APARECIDA RUELO SILVA, 
funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria 
por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 6º da Emenda 
Constitucional 41, com proventos integrais e com paridade, a partir de 
01/06/2013.

Sorocaba, 06 de junho de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 117/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de 
suas atribuições legais, concede a MARIA DE FÁTIMA MORETTO 
CAMPANHA, funcionária pública do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Sorocaba, aposentadoria por Tempo de Contribuição, de 
acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional 47, com proventos 
integrais e com paridade, a partir de 01/06/2013.

Sorocaba, 06 de junho de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 118/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de 
suas atribuições legais, concede a PAULO ROBERTO PINHEIRO 
CAMARGO, funcionário público da Prefeitura Municipal de Sorocaba, 
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 3º da 
Emenda Constitucional 47, com proventos integrais e com paridade, a 
partir de 01/06/2013.

Sorocaba, 06 de junho de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 119/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de 
suas atribuições legais, concede a ELIANE CRISTINA BRUZON, 
funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria 
por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 3º da Emenda 
Constitucional 47, com proventos integrais e com paridade, a partir de 
01/06/2013.

Sorocaba, 06 de junho de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 120/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de 
suas atribuições legais, concede a SUELI DE FÁTIMA CATARINO, 
funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria 
por Tempo de Contribuição, de acordo com a Constituição Federal, 
artigo 40, parágrafo 1º, inciso III “a”, com proventos proporcionais e sem 
paridade, a partir de 01/06/2013.

Sorocaba, 06 de junho de 2013.

 ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 121/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas 
atribuições legais, concede a JOSÉ ROBERTO LARA funcionário 

público do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, 
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 3º da 
Emenda Constitucional 47, com proventos integrais e com paridade, a 
partir de 01/06/2013.

Sorocaba, 06 de junho de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 122/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas 
atribuições legais, concede a MARIA DE FÁTIMA COSTA, funcionária 
pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria por Tempo 
de Contribuição, de acordo com o artigo 6º da Emenda Constitucional 41, 
com proventos integrais e com paridade, a partir de 01/06/2013.

Sorocaba, 06 de junho de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 123/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas 
atribuições legais, concede a JOÃO BATISTA MODESTO, funcionário 
público da Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria por Tempo 
de Contribuição, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional 47, 
com proventos integrais e com paridade, a partir de 01/06/2013.

Sorocaba, 06 de junho de 2013.

 ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 124/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de 
suas atribuições legais, concede a LURDES APARECIDA GALVÃO, 
funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria 
por Tempo de Contribuição, de acordo com a Constituição Federal, 
artigo 40, parágrafo 1º, inciso III “a”, com proventos proporcionais e sem 
paridade, a partir de 01/06/2013.

Sorocaba, 06 de junho de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 126/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas 
atribuições legais, concede a PAULO ROBERTO CORREA funcionário 
público do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, 
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 3º da 
Emenda Constitucional 47, com proventos integrais e com paridade, a 
partir de 01/06/2013.

Sorocaba, 06 de junho de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 126/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de 
suas atribuições legais, concede a UMBERTO ANTONIO LOPES 
funcionário público da Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria 
por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 3º da Emenda 
Constitucional 47, com proventos integrais e com paridade, a partir de 
01/06/2013.

Sorocaba, 06 de junho de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 122/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de 
suas atribuições legais, concede a APARECIDA CONCEIÇÃO DE 
MELLO, funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba, 
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 6º da 
Emenda Constitucional 41, com proventos integrais e com paridade, a 
partir de 01/06/2013.
	 Sorocaba, 06 de junho de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 128/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de 
suas atribuições legais, concede a ROSELI APARECIDA DA SILVA 
CARREA, funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba, 
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 3º da 
Emenda Constitucional 47, com proventos integrais e com paridade, a 
partir de 01/06/2013.

Sorocaba, 06 de junho de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV
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SAAE Serviço Autônomo de  Água e Esgoto

PORTARIA Nº351/2013 

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar 
a Portaria nº311/2013, publicada em 24 de maio de 2013, que 
nomeou ARNALDO DELFINO CORREA, para exercer o cargo de 
AJUDANTE DE SERVIÇOS, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 10 de junho de 2013.

    Wilson Unterkircher Filho
      Diretor Geral

PORTARIA Nº352/2013 

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a 
Portaria nº314/2013, publicada em 24 de maio de 2013, que nomeou 
MARCELO LEME PINHEIRO, para exercer o cargo de AJUDANTE 
DE SERVIÇOS, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 10 de junho de 2013.

    Wilson Unterkircher Filho
      Diretor Geral

PORTARIA Nº353/2013 

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a 
Portaria nº315/2013, publicada em 24 de maio de 2013, que nomeou 
ANDERSON TADEU SILVA ROSA, para exercer o cargo de 
AJUDANTE DE SERVIÇOS, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 10 de junho de 2013.

    Wilson Unterkircher Filho
      Diretor Geral

PORTARIA Nº354/2013 

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a 
Portaria nº316/2013, publicada em 24 de maio de 2013, que nomeou 
ADRIANA FÁTIMA GOMES, para exercer o cargo de AJUDANTE 
DE SERVIÇOS, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 10 de junho de 2013.

    Wilson Unterkircher Filho
      Diretor Geral

PORTARIA N°355/2013   
                                      

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei 
nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 
24/02/2011 e prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia 
WILSON DA COSTA LIMA, para exercer no Setor de Manutenção 
de Água, o cargo de provimento efetivo de AJUDANTE DE 
SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; 
alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 
de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 
8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 
2011.
Sorocaba, 10 de junho de 2013.

Wilson Unterkircher Filho 
Diretor Geral 

PORTARIA N°356/2013                                         

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei 
nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 
24/02/2011 e prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia 
PAULO MÁRCIO DE MORAES, para exercer no Setor de Rede e 
Ligação de Esgoto, o cargo de provimento efetivo de AJUDANTE 
DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 
1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 
de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, 
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de 
maio de 2011.
Sorocaba, 10 de junho de 2013.

Wilson Unterkircher Filho 
Diretor Geral 

PORTARIA N°357/2013                                         

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei 
nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 
24/02/2011 e prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia 
JONAS PASTORI, para exercer no Setor de Rede e Ligação 
de Esgoto, o cargo de provimento efetivo de AJUDANTE DE 
SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; 
alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 
de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 
8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 
2011.
Sorocaba, 10 de junho de 2013.

Wilson Unterkircher Filho 
Diretor Geral 

PORTARIA N°358/2013                                         

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei 
nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 
24/02/2011 e prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia 
LUCAS DE JESUS DOS SANTOS, para exercer no Setor de Rede 
e Ligação de Esgoto, o cargo de provimento efetivo de AJUDANTE 
DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 
1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 
de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, 
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de 
maio de 2011.
Sorocaba, 10 de junho de 2013.

Wilson Unterkircher Filho 
Diretor Geral 

PORTARIA N°359/2013

(Dispõe sobre remoção de servidor autárquico municipal e dá outras 
providências)
					   
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos 
termos do artigo 44 da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, 
					   
RESOLVE:
Artigo 1º - Remover do Setor de Alvenaria e Próprios, o servidor 
Robson Gomes de Almeida, que passará a exercer suas atividades no 
Setor de Galerias.
					   
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 14 de junho de 
2013.
Sorocaba, 10 de junho de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

 PORTARIA N°360/2013

(Dispõe sobre remoção de servidor autárquico municipal e dá outras 
providências)
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos 
termos do artigo 44 da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, 
					   
RESOLVE:

Artigo 1º - Remover do Setor de Galerias, o servidor Paulo Eugênio 
da Silva, que passará a exercer suas atividades no Setor de Alvenaria 
e Próprios.
					   
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 14 de junho de 
2013.
Sorocaba, 10 de junho de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°361/2013

(Dispõe sobre remoção de servidor autárquico municipal e dá outras 
providências)
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos 
termos do artigo 44 da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, 
					   
RESOLVE:
Artigo 1º - Remover do Setor de Rede e Ligação de Esgoto, o 
servidor Bento José Antunes, que passará a exercer suas atividades no 
Setor de Alvenaria e Próprios.
					   
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 14 de junho de 
2013.
Sorocaba, 10 de junho de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°362/2013 

(Dispõe sobre remoção de servidor autárquico municipal e dá outras 
providências)
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos 
termos do artigo 44 da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, 
					   
RESOLVE:
Artigo 1º - Remover do Setor de Reparos e Pavimentação, os 
servidores Fernando Berto de Souza, Francisco José dos Santos, 
Márcio Rogério Soares, Odair José Muller e Otoniel Fortes de 
Pontes, que passarão a exercer suas atividades no Setor de Alvenaria 
e Próprios.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 14 de junho de 
2013.
Sorocaba, 10 de junho de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°363/2013

(Dispõe sobre remoção de servidor autárquico municipal e dá outras 
providências)

					   
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos termos 
do artigo 44 da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, 

RESOLVE:
Artigo 1º - Remover do Setor de Manutenção de Esgoto, o servidor 
José Estevão da Silva, que passará a exercer suas atividades no Setor 
de Alvenaria e Próprios.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 14 de junho de 
2013.
Sorocaba, 10 de junho de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°364/2013

(Dispõe sobre remoção de servidor autárquico municipal e dá outras 
providências)

					   
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos 
termos do artigo 44 da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, 
					   
RESOLVE:
Artigo 1º - Remover do Setor de Materiais e Logística, o servidor 
Luis Adriano Seabra, que passará a exercer suas atividades no Setor 
de Protocolo Geral.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 14 de junho de 
2013.
Sorocaba, 10 de junho de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°365/2013

 (Dispõe sobre remoção de servidor autárquico municipal e dá outras 
providências)
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos termos 
do artigo 44 da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, 
					   
RESOLVE:
Artigo 1º - Remover do Setor de Atendimento, a servidora Joceli 
Aparecida de Oliveira, que passará a exercer suas atividades no Setor 
de Materiais e Logística.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 14 de junho de 
2013.
Sorocaba, 10 de junho de 2013.

 Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°367/2013

(Dispõe sobre exoneração de servidor)
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n.º 
9.895, de 28 de dezembro de 2011,
					   
RESOLVE:
Artigo 1° - 	 Exonerar, a pedido, o Sr. Eduardo José Batista Pires 
do cargo de Ajudante de Serviços, lotado no Setor de Manutenção de 
Água.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos a partir de 11 de junho de 2.013.
					   
Sorocaba, 12 de junho de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°368/2013

(Dispõe sobre remoção de servidor autárquico municipal e dá outras 
providências)
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos termos 
do artigo 44 da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, 

RESOLVE:
Artigo 1º - Remover do Setor de Supressão e Fiscalização, o servidor 
Sidney Ponciano de Oliveira, que passará a exercer suas atividades no 
Setor de Materiais e Logística.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 14 de junho de 
2013.
Sorocaba, 12 de junho de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

 

 

 

 

                                                                                                                             
CONVOCAÇÃO 

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Diretor Geral do Serviço  Autônomo de Água e 
Esgoto de Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos 
mencionados, na forma específica a seguir: 

PORTARIA             NOME                                                         CARGO 

355/2013 WILSON DA COSTA LIMA   AJUDANTE DE SERVIÇOS 
356/2013 PAULO MÁRCIO DE MORAES  AJUDANTE DE SERVIÇOS 
357/2013 JONAS PASTORI    AJUDANTE DE SERVIÇOS 
358/2013 LUCAS DE JESUS DOS SANTOS  AJUDANTE DE SERVIÇOS 
 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba 
convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 15 
(quinze) dias, a partir desta publicação. O não cumprimento deste prazo implicará na 
perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público. Segue abaixo 
a lista de documentação a ser apresentada neste prazo. 

ORIGINAIS E CÓPIAS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE POLÍTICA DE PESSOAL E 
TREINAMENTOS 
01-Carteira de trabalho com PIS; 
02-Certificado de reservista; 
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição; 
04-cédula de identidade; 
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o 
comprovante, na entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será 
devolvido. 
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso; 
07-Antecedentes criminais; 
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público, ou 
cópia de exoneração e declaração do tempo de serviço. 
09-Histórico escolar / Diploma (obs. Conforme requisito do edital); 
10-CPF (CIC) 
11-Certidão de nascimento ou casamento; 
12-Certificado de escolaridade; (conforme requisitos do edital); 
13-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos; 
14-RG 
15-Comprovação de Vacina Antitetânica 
16-Comprovante de endereço (conta luz ou telefone) 
17-Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico/superior) 
 
Obs: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original. 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) 
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal 
CÓPIAS: 
01-CPF; 
02-RG; 
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone); 
04-Certidão de casamento; 
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original 
 
Exame médico 
01- Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento; 
02- Trazer xérox comprovante de vacinação contra tétano junto com original; 
03- Se possuir trazer carteira de prevenção ao câncer; 
04- Declaração médica constando Idade Gestacional e data provável de parto. 
 
 
 
Sorocaba, 14 de junho de 2013. 
 

 

 

Wilson Unterkircher Filho 
Diretor Geral  

SAAE
DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL

NOTIFICAMOS o interessado abaixo, que foi
deferida a solicitação de cópias xerográficas. As referidas 
cópias devem ser
retiradas no Setor de Protocolo Geral do SAAE, estabelecido 
à Av. Pereira da
Silva, nº 1.285 – Jd. Santa Rosália, no horário das 9h00 às 
16h00, de 2ª a 6ª Feira,
no prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse período, os 
documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSO Nº 6338/2008
NOME: Hamilton Gonçalves Dias Solicitante: Bianca 
Marchesin Bottosso
ASSUNTO: Corte de Fornecimento e Retirada de Hidrômetro
ENDEREÇO: R. Aparecida, 1302 – Jardim Santa Rosália

Luciane Rosa Ferreira Corrales
CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO GERAL

SAAE

DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL

NOTIFICAMOS o interessado abaixo sobre os

Indeferimentos das solicitações:

PROCESSO Nº 207/2013

NOME: Noel Rosa Leme

ASSUNTO: Estudos para Ligação de Água

ENDEREÇO: Rua Antonio Silva Saladino, nº 60 – Pq. 
Vitória Régia

PROCESSO Nº 3240/2011

NOME: Noel Rosa Leme

ASSUNTO: Estudos para Ligação de Água

ENDEREÇO: Rua Antonio Silva Saladino, nº 566 – Pq. 
Vitória Régia

PROCESSO Nº 3237/2011

NOME: Noel Rosa Leme

ASSUNTO: Estudos para Ligação de Água

ENDEREÇO: Rua Antonio Silva Saladino, nº 60 – Pq. 
Vitória Régia

PROCESSO Nº 3238/2011

NOME: Noel Rosa Leme

ASSUNTO: Estudos para Ligação de Água

ENDEREÇO: Rua Antonio Silva Saladino, nº 58 – Pq. 
Vitória Régia

PROCESSO Nº 3239/2011

NOME: Noel Rosa Leme

ASSUNTO: Estudos para Ligação de Água

ENDEREÇO: Rua Antonio Silva Saladino, nº 568 – Pq. 
Vitória Régia

Luciane Rosa Ferreira Corrales
CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO GERAL

DR/SETOR DE CONTROLE E RECEITA
SAAE

NOTIFICAMOS os interessados abaixo sobre os 
Indeferimentos das solicitações:

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS INDEFERIDOS:

Nº 1802/2010

INTERESSADO: DIRETORIA DE ENSINO DE 
SOROCABA 

ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO 

ENDEREÇO: RUA CESÁRIO MOTA, Nº 77/286 - 
CENTRO

Nº 12102/2003

INTERESSADO: ACP ASSESSORIA CONTÁBIL E 
PESSOAL LTDA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO

ENDEREÇO: RUA GUSTAVO TEIXEIRA, Nº 159/173 – 
JD. PAULISTANO

Nº 3106/2013

INTERESSADO: JOSÉ ROBERTO MORETTO GOMES 
DE SOUZA

ASSUNTO: RECLAMAÇÃO DE COBRANÇA

ENDEREÇO: ANTÔNIA CAMARGO NUNES,Nº26-JD. 
DAS ESTRELAS

Nº 1988/2003

INTERESSADO: LIMIRIO BATISTA CARNEIRO

ASSUNTO: REVISÃO CADASTRAL

ENDEREÇO:CESÁRIO MOTA, Nº55- CENTRO

Nº 10386/2012

INTERESSADO: REGILTON CÉSAR RISO

ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO

ENDEREÇO: RUA ANTONIO FASOLI, Nº 136 – VILLA 
OLYMPIA
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URBES Trânsito e Transportes

Código de Trânsito Brasileiro
Art. 267

Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito 
à infração de natureza leve ou média, passível de ser punido 
com multa, não sendo reincidente o infrator, na mesma 
infração, nos últimos doze meses, quando a autoridade, 
considerando o prontuário do infrator, entender esta 
providência como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.
					   
	 (Lei Municipal nº 9.795/2011)

RESOLUÇÃO Nº 003/2013

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes e Diretor 
Presidente da EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E SOCIAL DE SOROCABA – URBES, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 
16.417, de 6 de janeiro de 2009,
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar a utilização 
das vagas para estacionamento destinadas às pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida, e as vagas destinadas aos 
idosos, conforme determinam as Resoluções nº 303 e 304 do 
Conselho Nacional de Trânsito – Contran;
CONSIDERANDO que a Resolução nº 008, de 22 de setembro 
de 2009, em seu artigo 4º estabelece que as credenciais terão 
prazo de validade de 2 (dois) anos, exceto a credencial CEPD 
temporária;

R E S O L V E:
Art. 1° - Alterar o artigo 4º da Resolução nº 008, de 22 de 
setembro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º - Todas as credenciais terão prazo de validade de 5 
(cinco) anos, exceto a credencial CEPD temporária.
Parágrafo Único: Quando a redução da mobilidade for 
temporária, a validade da credencial será concedida de acordo 
com a prescrição médica, não excedendo ao prazo de 1 (um) 
ano.”
Art. 2° - Ficam ratificados os demais dispositivos da Resolução 
nº 008, de 22 de setembro de 2009.
Art. 3º - A presente Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário. 27 de 
agosto de 2012, revogadas as disposições 
Sorocaba, 22 de maio de 2013.

Engº RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

Extrato do Contrato nº 030/12

Processo CPL 1213/2011

Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 030/12 – Prestação 
de Serviços de Implantação de Travessias Elevadas e Ondulações 
Transversais, no Município de Sorocaba.
Prazo: De 14/05/13 á 13/07/2013.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de 
Sorocaba – URBES.
Contratada: A. FERNANDEZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido 
Contrato.
Assinatura: 06 de maio de 2013.
Sorocaba, 12 de junho de 2013.

Claudia Ap. Ferreira 
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio 
Processo nº 597/2010

Objeto: Termo de Alteração de Convênio – Disponibilização de 
uma linha de crédito da BV aos empregados da URBES, através de 
contratos de empréstimos/financiamentos a serem formalizados entre 
a BV e os mesmos empregados.
Prazo: 20/05/13 à 19/05/14.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de 
Sorocaba – URBES.
Conveniada: BV Financeira S/A – Crédito, Financiamento e 
Investimento.

Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido 
Convênio.
Assinatura: 17 de abril de 2013.
Sorocaba, 07 de junho de 2013.

Claudia Ap. Ferreira 
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 059/11
Processo CPL nº 1394/2010

Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 059/11 – Contratação 
de Empresa para prestação de serviços de manutenção corretiva 
e preventiva de câmeras para vídeo - monitoramento do sistema 
viário, no município de Sorocaba/SP.
Aditamento: Fica o referido contrato aditado em seu quantitativo, 
cujo custo equivale aproximadamente 24,80% (vinte e quatro 
vírgula oitenta por cento) de seu valor total, de acordo com o art.65, 
§ 1º da lei 8.666/93
Retificação: Em razão do aditamento acima, ficam retificadas as 
Cláusulas Quinta – Do Preço e do Pagamento, em seu item 5.1, 
Décima – Das Disposições Finais, em seu item 11.3,  e o Anexo II – 
Planilha Orçamentária.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de 
Sorocaba – URBES.
Contratada: HEMA COMÉRCIO DE COMPONENTES, 
MANUTENÇÃO E AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA – ME.
Valor: R$ 51.660,00 (cinquenta e um mil, seiscentos e sessenta 
reais)
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido 
Contrato.
Assinatura: 28 de maio de 2013.
Sorocaba, 07 de junho de 2013.

Claudia Ap. Ferreira 
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 045/11
Processo CPL nº 804/2011

Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 045/11 – Prestação 
de Serviços para Implantação e Manutenção de Semáforos, no 
Município de Sorocaba/SP.
Inclusão: Fica o referido contrato incluído em seu Anexo 
I – Especificações Técnicas, item 3.2, subitem 3.2.2, o veículo 
Caminhonete Saveiro.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de 
Sorocaba – URBES.
Contratada: HEMA COMÉRCIO DE COMPONENTES, 
MANUTENÇÃO E AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA - ME 

Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido 
Contrato.
Assinatura: 28 de maio de 2013.
Sorocaba, 07 de junho de 2013.

Claudia Ap. Ferreira 
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio 
Processo nº 1543/2013

Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de 
Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de 
Sorocaba – URBES.
Conveniada: Lucilene Aparecida de Freitas Rodrigues.
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 28 de maio de 2013.
Sorocaba, 07 de junho de 2013.

Claudia Ap. Ferreira 
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio 
Processo nº 1542/2013

Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de 
Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de 
Sorocaba – URBES.
Conveniada: Marisa Cardoso de Mattos Cantarin - Me
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 28 de maio de 2013.
Sorocaba, 07 de junho de 2013.

Claudia Ap. Ferreira 
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 025/11
Processo nº 658/2011

Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 025/11 – Prestação de 
Serviços de Manutenção do Sistema de Ponto Eletrônico, implantado 
nas dependências da URBES, denominado “VETORH® - GESTÃO 
DE PESSOAS - módulo  Ronda Ponto Portaria 1.510”, com limite de 

600 (seiscentos) colaboradores.
Prazo: De 14/06/13 á 13/06/2014.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de 
Sorocaba – URBES.
Contratada: PMS INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido 
Contrato.
Assinatura: 29 de maio de 2013.
Sorocaba, 07 de junho de 2013.

Claudia Ap. Ferreira 
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 016/13
Processo CPL nº: 123/2013

Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 016/13 - Prestação 
de Serviços de Manutenção de Placas Eletrônicas, Chassis e 
Controladores de Semáforos no Município de Sorocaba/SP.
Alteração: Fica o referido contrato alterado em seu Anexo I – Dos 
Preços.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de 
Sorocaba – URBES.
Contratada: TESC SISTEMAS DE CONTROLE LTDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido 
Contrato.
Assinatura: 29 de maio de 2013.
Sorocaba, 07 de junho de 2013.

Claudia Ap. Ferreira 
Gerente de Licitações e Contratos

Anselmo Rolim Neto – PP
Antonio Carlos Silvano – PMDB
Fernando Alves Lisboa Dini – PMDB
Francisco Carlos Silveira Leite – PT
Francisco França da Silva – PT
Gervino Cláudio Gonçalves – PR
Irineu Donizeti de Toledo – PRB
Izídio de Brito Correia – PT
Jessé Loures de Moraes – PV
José Antonio Caldini Crespo – DEM

Câmara Municipal de Sorocaba
Mesa Diretora 2013

Presidente: José Francisco Martinez - PSDB
1º Vice-Presidente: Gervino Cláudio Gonçalves - PR
2º Vice-Presidente: Irineu Donizeti de Toledo - PRB
3º Vice-Presidente: Antonio Carlos Silvano - PMDB
1º Secretário: Luís Santos Pereira Filho - PMN
2º Secretário: Jessé Loures de Moraes - PV
3º Secretário: Rodrigo Maganhato – PP
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José Apolo da Silva – PSB
José Francisco Martinez – PSDB
Luís Santos Pereira Filho – PMN
Mário Marte Marinho Júnior – PPS
Maurício Rodrigues da Silva – PRP
Paulo Francisco Mendes – PSDB
Rodrigo Maganhato – PP
Saulo da Silva – PRP
Valdecir Moreira da Silva – PRP
Waldomiro Raimundo de Freitas – PSD

16ª Legislatura – 2013/2016

VEREADORES
ALUGUEL DE 

MÁQUINA 
REPOGRÁFICA

COMBUSTÍVEL
MATERIAL DE 
ESCRITÓRIO

POSTAGEM

ANSELMO ROLIM NETO 140,17               411,00               520,05               -                     
ANTÔNIO CARLOS SILVANO 140,17               -                                    477,62 -                     
FERNANDO ALVES LISBOA DINI 140,17               170,29               110,10               58,80                 
FRANCISCO CARLOS SILVEIRA LEITE 140,17               230,85               196,89               -                     
FRANCISCO FRANÇA DA SILVA 140,17               193,93               205,17               -                     
GERVINO CLAUDIO GONÇALVES 140,17               154,13               293,98               988,60               
IRINEU DONIZETI DE TOLEDO 140,17               418,93               327,89               19,20                 
IZÍDIO DE BRITO CORREIA 140,17               170,15               252,21               -                     
JESSE LOURES DE MORAES 140,17               62,63                 245,61               44,40                 
JOSÉ ANTÔNIO CALDINI CRESPO 140,17               234,63               1.464,92            878,40               
JOSÉ APOLO DA SILVA 140,17               296,93               73,96                 49,20                 
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 140,17               83,89                 -                     35,80                 
LUÍS SANTOS PEREIRA FILHO 140,17               312,18               205,21               963,60               
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR -                     -                     111,60               -                     
MAURÍCIO RODRIGUES DA SILVA 140,17               491,80               367,69               -                     
PAULO FRANCISCO MENDES 140,17               -                     111,32               244,80               
RODRIGO MAGANHATO 140,17               250,11               772,39               913,03               
SAULO DA SILVA 140,17               364,35               944,71               830,40               
VALDECIR MOREIRA DA SILVA 140,17               304,94               317,35               338,40               
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS 140,17               207,09               431,56               -                     

TOTAL 2.663,23            4.357,83            7.430,23            5.364,63            

RESOLUÇÃO Nº 312, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2006

MAIO DE 2013

TOTAL

1.071,22            
617,79               
479,36               
567,91               
539,27               

1.576,88            
906,19               
562,53               
492,81               

2.718,12            
560,26               
259,86               

1.621,16            
111,60               
999,66               
496,29               

2.075,70            
2.279,63            
1.100,86            

778,82               

19.815,92          

PORTARIA 135/2013

(Dispõe sobre regulamentação 
de expediente)

JOSÉ FRANCISCO 
MARTINEZ, Presidente da 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOROCABA, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo 
com o Artigo 23, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município de 
Sorocaba,	
                      
RESOLVE:
Art. 1º  Não haverá expediente 
no dia 08 de julho de 2013 
(segunda-feira).

Art. 2º  Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua 
publicação.

Sorocaba, 10 de junho de 
2013.

JOSÉ FRANCISCO 
MARTINEZ
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA - PREGÃO N.º 
15/2013

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se encontra 
aberto o Pregão n.º 15/2013, destinado ao fornecimento de 
suprimentos para impressoras jato de tinta e a laser. A abertura 
está marcada para o dia 27/06/2013 às 9:00. O edital está 
disponível no site www.camarasorocaba.sp.gov.br. Informações 
pelo telefone (15) 3238-1111 e no endereço Av. Eng.º Carlos 
Reinaldo Mendes, 2945 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.

RESUMO DE CONTRATOS CELEBRADOS

Modalidade: PREGÃO 08/2013
Homologado em: 20/05/2013

Contrato: 22/2013
Contratada: Volkswagen do Brasil

Objeto: Aquisição de veículos
Valor: R$ 653.201,00

Assinatura: 22/05/2013  

Modalidade: PREGÃO 10/2013
Homologado em: 04/06/2013

Contrato: 25/2013
Contratada: Rafael Jacon Bombini - EPP

Objeto: Aquisição de aparelhos de televisão
Valor: R$ 16.889,73

Assinatura: 04/06/2013  

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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LEI Nº DATA TEOR
1.005 19/10/1962 Concessão de auxílio às mães de gêmeos
1.539 18/12/1968 Isenção de IPTU e taxas mínimas para entidades religiosas e pessoas que menciona
1.655 26/10/1971 Isenção de IPTU a imóveis pertencentes às viúvas dos ex-combatentes da II Guerra 
  Mundial ou da Revolução de 1932
1.717 12/04/1973 Isenção de tributos às construções populares
LOM	 05/04/1990	 Isenta	do	IPTU	os	portadores	de	doenças	graves		 	incapacitantes	nas	condições	que	especifica
4.307	 11/08/1993	 Isenção	de	pagamentos	para	ingresso	nos	parques	públicos	aos	idosos	e	pessoas	com	deficiência
4.338 31/08/1993 Isenção de tributos nas ampliações das casas nos  conjuntos populares
4.567 04/07/1994 Concede às pessoas com 60 anos ou mais o desconto de 50% no preço de ingresso para cinemas, 
  teatros e outros
4.583	 11/08/1994	 Obriga	a	fixação	de	quadro	demonstrativo	dos	funcionários	de	plantão	dos	Postos	de	Saúde	e 
	 	 Pronto-Atendimento,	com	horário	de	entrada	e	saída
4.841	 16/06/1995	 Impõe	a	obrigatoriedade	de	cobertura	de	seguro	contra	roubo,	furto	ou	danos	de	veículos	pelas	empresas
  que operam no ramo de estacionamento
4.873 06/07/1995 Concessão de moratória aos contribuintes em estado de notória pobreza
4.913	 04/09/1995	 Controle	e	fiscalização	das	atividades	que	gerem	poluição	sonora
4.998	 27/11/1995	 Primazia	ao	embarque	de	passageiros	com	deficiência,	idosos	e	gestantes	nos	terminais	urbanos
5.067	 07/03/1996	 Reserva	de	assentos	para	gestantes,	mulheres	portando	bebês,	idosos	e	pessoas	com	deficiência
   nos veículo de transporte coletivo
6.086 07/02/2000 Dispõe sobre meia-entrada para aposentados nos cinemas e teatros
6.677 09/09/2002 Isenção de pagamento de taxa de inscrição em concursos públicos para desempregados, empregados
	 	 que	recebem	até	três	salários	mínimos	ou	sejam	arrimo	de	família
7.108 13/05/2004 Reserva de vagas aos idosos para estacionamento em locais públicos
7.294	 29/10/2004	 Institui	no	município	campanha	de	orientação	e	esclarecimento	sobre	gratuidade	dos	serviços	funerários
7.354 21/03/2005 Obrigatoriedade da realização gratuita de triagem auditiva em crianças recém-nativas
7.391	 03/06/2005	 Obrigatoriedade	das	agências	bancárias	prestarem	aos	seus	usuários	atendimentos	em	tempo	razoável
7.499	 16/09/2005	 Obrigatoriedade	das	fontes	fixas	e	móveis	emissoras	de	gases	que	provocam	o	efeito	estufa
  compensarem o meio ambiente
7.506	 26/09/2005	 Prioridade	de	vagas	em	creches	e	escolas	públicas,	aos	filhos	de	deficientes,	próximas	de	suas	residências
7.555	 07/11/2005	 Obrigatoriedade	de	restaurantes	“fast	food”,	bares,	lanchonetes	de	divulgar	informações	e	tabelas
  nutricionais dos alimentos que vendes
7.621 16/12/2005 Fixação de placas  nos postos revendedores de combustíveis orientando o consumidor sobre o
  direito ao teste de qualidade  do combustível
7.634	 26/12/2005	 Dispõe	sobre	formas	específicas	de	tratamento	aos	contribuintes	em	estado	notório	de	pobreza
7.694 21/03/2006 Obrigatoriedade de disponibilização de cadeiras de rodas nos estabelecimentos que menciona
7.791 06/06/2006 Altera o Art. 4º da Lei 7.572, de 07/11/05, que autoriza a construção de até duas unidades 
	 	 habitacionais	por	lote	e	a	regularização	de	edificações
7.973	 16/10/2006	 Pagamento	de	meia-entrada	a	todos	os	professores	da	rede	pública	municipal	e	particular 
	 	 em	espetáculos	artísticos,	esportivos	e	culturais
8.004 20/11/2006 Isenção de pagamento de taxa de inscrição em concurso público aos doadores de sangue
8.051	 11/12/2006	 Normas	e	critérios	para	acessibilidade	das	pessoas	com	deficiência	ou	mobilidade	reduzidas
8.113	 20/03/2007	 Atendimento	preferencial	à	pessoa	com	deficiência,	idosos	e	gestantes	nos	serviços	públicos	municipais
8.179 04/06/2007 Obrigatoriedade de coleta gratuita de material para exames de DNA pelo serviço de saúde do município
8.190	 18/06/2007	 Identificação	diferenciada	em	processos	onde	o	interessado	for	pessoa	com	idade	igual	ou	superior	a	60	anos,
  garantindo o direito de agilidade em todas as repartições públicas do município
8.191	 18/06/2007	 Obrigatoriedade	das	agências	bancárias	de	Sorocaba	colocarem	bebedouros	e	sanitários	à	disposição 
	 	 dos	usuários
8.225	 20/07/2007	 Obrigatoriedade	dos	centros-hospitalares	de	rede	pública	de	Sorocaba	e	conveniados	de 
  realizarem exames para triagem auditiva Neo-Natal Universal em recém-nascidos
8.287 22/10/2007 Obrigação dos estabelecimentos de ensino municipal em manterem sua merenda alimentação 
	 	 diferenciada	aos	alunos	portadores	de	diabetes
8.289	 29/10/2007	 Exposição	de	cartaz	informativos	sobre	distribuição	gratuita	de	medicamentos	nas	unidades	de 
  saúde da rede pública municipal
8.307 03/10/2007 Torna obrigatório às maternidades e serviços hospitalares da rede pública de saúde conveniados 
	 	 com	o	SUS	a	avaliarem	as	condições	de	vitalidade	dos	recém-nascidos
8.311 06/12/2007 Criação de espaços nos terminais de transporte coletivo urbanos do município para colocação 
  de painéis com indicadores de emprego
8.354 27/12/2007 Controle de populações animais, bem como sobre a prevenção e controle de zoonoses no município
7.981	 30/10/2006	 Dispõe	sobre	garantia	de	fornecimento	de	material	para	diabetes	e	dá	outras	providências

Comunicado à População
De acordo com a Lei Municipal nº 8.414/2008, fica instituída em 

Sorocaba a campanha permanente para divulgação dos benefícios 
concedidos aos cidadãos, que foram estabelecidos por Leis Municipais
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Novo viaduto interligará 
JJ Lacerda e Av. Ipanema

A Prefeitura de Sorocaba, por meio da Secreta-
ria de Obras e Infraestrutura Urbana (Seobe), ini-
ciou nesta semana os serviços visando à implan-
tação de um viaduto que ligará as Avenidas JJ 
Lacerda e Ipanema, obra do programa Sorocaba 
Total. Integrante do Complexo Viário Franco Mon-
toro, o dispositivo será fundamental na interliga-
ção da Zona Industrial à Zona Norte, desafogando 
o cruzamento que existe hoje neste trecho.

As obras representam um investimento de 
aproximadamente R$ 17 milhões e englobam a 
construção do viaduto, que terá 155 metros de 
extensão, pavimentações e melhorias em vias do 
entorno: Rua Maciel Baião, Av. Brasil, Av. General 
Osório e Av. Adão Pereira de Camargo, no trevo de 
acesso à Universidade do Trabalhador Empreen-
dedor e Negócios (Uniten). Os serviços de implan-
tação do viaduto devem estar concluídos em até 
11 meses. 

Os trabalhos começaram pela remoção de 44 
árvores da Praça Adolfo Hanickel e do canteiro 
central da Avenida Ipanema, sendo 36 de espé-
cies exóticas e oito nativas. De acordo com a Seo-
be, a compensação ambiental destes exemplares 
foi feita no ano passado, durante a 2ª edição do 
Megaplantio, quando aproximadamente 175 árvo-
res foram plantadas no final da Av. Itavuvu, próxi-
mo ao Parque Tecnológico.

Os Museus Histórico Sorocabano e da Es-
trada de Ferro, desde a semana passada, 
podem ser visitados de quarta a sábado 
das 9h as 12h e das 13h as 16h30, com 
entrada gratuita.

Museus aos sábados
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Jardim Carandá: construção do 
residencial segue em andamento

Nesta semana, começou uma 
nova fase das obras do Residencial 
Jardim Carandá, no bairro Caguaçu. 
Após o término da terraplanagem as 
primeiras estacas começaram a ser 
instaladas. A fase atual demonstra 
o cumprimento de prazo para estes 
primeiros 45 dias de obras da cons-
trução das 2.560 moradias, daquele 
que será um dos maiores conjuntos 
habitacionais da região.

A Prefeitura também iniciou o 
planejamento para a implementação 

dos equipamentos públicos no local, 
como escolas, creche, centro de saú-
de e segurança, além dos espaços de 
lazer e cultura.

A obra compreende a construção 
de 160 torres, distribuídas em 16 
condomínios com 2.560 unidades ha-
bitacionais, contendo áreas de lazer e 
espaço de convivência em cada uma 
delas. No atual estágio, estão sendo 
feitas as fundações e em seguida 
haverá a implantação dos radies dos 
blocos.
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Incubadora de Empresas 
está com inscrições abertas

A Associação Incubadora de Empresas do Par-
que Tecnológico de Sorocaba (Intes) está com as 
inscrições abertas para seleção de projetos para 
incubação no ambiente do Parque Tecnológico. 
São 13 vagas: se você tem empresa aberta e um 
projeto novo ou apenas tem uma boa ideia na ca-
beça, pode se inscrever até o dia 5 de julho. 

Os projetos devem ser nas áreas Automotiva, 
Biotecnologia, Eletroeletrônica, Energias Alterna-
tivas, Engenharia Biomédica, Fármacos e Produ-
tos Naturais, Metalmecânica, Novos Materiais, 

Petróleo e Gás, Serviços Inovadores, Sistemas 
de Produção, Tecnologias da Informação e Co-
municação.

A Intes acompanha o desenvolvimento e está 
constantemente avaliando o desempenho da 
nova empresa, oferecendo todo tipo de suporte 
necessário para a empresa nascente se destacar 
no mercado competitivo atual. 

Mais informações pelo site www.intes.org.
br, telefone (15) 3329.9905 ou e-mail contato@
intes.org.br.
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Patrulha Verde reforça combate às queimadas
A Prefeitura de Sorocaba lançou 

nesta semana a 8ª edição da Cam-
panha de Prevenção e Combate às 
Queimadas “Patrulha Verde”. Co-
ordenada pela Secretaria do Meio 
Ambiente (Sema), ela foi criada em 
2006 com o objetivo de apoiar o 
Corpo de Bombeiros no combate às 
queimadas nos meses do ano quan-
do o clima é mais seco. 

Além de causar prejuízos à fau-
na e à flora, reduzindo a cobertura 
vegetal e diminuindo a fertilidade do 
solo, as queimadas comprometem a 
qualidade do ar e, consequentemen-
te, a saúde humana, provocando vá-
rios tipos de doenças, principalmen-
te, as respiratórias.

Formada por seis pessoas, a “Pa-
trulha Verde” conta com integrantes 

da Sema e da Cooperativa de Egres-
sos e Familiares de Sorocaba e Re-
gião (Coopereso), que receberam 
treinamento específico; assim como 
voluntários dos Núcleos de Defesa 
Civil (Nudecs). Eles portam equipa-
mentos de proteção e de combate às 
chamas, como bombas costais, fa-
cões, botas e abafadores, lanternas, 
entre outros itens.

Cada equipe permanece em uma 
unidade do Corpo de Bombeiros - 
Éden, Santa Rosália e Cerrado, assim 
como um veículo da “Patrulha Ver-
de” e toda ocorrência será atendida 
com um integrante da corporação. 
O trabalho   é realizado diariamente 
das 9h30 às 18h30.

Para denunciar queimadas, a po-
pulação deve ligar no telefone 193.

Prefeitura lança
“Passaporte Ambiental”

A Secretaria do Meio Ambiente 
(Sema) lançou o programa “Pas-
saporte Ambiental”. O objetivo é 
estimular e auxiliar tanto os visitan-
tes dos parques ecológicos quanto 
os participantes das atividades de 
Educação Ambiental a se aproxima-
rem e conhecerem as ações que es-
tão sendo realizadas em Sorocaba.

Trata-se de um impresso de 10 
páginas, no qual a cada visita rea-
lizada nos parques ou a participa-

ção em uma das ações indicadas no 
passaporte a pessoa terá o direito 
de receber um carimbo na respec-
tiva página.

Durante um período, após obter 
o carimbo em todas as páginas do 
“Passaporte Ambiental”, o muníci-
pe terá direito a um prêmio espe-
cial, com materiais educativos e 
informativos, camiseta, copo ecoló-
gico, saquinhos para plantio e uma 
muda de uma espécie nativa.

Cursos do Sabe Tudo somam 
mais de 3.500 inscritos

Os cursos de informática níveis I 
e II e de Cidadania, oferecidos pela 
Prefeitura de Sorocaba nas unida-
des do Sabe Tudo, já contabilizam 
mais de 3.500 inscritos Com início 
previsto para o segundo semestre, 
os cursos são dirigidos a quem tem 
idade acima de 7 anos, mas deve 
saber ler e escrever.

Para se inscrever, os interessa-
dos devem procurar uma das 30 
unidades do Sabe Tudo localizadas 

ao lado de escolas municipais e 
estaduais. No total a Prefeitura de 
Sorocaba está oferecendo cerca de 
5 mil vagas nos cursos e as inscri-
ções prosseguem até 6 de julho.

No momento da inscrição devem 
ser apresentados RG e comprovan-
te de endereço e caso o candida-
to seja menor de idade deve estar 
acompanhado por um responsável. 
As aulas têm início previsto para o 
dia 5 de agosto.

Biblioteca Infantil abre
exposição sobre Ciclo Junino

Até o dia 28, a Biblioteca Infantil 
promove a mostra “Ciclo Junino”, 
destacando aspectos tradicionais 
das festas juninas na região de So-
rocaba. Por meio de painéis com 
aplicações e bordados, a exposição 
apresenta um pouco da história, 
figuras e símbolos das tradições 
juninas, em sua maioria, herança 
portuguesa que foi amplamente as-
similada em todas as regiões bra-
sileiras, mantidas, ainda hoje, forte-
mente no Nordeste.

As Festas Juninas reúnem de 
modo marcante a religiosidade e 
a tradição do povo brasileiro. São 
comemoradas em todas as regiões 
brasileiras com muitos fogos de ar-
tifício, fogueiras, bailes, músicas e 
comidas típicas, unindo ao mesmo 
tempo fé e alegria.

A Biblioteca Infantil fica na Rua 
da Penha, 673, Centro e atende de 
segunda a sexta-feira, das 8h às 
17h. Mais informações pelo telefo-
ne (15) 3231.5723.
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